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RESUMO 

 

 

 

 

 

 

 

Trabalho acadêmico destinado a adentrar aos meandros da legislação cambial e 

seus princípios norteadores, apontando, outrossim, suas eventuais falhas ou 

lacunas e sua repercussão no mundo fático-juridico, além de indicar as melhores 

formas de solucionar conflitos oriundos da má interpretação legal e com isso obter 

o combate mais repressivo à fraude, que, por sua vez, ocupa uma parcela 

bastante considerável nas relações negociais contemporâneas. 

Palavras-chave : DIREITO CAMBIÁRIO. PRINCÍPIOS. TÍTULOS DE CRÉDITO. 

LEGISLAÇÃO. LACUNAS. INTERPRETAÇÃO. FRAUDE. SOLUÇÃO. 

PROBLEMAS. 
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ABSTRACT 

 

 

 

 

 

 

 

Academic Assignment with an aim to go into the details to the grand files of 

exchange rating legislation and to their establishing principles, showing therefore 

their accidental mistakes or blanks and its repercussion into the juridical reality, 

besides indicating the best forms to solve conflicts with have its genesis in the bad 

legal interpretation – therefore, to obtain the best repressive combat against to 

fraud which, by its own turn, takes up a considerable portion on nowadays trading 

relationships. 

Key-words : EXCHANGE RIGHTS. PRINCIPLES. CREDIT BONDS. 

LEGISLATION. BLANKS. INTERPRETATION. FRAUD. SOLUTION. PROBLEMS. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 
 
Muito se tem utilizado os títulos de crédito na atualidade. Isto se deve ao 

fato de que as relações comerciais estão cada vez mais velozes e por muitas 

vezes a circulação de papéis se torna mais vantajosa do que a manipulação de 

dinheiro em espécie. Por exemplo, quando alguém está sem cédulas em sua 

carteira, pode facilmente emitir um cheque, ordenando ao Banco que pague a 

quem se deve. Ou, ainda, se alguém deseja firmar um compromisso de pagar 

determinada quantia em data futura, poderá perfeitamente emitir uma nota 

promissória para representar tal avença. 

Quanto ao tratamento legal dos títulos de crédito, há uma infinidade de 

normas contidas em leis ordinárias, decretos-lei, decretos executivos, etc. 

definindo os requisitos essenciais dos títulos de crédito a que se referem, bem 

como estabelecendo os parâmetros de sua utilização. Por essa razão, por muitas 

vezes, pode ocorrer alguns impasses na aplicação de determinado dispositivo, 

tendo em vista a grande teia que a legislação promove, inclusive pelo fato de 

algumas normas reguladoras serem muito antigas, ou, ainda, por estarem 

complementadas ou modificadas por outras. 

O presente trabalho tem por finalidade dissecar o tratamento jurídico dos 

principais títulos de crédito existentes em nosso ordenamento vigente, indicando, 

nas respectivas leis, os seus pontos divergentes, suas falhas e lacunas, bem 

como a melhor forma de contorná-los. 

Dentre os títulos de crédito existentes, destacam-se quatro de forma 

especial – a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata e o cheque. A seguir, 
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falaremos sobre cada um deles, depois de estabelecermos algumas 

considerações importantes sobre a teoria geral dos títulos de crédito. 
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2. ASPECTOS CONCEITUAIS E PRINCIPIOLÓGICOS 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

 
 
 
Título de crédito, segundo o conceito do tão festejado professor CESARE 

VIVANTE, Citado por FRAN MARTINS, “é o documento necessário ao exercício do 

direito autônomo e literal nele mencionado”1. JOSÉ MARIA WHITAKER, por sua vez, 

diz ser o título de crédito o “documento capaz de realizar imediatamente o valor 

que o representa”2. Diante desses e de outros diversos conceitos formulados 

pelos mais célebres pensadores do direito comercial, ousamos acrescentar que o 

título de crédito é o documento que contém, ao mesmo tempo, um direito de 

crédito, cuja liquidez e certeza são inerentes, bem como uma obrigação escrita e 

autônoma de pagar, de tal sorte que seu titular tem a prerrogativa de utilizá-lo 

imediatamente para satisfazer seu direito, mediante apresentação do original ao 

devedor.  

Os títulos de crédito representam o que os economistas chamam de moeda 

fiduciária (“FIDUTIA”, do latim, significa confiança), justamente porque há a 

confiança do emissor naquele que a recebe. A emissão de um título de crédito 

sempre será o registro de uma operação de crédito. Aliás, conforme dizia a frase 

célebre de JOHN STUART MILL, “crédito é a permissão de usar o capital alheio”. 

WERNER SOMBART, por seu turno, diz ser o crédito “o poder de compra a quem não 

dispõe de recursos para realizá-la”. 

                                                 
1 VIVANTE, Cesare. apud  MARTINS, Fran. Títulos de Crédito, vol. 01, pág. 125. 
2 WHITAKER, José Maria. Letra de Câmbio, 1942. 
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No que tange aos princípios dos títulos de crédito, elencamos a 

cartularidade, a autonomia e a literalidade, princípios consagrados do direito 

cartular, que dão base e força ao seu conceito. Vejamos, pois, cada um deles a 

seguir. 

Diz o princípio da cartularidade que todo título de crédito é representado 

por uma cártula, ou seja, por um documento. Não há título de crédito verbal. Sem 

a exibição física e material do documento em que é aceito o título, o mesmo não 

terá validade, e seu possuidor não poderá exercer qualquer direito, exceto se 

apresentar a via original do título de crédito – idéia de documentalidade, portanto. 

O princípio da autonomia, por sua vez, expressa que o possuidor do título, 

de boa-fé, exercita um direito próprio, que não pode ser restringido ou excluído, 

em razão de relações existentes entre os anteriores possuidores do título de 

crédito e o devedor. Cada relação que deriva do título é autônoma em relação às 

demais, não importando quantas vezes o título tenha circulado. 

Por derradeiro, o princípio da literalidade significa que a existência do título 

depende do exato teor do seu conteúdo escrito. O credor não pode exigir nada 

além da quantia escrita no título, e o devedor, por sua vez, não deverá pagar 

menos do valor expresso. Contudo, poderá existir alguma ressalva de valor no 

verso do título, uma vez que o devedor pode não querer pagar a sua totalidade, e 

sim, apenas parte dele – todavia, tais ressalvas não ferem o princípio da 

literalidade, pois o novo valor escrito passa ser o exato conteúdo do título. Se o 

título for levado a protesto, deverá ser feito pelo novo valor. 

Ademais, há outros princípios secundários ou extraordinários, quais sejam: 

o principio da independência, que não exige a explicação dos motivos pelos quais 

o título foi emitido; o princípio da abstração, que é percebido na situação em que 

muitas vezes um título circula e o beneficiário final sequer conhece o seu emitente 

e o princípio da causalidade, que é compreendido a contrario sensu da abstração, 

onde é necessário uma relação jurídica anterior, que dê lastro à existência do 

título de crédito, como é o caso da duplicata, que, por sua vez, é o único título 

causal existente, embora Pontes de Miranda pregasse a sua abstração. 
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Para finalizar esta parte preliminar, é mister que se faça menção à Teoria 

da Inoponibilidade das Exceções Pessoais, cujo sentido é de suma importância 

nas relações cambiárias. A idéia dessa teoria parte do pressuposto que cada 

assinatura colocada no título é independente das outras e vincula as pessoas que 

o assinaram. Não há assinatura inútil, pois as relações entre elas são de 

autonomia. Logo, segundo essa teoria, o credor originário não pode alegar defesa 

de matéria pessoal em relação aos indivíduos de uma relação secundária em 

virtude de endosso do título. Só poderão alegar matéria pessoal, como defesa, 

aqueles que tiverem a relação direta – por exemplo, o endossante e o 

endossatário do último endosso realizado no título, o devedor e o credor 

originário, quando o título não foi objeto de endosso, etc. Dentre as defesas 

pessoais mais comuns, destacam-se a da incapacidade civil do subscritor no 

momento da sua obrigação no título, bem como a da origem do título em negócio 

ilícito, como, por exemplo, dívida de jogo, compra e venda de drogas, entre 

outras. 
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3. ASPECTOS HISTÓRICOS DOS TÍTULOS DE 

CRÉDITO 

 
 
 
3.1. História das cambiais 

 
 
A história dos títulos de crédito, de modo geral, coincide com o mais antigo 

deles, que é a letra de câmbio. Encontrou-se notícia de sua existência até mesmo 

entre povos que não tinham a fama de serem comerciantes ou navegadores, 

segundo alguns pesquisadores, embora não se possa afirmar com certeza 

absoluta, devido à escassez de informações, conforme ensina JOSÉ ANTONIO 

SARAIVA, citado por WALDIRIO BULGARELLI
3, que também dizia ser Roma e Grécia 

os primeiros Estados em que se pôde encontrar vestígios da utilização da letra de 

câmbio. WILLE DUARTE COSTA
4, por sua vez, diverge do referido autor, 

argumentando que em Roma o comércio não era visto com bons olhos, sendo 

considerado uma profissão indigna, razão pela qual não haveria possibilidade de 

evolução de uma espécie de título de crédito entre os romanos. 

As evidências mostram que a letra de câmbio teria surgido na Idade Média, 

embora não se possa precisar especificamente o século. Vários autores 

defendem essa hipótese. O Dr. Wille, já citado, diz que, com a infinidade de 

mercados e feiras medievais, o comércio passou a se desenvolver mais 

largamente, razão pela qual muitas pessoas circulavam com mercadorias de uma 

cidade a outra, que, por sua vez, tinham moedas diferentes. A fim de evitar as 

                                                 
3 SARAIVA, José Antonio apud BULGARELLI, Waldirio. Títulos de Crédito, pág. 252. 
4  COSTA, Wille Duarte. Títulos de Crédito de Acordo com Novo Código Civil , págs. 04 e 05. 
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tocaias dos salteadores, surgiu a necessidade de um documento que 

representasse uma determinada soma em dinheiro, para que pudesse ser trocado 

pela moeda da cidade destino. Eis, então, a letra de câmbio, que, ao ser 

apresentada ao banqueiro da cidade, recebia a quantia nela descrita, em moeda 

corrente da cidade em que era trocada. 

O período medieval, onde puderam ser verificadas as primeiras aparições 

da letra de câmbio, denota o chamado período de troca, pois nessa época, o título 

não representava uma operação de crédito, e sim, tão-somente a sua troca por 

moeda. Foi somente a partir de 1673, com o advento da Ordenança do Comércio, 

de origem francesa, que um novo tratamento à letra de câmbio começou a ser 

definido, qual seja, como instrumento de pagamento. Isto porque, de acordo com 

a referida ordenança, era permitido o endosso da letra. Destarte, permanecia a 

letra de câmbio em seu aspecto de instrumento de troca, porém com um plus, que 

era a possibilidade de ser utilizada como meio de pagamento, uma vez que o 

endossatário que a recebia passava a ter a propriedade sobre a quantia descrita 

na cártula, ainda que não tenha sido inicialmente descrito como tomador. 

Por derradeiro, foi por volta do século XIX que a letra de câmbio tornou-se 

um título de crédito por excelência. Isto porque nessa fase – denominada período 

alemão – já não se perquiria a origem da letra de câmbio e também não havia a 

necessidade de um depósito prévio em dinheiro ao banqueiro para que o título 

fosse pago. A letra de câmbio, nesse período, passou a preencher o conceito do 

ilustre Vivante, pois sem dúvida, era por si só, o documento necessário ao direito 

literal e autônomo nele próprio mencionado. 

A Nota Promissória, por seu turno, surgiu posteriormente à letra de câmbio, 

e, com certeza, é bem mais comum em nossa vida diária. O professor FRAN 

MARTINS, noutro passo, diz exatamente o oposto, afirmando ter surgido 

primeiramente a nota promissória por ocasião das promessas de pagamento 

feitas pelos bancos de depósito aos seus clientes5. 

O título em tela foi tratado de forma sucinta pela Lei Uniforme de Genebra, 

que se preocupou muito mais com a letra de câmbio, cuja utilização, por sua vez, 

                                                 
5 MARTINS, Fran. Op. cit., pág. 22. 
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é bem escassa no Brasil. A Nota Promissória, conforme ensina BULGARELLI
6, teve 

seu impulso extraordinário no Brasil em razão da inexigibilidade de aceite, o que 

carreta em uma celeridade bem maior por ocasião da conversão do título em 

moeda. Outra vantagem citada pelo autor é a de que a promissória, devidamente 

preenchida e assinada, caracteriza o seu saque como perfeito e acabado, sem 

que outros aspectos formais sejam necessários, ao contrário da letra de câmbio, 

que, em regra, teria de ser levada ao sacado para aceite. Por fim, BULGARELLI 

ainda menciona que a nota promissória é o título que melhor representa o 

contrato de mútuo – empréstimo de coisa fungível. 

 
 
3.2. História da Duplicata 

 
 
Também ensina BULGARELLI

7 que a duplicata teve sua gênese no Código 

Comercial, que previa, em seu artigo 219, a fatura ou conta assinada, para as 

quais seriam aplicáveis as regras de direito cambiário, sobretudo por lhes conferir 

a ação decendiária8. Porém, advindo o Decreto 2.044, de 1.908, o artigo que dava 

tratamento cambiário às referidas faturas foi revogado, razão pela qual se tornara 

impossível protestá-las. 

Todavia, com a efervescência das associações comerciais, houve a 

necessidade de se criar um título executivo, com características cambiais, que 

representasse as referidas faturas e contas assinadas, a fim de que pudessem 

ser protestadas ou executadas. Surge, então, a duplicata, um título 

essencialmente brasileiro, criado por pressão do comércio, juntamente com o 

Fisco, que, por sua vez, pleiteava o respectivo instrumento de cobrança de tributo 

sobre a venda objeto da duplicata. Por isso, conforme ensinamento do já citado 

mestre WALDIRIO BULGARELLI
9, a duplicata, que outrora possuía caráter mercantil e 

                                                 
6 BULGARELLI, Waldirio. Op. cit., pág. 252. 
7 Ibidem, pág. 431. 
8 Ação Decendiária era, à época da vigência do Código Comercial, uma ação correspondente à 

nossa atual monitória. O radical do vocábulo “decendiária” significa “dez”; por isso essa ação 
também era chamada de “Assignação (sic) de Dez Dias”, pois este era o prazo, de caráter 
peremptório, que o juiz concedia ao réu para que pagasse ou oferecesse embargos. Foi 
introduzida no nosso ordenamento comercial de 1850 por inspiração das Ordenações 
Manoelinas e Filipinas, de origem portuguesa. 

9 BULGARELLI, Waldirio. Op. cit., pág. 433. 



 21 

fiscal, atualmente e em decorrência da Lei 5.474/68, passou a se caracterizar 

como um título bancário, inclusive com incidência de normas administrativas do 

Conselho Monetário Nacional quanto à padronização de seu lay-out. 

 
 
3.3. História do Cheque 

 
 
O cheque, segundo alguns pesquisadores, teria sido inventado por volta do 

século 352 a.C., embora haja bastante controvérsia a respeito, tendo em vista o 

fato de outros afirmarem ter sido o cheque criado na Holanda, no século XVI. Isto 

porque, por volta de 1500, era comum que os cidadãos de Amsterdã 

depositassem suas quantias monetárias em cashiers, que eram espécie de caixa 

bancária ou instituição análoga. Essa prática garantia menos riscos aos 

depositantes do que se permanecessem com o dinheiro em sua posse. Além 

disso, esses cashiers permitiam que os depositantes arrecadassem ou 

cancelassem débitos, através de ordens escritas. Ora, diante dessas premissas, 

fica claro que realmente poderia ser o início da utilização do cheque naquela 

época. Mesmo porque esse período está inserido no contexto medieval, ocasião 

em que também surgira os primeiros indícios da letra de câmbio como título de 

crédito. 

Posteriormente, em meados do século XVII, as pessoas passaram a 

realizar depósitos com os chamados goldsmiths, que eram cidadãos responsáveis 

pelo comércio de ouro. Estes emitiam notas de promessa de pagamento em favor 

de seus clientes depositantes, os quais podiam transferi-la a outrem. Surge, 

então, as primeiras nuanças do endosso. Foi por volta de 1762 que os primeiros 

cheques impressos começaram a surgir. Lawrence Childs, primeiro banqueiro da 

era moderna, é quem foi o responsável por tal evento. 

Quanto à palavra cheque, há também algumas controvérsias. Uns afirmam 

ser de origem inglesa, significando “checar”, “conferir”, etc. Os ingleses, porém, 

dizem ser de origem francesa, proveniente do vocábulo “echequier”, que significa 

“tabuleiro de xadrez”, explicando-se que a mesa do funcionário do 
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estabelecimento que pagava o título era semelhante a um tabuleiro de jogo de 

xadrez. 

Por fim, no que tange à sua legislação, o primeiro país a desenvolver suas 

leis acerca do cheque foi a França, em 1685, seguindo-se da Inglaterra, em 1882. 

No Brasil, a primeira referência ao cheque ocorreu em 1845, porém, de forma 

mais explicita em 1893. Contudo, somente a partir de 1912 é que o título em 

comento passou a ser devidamente regulamentado. 
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4. PRINCIPAIS INSTITUTOS CAMBIÁRIOS 

 
 
 
4.1. Saque 

 
 
O saque é o evento que dá origem ao título de crédito. Há algumas teorias 

que tentam explicar o saque sob diversos prismas, sobretudo no que tange ao 

nascimento da responsabilidade cambial. Dentre elas destacam-se três, que 

veremos a seguir, de forma sucinta. 

 
 
4.1.1. Teoria da Emissão 

 
 
Dizem os adeptos dessa teoria que o vínculo obrigacional de natureza 

cambial nasce somente com a efetiva entrega voluntária da cártula preenchida ao 

terceiro. Logo, não basta que o título esteja redigido e assinado pela pessoa. 

Deve, além disso, ter o documento saído de suas mãos, por livre e espontânea 

vontade. Portanto, não teria validade alguma o título que saísse de sua posse, 

sem que para tanto desse o devido consentimento – como, por exemplo, em caso 

de furto, roubo, etc. – embora a discordância deva ser comprovada, segundo essa 

teoria. 

Entretanto, certos impasses podem sobrevir, como é o caso do portador de 

boa-fé, cujo desconhecimento da situação anterior não lhe deva ser imputado 

como entrave ao exercício de seu direito, qual seja, de receber o valor descrito na 

cártula. Isto porque o terceiro de boa-fé, que neste caso é o legítimo portador, não 
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pode sofrer as conseqüências de eventos danosos de que não teve ciência, nem 

tampouco ser penalizado pela possível falta de cuidado do emissor do título que 

não tomou as devidas precauções para que não lhe fosse tirada a posse do título. 

 
 

4.1.2. Teoria da Criação 

 
 
Essa teoria apregoa que o título, uma vez perfeitamente constituído, é fonte 

de um crédito. Baseia-se, portanto, na declaração unilateral da vontade do 

emissor, que não depende da tradição voluntária da cártula para que seja 

considerado obrigado cambial. Entre os adeptos a essa teoria, destaca-se o 

ilustre professor JOÃO EUNÁPIO BORGES, que afirma estar o título perfeito e 

acabado no momento da sua subscrição, não importando se saiu ou não de sua 

posse, após a sua feitura. Isto, porque, segundo o mestre, a perfeição da 

obrigação cambial se delimita no momento da criação do título, porém sua 

eficácia estaria subordinada a um plus, qual seja, a aquisição do direito contido no 

título por alguém10. 

Obviamente, aquele que foi desapossado injustamente poderá oferecer a 

exceptio doli, ou seja, a exceção em razão de dolo do terceiro. 

 
 
4.1.3. Teoria da Aparência 

 
 
Os doutrinadores favoráveis a essa teoria dizem que o terceiro deve contar 

com a aparência criada pelas declarações cambiais realizadas no título. Ou seja, 

pelo princípio da literalidade, o terceiro é protegido, não devendo perquirir as 

convenções extracartulares que não constam do título, de sorte que não possam 

ser opostas a ele. 

Portanto, segundo essa teoria, a aparência de legalidade afastaria, ao 

menos de plano, quaisquer dúvidas acerca da origem do título, não se devendo 

questionar a natureza da obrigação que o fez nascer. 

                                                 
10 BORGES, João Eunápio. Títulos de Crédito, pág. 22.  
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4.2. Endosso 

 
 
Endosso, em termos gerais, é a assinatura aposta no verso de um título de 

crédito, por seu favorecido. Segundo o finado Dr. PEDRO NUNES, o endosso é um 

“ato escrito no verso de um título de crédito ou documento, por meio do qual se 

transfere a terceiro a sua propriedade".11 

O vocábulo “endosso” vem da expressão latina “IN DORSO”, que significa 

“no verso”, “no dorso”, “nas costas”. Não é sem motivo que o instituto cambiário 

do endosso se consubstancia na aposição da assinatura do favorecido no verso 

de um título de crédito. 

A finalidade da assinatura do favorecido no verso do título – o endosso – é, 

em regra geral, a transferência da propriedade do título de crédito a um terceiro, 

embora, por muitas vezes, signifique tão-somente a transferência temporária dos 

poderes de cobrança do título endossado. Sobre as diversas modalidades de 

endosso discorreremos a seguir. 

O instituto do endosso, por sua natureza, existe justamente para confirmar 

a própria dinâmica das relações comerciais – hoje denominadas empresariais, 

com o advento no Novo Código Civil. A propósito, MARIA BERNADETE MIRANDA
12, 

advogada e mestra, diz que “a circulação de um título de crédito é um dos 

fenômenos que mais contribui para o extraordinário desenvolvimento do crédito 

nos últimos tempos”. Tais relações comerciais acompanham, por seu turno, as 

mudanças da sociedade, onde muitas vezes não há tempo hábil para movimentar 

grandes quantias em espécie, em contrapartida da infinidade de contratos e 

negócios firmados entre as pessoas. O endosso, na medida em que fomenta a 

circulação da moeda, por meio dos títulos de crédito, faz nascer para os 

endossatários (aqueles que recebem o título por endosso) um direito autônomo e 

literal, pois todo o conteúdo escrito no título endossado, ainda que tenha sido 

emitido em uma determinada data, local e circunstância, passa a representar uma 

outra obrigação e um direito totalmente diverso daquele pelo qual o título foi 

                                                 
11  NUNES, Pedro. Dicionário de Tecnologia Jurídica, pág. 384. 
12 MIRANDA, Maria Bernadete. Comentários aos Títulos de Crédito no Novo Código Civil. São 

Paulo, 2002, 42p. Artigo. 
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originado. Grosso modo, o endosso faz com que a nova obrigação emergente 

seja considerada como um outro título de crédito para o endossante e para o 

endossatário. 

É obvio que não se pode olvidar as diferenças no tratamento legal sobre as 

diversas espécies de título, no que tange ao endosso. Porém, sob a égide de uma 

análise perfunctória, o endosso é um instituto tipicamente cambiário que transfere 

a outrem a titularidade do direito autônomo e literal contido na cártula, ou lhe 

confere poderes para cobrá-lo em nome do favorecido. 

O endosso é, portanto, uma medida cambiária eficaz à circulação do título, 

e, por conseqüência, eficaz quanto ao alargamento das possibilidades de 

liquidação da cártula, pois, por sua natureza, o endossante garante o pagamento 

do título endossado, caso o devedor principal não o faça. O novo Código Civil 

trouxe algumas modificações absurdas quanto ao endosso, que, por questões 

didáticas, trataremos no capítulo específico. 

 
 

4.2.1. Tipos de endosso 

 
 
Basicamente existem três espécies de endosso – o translativo, o mandato 

e o penhor. 

O primeiro, também conhecido como endosso pleno ou completo, é aquele 

em que o endossante transfere a titularidade da cártula ao terceiro, denominado 

endossatário. Não há uma causa específica para o endosso, porém geralmente 

decorre de um adiantamento em moeda que uma pessoa faz a outra, em troca do 

título, para que cobre posteriormente do devedor principal. 

O endosso-mandato, também denominado endosso-procuração, é aquele 

em que o endossante permanece com o credor da importância descrita no título, 

transferindo somente ao endossatário os poderes inerentes à cobrança do título. 

FRAN MARTINS
13 considera falso esse tipo de endosso, em razão da mera 

transferência de posse do título, não abrangendo, portanto, a propriedade, nem 

                                                 
13 MARTINS, Fran. Op.cit., pág. 125. 
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tampouco os seus direitos emergentes. O endossatário mandatário irá cobrar do 

devedor principal e efetuará o repasse da importância paga ao credor 

endossante. Esse procedimento é muito comum nas relações entre bancos, que 

cobram as duplicatas sacadas por seus clientes, mediante o pagamento de um 

valor contratualmente ajustado. 

Por fim, o endosso-caução é aquele em que o endossante dá o título em 

garantia de uma obrigação. Esta espécie de endosso também é conhecida como 

“endosso-penhor”, justamente por sua característica assecuratória e 

essencialmente móvel, assim como o penhor civil, que se consubstancia em uma 

garantia gravada sobre bens móveis. Interessante é o fato de que, na hipótese de 

o endossante não arcar com sua obrigação, o endosso transforma-se em endosso 

translativo, ocasião em que perderá a titularidade da cártula para o endossatário. 

Há, ainda, outros tipos de endosso, que, a nosso ver, não são 

consideradas exatamente como outras espécies, pois se referem tão-somente à 

pessoa do endossatário. São eles o endosso em preto e o endosso em branco. O 

endosso em preto é aquele em que se menciona o nome do endossatário, 

próximo à assinatura do endossante. Já o endosso em branco, por seu turno, é 

aquele em que não há menção alguma de quem irá figurar como endossatário. 

Nesta hipótese, poderá ser considerado um endosso ao portador, pois, na medida 

em que não se sabe quem é o endossatário, qualquer pessoa que esteja na 

posse da cártula o será, de fato. 

Há, por derradeiro, o endosso póstumo, que nada mais é do que o endosso 

feito após o vencimento do título. Os efeitos desse endosso funcionarão como 

uma cessão ordinária de débito, que será tratada sob a égide do Código Civil, 

pois uma vez realizado após o vencimento do título, o endosso póstumo perde 

seu caráter cambiário – ou seja, não há como cobrar do endossante por ação 

regressiva, uma vez que não há mais a autonomia da obrigação cambiária. Ao 

contrário, a obrigação do endossatário póstumo é essencialmente derivada do 

endossante, razão pela qual uma eventual transferência do crédito decorrente do 

título deverá ser feita através de uma cessão civil. 
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4.3. Aceite 

 
 
O aceite, como o próprio nome já nos sugere, é o instituto cambiário que se 

consubstancia na aceitação da obrigação de pagar o título. É formalizado através 

da aposição da assinatura do aceitante no anverso da cártula. 

Todavia, a figura do aceite só pode ser compreendida em se tratando de 

letra de câmbio e duplicata. Isto porque esses títulos são criados, sem que o 

sacado se manifeste sobre eles no momento do saque. Por isso, há nas 

respectivas leis regulamentadoras dos títulos supracitados prazos para que o 

título seja levado ao conhecimento do sacado, a fim de que este o aceite ou não. 

Já nos títulos emitidos pelos próprios devedores, falar em aceite seria 

redundância, uma vez que alguém que emite um cheque ou uma nota promissória 

cria a relação cambiária entre ele e o seu credor. Como não aceitaria um título 

originado por sua própria emissão? Não há, portanto, lógica jurídica alguma para 

existir aceite nesses títulos. 

Por ocasião do aceite poderão ocorrer determinadas situações que 

repercutirão de maneira diferente sob o ponto de vista jurídico. Ao ser levada uma 

cártula para o sacado, este poderá aceitá-la em sua totalidade, o que significaria o 

aceite pleno ou total, assim denominado pela doutrina. Outrossim, poderá aceitar 

em parte o título, oferecendo restrições quanto ao valor ou em relação a qualquer 

outro elemento constitutivo da cártula. Trata-se, portanto, do aceite parcial. Por 

exemplo, apresenta-se uma letra de câmbio no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais) ao sacado e este aceita para pagar R$ 100,00 (cem reais), por não estar 

obrigado pela quantia escrita no título. Ou, ainda, é apresentada ao sacado uma 

letra de câmbio com a praça de pagamento em Bertioga/SP e ele aceita para 

pagar em Santos/SP. É importante mencionar que neste último caso o aceite 

parcial continuará obrigando somente o sacado, ao passo que no primeiro 

exemplo, haverá a responsabilidade do sacado somente nos limites do seu aceite, 

devendo o sacador ser cobrado pelo restante, uma vez que também é devedor. 

 
 
 



 29 

4.4. Aval 

 
 
O aval é um instituto cambiário de garantia pelo pagamento de um título de 

crédito. É firmada por um terceiro que, apostando sua assinatura no anverso do 

título, responsabiliza-se solidariamente pelo valor escrito no título, podendo até 

mesmo ser cobrado de plano, antes do devedor principal. A única matéria de 

defesa que o avalista de um título de crédito poderá argüir diz respeito somente à 

falsidade da assinatura de aval que o tenha obrigado. 

Historicamente, segundo FRAN MARTINS
14, o aval teria surgido no mesmo 

período em que a letra de cambio entrava no comércio, durante a Idade Média. 

Em seguida, o aval teria sido tratado pela Ordenança Francesa do Comércio 

Terrestre, de 1673, passando para o Código do Comércio da França, em 1808. 

Outro aspecto interessante sobre a formalização do aval é que este poderá 

existir com a assinatura no anverso da cártula, bem como poderá ser firmado no 

verso do título, desde que a assinatura esteja acompanhada da expressão “por 

aval”, “avalizo”, ou outra equivalente. Caso contrário poderia haver confusão com 

o instituto do endosso, que é necessariamente feito no verso do título, ou, ainda, 

em folha anexa. O citado professor relata, ainda, que o Código de Comércio 

Português permitia o aval em documento separado ao título de crédito. 

 
 

4.4.1. Diferenças em relação à fiança 

 
 
É de bom alvitre que se estabeleça as diferenças essenciais entre aval e 

fiança, a fim que não haja nenhuma confusão entre ambos, pois, embora 

parecidos, possuem naturezas completamente distintas. 

Primeiramente, o aval é uma declaração unilateral de vontade, feita por um 

terceiro, que garante o pagamento do valor descrito na cártula. A fiança, por sua 

vez, é um contrato, que, como qualquer outro, possui direitos e obrigações entre 

as partes – fiador e afiançado. 

                                                 
14 MARTINS, Fran. Op. cit., pág. 155. 
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Outrossim, no que tange aos aspectos formais, o aval é feito no anverso do 

próprio título, ao passo que a fiança é feita em um instrumento, firmado por duas 

testemunhas. Apesar de alguns contratos de fiança estarem conjugados com 

contratos de locação, tal fato não o faz perder seu caráter autônomo – trata-se, 

portanto, de outro contrato. 

Por derradeiro, eis a última diferença essencial entre ambos os institutos: a 

responsabilidade pelo pagamento. No aval a responsabilidade pelo adimplemento 

do valor da cártula é solidária – tanto o é que o avalista poderá ser acionado 

antes do devedor principal. Já na fiança a responsabilidade é, em regra, 

subsidiária. Ou seja, primeiramente aciona-se o contratante, e, se este inadimplir 

o contrato principal, o fiador poderá ser acionado – tal procedimento chama-se 

benefício de ordem. Contudo, essa regra comporta uma exceção que se verifica 

quando há renúncia expressa e escrita a esse benefício. Neste caso, a 

responsabilidade será solidária. 
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5. LETRA DE CÂMBIO 
 
 
 
Sem dúvida alguma, a letra de câmbio é o título de crédito mais complexo 

dos existentes, tal é a gama de relações que dela se espraiam. Tanto o é que os 

docentes iniciam o estudo dos títulos de crédito pela referida cártula, facilitando, 

inclusive, a compreensão dos demais títulos e dos institutos e princípios do direito 

cambiário. 

A letra de câmbio representa o saque de uma pessoa contra outra, em 

favor de terceiro. É uma ordem de pagamento emitida pelo sacador, dirigida ao 

sacado, seu devedor, para que, em certa época, este pague certa quantia em 

dinheiro, devida a um terceiro, denominado tomador. FRAN MARTINS
15 define a 

letra de câmbio como sendo “uma ordem dada, por escrito, a uma pessoa, para 

que pague a um beneficiário indicado, ou à ordem deste, uma determinada 

importância em dinheiro”. 

Em suma, a letra de câmbio é um título de crédito que se destina ao 

pagamento de um débito, quando o indivíduo que dá origem ao título também é 

credor de um terceiro. A compreensão fica mais clara quando verificamos o 

seguinte esquema: 

 

 

                                                 
15 MARTINS, Fran. Op. cit., pág. 27. 

 
 

João 

 
 

Carlos 
 
 

Augusto 

João é devedor de 
Carlos 

João é credor de 
Augusto 
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Na situação hipotética exemplificada acima, a letra de câmbio seria o 

instrumento eficaz à solução do débito, onde João sacaria o título, ordenando que 

Augusto pague a Carlos determinada quantia. O intuito desse procedimento é 

justamente o bom senso, a economia de tempo e a síntese das relações 

cambiárias, pois com uma letra de câmbio evita-se a emissão de dois títulos de 

crédito – um para que João receba o que lhe é devido e outro para que quite seu 

débito. 

Este exemplo é oportuno para que possamos apontar os indivíduos que 

participam de uma letra de câmbio. O sacador é o indivíduo criador do título. Seu 

status jurídico é de credor e devedor, uma vez que deve receber do sacado, mas 

tem de pagar ao tomador. No exemplo acima, o sacador estaria sendo 

representado por João. 

O sacado, por sua vez, é a pessoa obrigada cumprir a ordem de 

pagamento expressa na letra de câmbio. Entretanto, essa obrigação só será 

juridicamente exigível se houver o aceite do sacado. O aceite, como já foi dito no 

capítulo respectivo, é a aposição da assinatura do sacado no título (no caso em 

estudo, a letra de câmbio), dando ciência e concordância quanto à divida. No 

esquema acima, o sacado seria Augusto. 

O tomador, por seu turno, é o credor final. Contra ele não recai nenhuma 

espécie de ônus, sendo apenas o beneficiário ou favorecido do título; no esquema 

exemplificativo acima, o tomador seria Carlos. 

É importante frisar que o sacado pode realizar o aceite parcial ou 

modificativo, que, por sua vez, pode se referir ao valor do título, bem como a 

outros elementos, como a praça de pagamento, a data do vencimento, etc. Por 

exemplo, em uma letra de câmbio cuja praça de pagamento indicada seja Praia 

Grande, o sacado poderá aceitá-la para pagar em São Vicente, desde que 

expresse essa declaração por escrito, próximo à assinatura de aceite. No caso de 

o sacado aceitar parcialmente o valor expresso da letra de câmbio, o restante é 

de inteira responsabilidade do sacador, pois, como já foi dito, é também devedor 

da letra de câmbio, ainda que forma subsidiária. 
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5.1. Tratamento legal e requisitos essenciais 

 
 
Como já é sabido, a norma que regulamenta as letras de câmbio é o 

Decreto n. 57.663, de 24 de janeiro de 1966. Esse decreto se consubstanciou em 

um acordo entre vários países que, durante uma Convenção realizada na cidade 

de Genebra, na Suíça, decidiram estabelecer critérios gerais e uniformes sobre 

letras de câmbio e notas promissórias a serem seguidos em cada país que a 

tenha ratificado. 

A referida Convenção de Genebra tinha dois anexos – o primeiro, contendo 

a Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias e o segundo, 

contendo as reservas dos artigos da referida Lei. Este segundo anexo, que 

continha as Reservas, foi elaborado para estabelecer pontos controvertidos entre 

os países, acerca dos artigos do primeiro anexo. Por exemplo, na discussão das 

normas da Lei Uniforme, quando surgia alguma controvérsia, esta era transcrita 

sob a forma de uma reserva ao artigo cuja dúvida tinha sido suscitada. Desta 

forma, o país que desejasse utilizar o dispositivo da Lei, poderia fazê-lo, assim 

como aquele que não desejasse, poderia se valer das reservas, a fim de dar 

tratamento diverso a um determinado aspecto, quando a legislação fosse 

incorporada ao seu ordenamento nacional. 

Os requisitos essenciais de validade da letra de câmbio estão elencados na 

Lei Uniforme de Genebra, em seu artigo 1º. Contudo, o artigo 2º traz algumas 

situações que suprem os requisitos daquele artigo. Cotejaremos, portanto, os dois 

dispositivos, a fim de que se estabeleça o tratamento jurídico adequado aos 

elementos formais de validade das letras de câmbio. 

“A palavra ‘Letra’ inserta no próprio texto do titulo e expressa na língua 

empregada para a redação desse titulo”. Ou seja, se o documento não ostenta a 

palavra “letra” na língua empregada para a sua redação, nunca será, de fato, uma 

letra de câmbio, e, por via de conseqüência não produzirá efeito jurídico algum, 

não onerando, destarte nenhuma pessoa; 

“O mandato puro e simples de pagar uma quantia determinada”. Ou seja, 

não há como mencionar uma promessa de pagamento, posto que a letra de 
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câmbio é uma ordem, como já nos elucida esta alínea. Aliás, apenas por 

curiosidade gramatical, o correto, no Brasil, seria “mandado” e não “mandato” por 

se tratar de uma ordem, embora, em Portugal, mandato também signifique ordem; 

“O nome daquele que deve pagar (sacado)”. 

“A época do pagamento”. Para maior esclarecimento, esta alínea refere-se 

à data de vencimento, que deve estar expressamente consignada na letra de 

câmbio. Contudo, nos termos do artigo 2º, caso o vencimento não esteja indicado, 

a letra de câmbio será considerada à vista. Um detalhe bastante importante é o 

da letra de câmbio ou qualquer outro título, no que tange às rasuras na data do 

seu vencimento. Entendemos que não pode ser considerada como adulteração a 

rasura feita com o fim específico de corrigir um erro de preenchimento, sobretudo 

a evitar que o título aparentasse vencer antes da sua emissão. Nesse sentido 

pronunciava-se o extinto Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul: 

 
 
ANULATÓRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO. ADULTERAÇÃO DA 
DATA DE VENCIMENTO. RESPONSABILIDADE DA 
SOCIEDADE PELA EMISSÃO DE TÍTULOS EM SEU NOME 
FEITA POR DIRETORES DELA. APELAÇÃO IMPROCEDENTE. 
1. A correção da data do vencimento não pode ser considerada 
como adulteração da cártula, quando patente que grafada 
equivocadamente, evidenciado isso pelo confronto com a data de 
emissão, do qual exsurge que o título teria vencido antes de ter 
sido emitido. (os grifos são nossos). 
2. Não se há de exigir do credor verifique nos estatutos os 
poderes dos diretores que, em nome da sociedade, firmaram os 
títulos de crédito emitidos, que assim fica por eles obrigada, 
podendo, por isso, exigir a composição dos prejuízos acarretados 
pela extrapolação do mandato da parte de tais diretores. 
3. Sentença confirmada pelos seus próprios fundamentos. 
(Apelação Cível n. 187046180 – 4ª Câmara Cível. Rel. Juiz Jauro 
Duarte Gehlen. Porto Alegre, 17/12/1987). 
 
 

“A indicação do lugar em que se deve efetuar o pagamento”. Essa alínea 

se refere à praça de pagamento. Diz o artigo 2º que na falta de indicação da praça 

de pagamento, valerá como tal o local onde a letra foi passada, bem como o 

domicílio do sacado. 
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“O nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga”. Esta 

pessoa é o tomador, ou seja, o beneficiário direto da letra de câmbio. É ele a 

pessoa que pode endossar a cártula, a fim de transferira outrem sua propriedade; 

“A indicação da data em que, e do lugar onde a letra é passada”. Esta 

alínea, por sua vez, refere-se ao local e à data de emissão da letra de câmbio. O 

artigo 2º estabeleceu o requisito suprível somente em relação ao local da 

emissão, dizendo que a letra sem a referida indicação considera-se passada no 

local designado ao lado do nome do sacador. Ou seja, quanto à data de emissão, 

não há como deixar de estar expressa, sob pena de o documento não valer como 

letra de câmbio. 

“A assinatura de quem passa a letra (sacador)”. Esta alínea tem sua 

redação bastante óbvia, que dispensa maiores indagações. 

 
 

5.2. Particularidades sobre os partícipes de uma le tra 

 
 
Uma letra de câmbio é emitida ou originada sempre pelo sacador. Este tem 

a faculdade de utilizar a relação tripolar clássica, ordenando que o sacado pague 

determinada quantia ao tomador. Porém, não é raro que encontremos tão-

somente relações bilaterais entre os partícipes da letra de câmbio, onde uma 

pessoa ocupa mais de um lugar das relações. Todas estas, porém, estão 

elencadas no artigo 3º da Lei Uniforme de Genebra, que passaremos a mostrar, 

dando ênfase a cada alínea: 

“A letra pode ser à ordem do próprio sacador”. É a relação tripolar, onde o 

sacador emite uma ordem de pagamento contra o sacado, para que este pague 

determinada quantia ao tomador. 

“Pode ser sacada sobre o próprio sacador”. Nesta hipótese, o sacador se 

declara devedor, para que o tomador receba o valor nela escrito. Grosso modo, 

essa relação tem o mesmo efeito de uma nota promissória, onde, aceitando a 

letra, o sacador reconhece que deve importância ao credor e que irá pagar no 

vencimento indicado no título. A única diferença entre essa relação cambial da 
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letra e a nota promissória é justamente por ser aquela uma ordem de pagamento, 

e esta, uma promessa, razão pela qual seja inútil essa prática na letra de câmbio. 

“Pode ser sacada por ordem e conta de terceiro”. Neste caso, este terceiro 

não tem responsabilidade alguma perante o tomador ou os portadores 

subseqüentes. Destarte, quem emite uma letra em seu próprio nome, porém por 

conta de terceiro e em nome deste, age como comissário, e, ainda, por 

delegação16. 

Há, ainda, a relação unilateral da letra de câmbio, na qual o sacador, o 

sacado e o tomador são a mesma pessoa. Isto pode causar certa espécie ao 

concebermos essa situação. Explica, porém, JOÃO EUNÁPIO BORGES, ilustríssimo 

doutrinador e professor de Direito Comercial, citado por BULGARELLI
17: 

 
 

“Que utilidade, porém, terá tal letra, na qual uma pessoa dá uma 
ordem de pagamento a si mesma e a favor de si mesma? 
Aparentemente, nenhuma. Basta, porém, que ela seja posta em 
circulação, mediante o endosso do próprio “sacador-tomador-
sacado”, para que ela preencha, nas mãos de seu possuidor, a 
mesma função de qualquer outra letra de câmbio, cujo valor 
dependerá naturalmente da idoneidade econômico-financeira de 
seu ou de seus signatários.” 

 
 

RUBENS REQUIÃO
18 também comenta essa alínea do artigo 3º, dizendo que 

essa incidência legal poderia ocorrer no caso de o sacador não saber, de plano, a 

quem o crédito seria repassado, e, por isso, emitiria uma ordem contra si, para 

que, havendo o aceite pelo sacado, transmita a letra de câmbio, por meio de 

endosso. Ou seja, ainda que pareça estranho que um único indivíduo figure como 

sacador, sacado e tomador, a lei previu essa possibilidade, para que, ao ser 

endossada a letra nessas condições, o endossatário, por sua vez, passe a ter o 

direito líquido e certo descrito na cártula. 

 
 
 

                                                 
16 BULGARELLI, Waldirio. Títulos de Crédito, págs. 154 e 155. 
17 BORGES, João Eunápio apud BULGARELLI, Waldirio. Op. cit., pág. 155 
18 REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial, pág. 332. 
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5.2.1. Saque de letra de câmbio por meio de cláusul a-mandato 

 
 
Temos visto na atualidade algo que pode ser considerado um abuso, e 

que, por razões diversas, continua a ser realizado por instituições financeiras, não 

obstante tal prática ser rechaçada pela jurisprudência brasileira. Falamos do 

saque de letra de câmbio por meio de cláusula-mandato, pactuada em contratos 

de abertura de crédito. 

Nestes contratos, o cliente, ao assinar o instrumento, outorga uma 

procuração para que o Banco efetue o saque de letras de câmbio, onde ele 

próprio será o beneficiário ou tomador. O sacado, por sua vez, é o cliente e o 

valor do título é exatamente a importância devida ao Banco, seja em razão de 

excessos sobre o limite em cheque especial, seja por empréstimos, ou em razão 

de aquisição de qualquer outro produto ou serviço disponibilizado pela instituição 

financeira. 

Não obstante, sendo a letra de câmbio um título que pode ser protestado 

por falta de aceite, percebemos com clareza que o Banco, a pretexto de cobrar 

uma dívida que lhe é de direito (isto porque quase sempre o cliente realmente 

deve as importâncias), aproveita-se dessa prerrogativa para protestar a letra de 

câmbio por falta de aceite, sem que ao menos o sacado saiba da existência física 

do referido título. Este terá ciência somente ao ser impedido de realizar uma 

compra ou solicitar algum crédito, em decorrência da restrição a ele imposta.  

Antes, porém, seria muito mais leal que o banco executasse o contrato de 

abertura de crédito ou, ainda, exigisse a emissão de notas promissórias pelo 

devedor, onde, estando vinculadas ao contrato, poderiam ser preenchidas no 

momento da cobrança, sem maiores preocupações por parte do emitente.  

Pelo exposto, percebe-se que para a instituição financeira parece muito 

mais seguro que o seu cliente não tome, de plano, a ciência sobre a cobrança do 

título do que assine em branco a promissória, a fim de que seja preenchida a 

posteriori. Porém, a cláusula-mandato é ilegal na medida em que tenta se 

assemelhar erroneamente ao contrato de mandato. Erroneamente porque no 

mandato há a representação de uma pessoa por outra, baseada na confiança. 
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Um mandatário não poderia assumir dívidas em nome do mandante, das quais 

seja credor. Tal situação, em última análise, não se coaduna com o instituto do 

mandato. 

Por derradeiro, é incontroverso que tal prática se consubstancia na 

desvirtuação da lei para que o Banco satisfaça seu crédito de forma mais célere, 

porém ilegal e sem muita possibilidade de discussão sobre o montante descrito na 

cártula, ao menos, de forma imediata. Nesse sentido, pronuncia-se de forma 

pacífica, o Superior Tribunal de Justiça, em vários julgados. Vejamos, pois, alguns 

deles: 

 
 

DIREITO CIVIL. CLÁUSULA MANDATO. NULIDADE. 
SÚMULA/STJ, VERBETE Nº 60. PRECEDENTES. AGRAVO 
DESPROVIDO. É nula a cláusula mandato inserida em contrato 
de adesão em que o devedor autoriza o credor a sacar letras de 
câmbio representativas de qualquer das suas obrigações. 
(AgRg no Ag 235112 / SP ; Relator(a) MIN. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA; Data da Publicação/Fonte DJ 
08.03.2000, p. 126) 

 
 

CLÁUSULA-MANDATO. CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. SÚMULA Nº 60 DA CORTE. 
1. Como assentado em precedentes da Corte, é "nula a cláusula 
inserta em contrato de abertura de crédito que autoriza o credor a 
sacar letra de câmbio contra o devedor, com base em saldo 
apurado de forma unilateral na sua conta-corrente. Incidência da 
Súmula nº 60-STJ" (REsp nº 504.036/RS, Relator o Ministro 
Barros Monteiro, DJ de 27/6/05; no mesmo sentido: REsp nº 
442.993/RS, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 30/5/05; 
AgRg no AG n° 562.705/RS, Relator o Ministro Gomes de Barros, 
DJ de 18/10/04; REsp nº 243.765/SP, da minha relatoria, DJ de 
11/12/2000). 
2. Recurso especial não conhecido. 

 
 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO 
REGIMENTAL – CONTRATO BANCÁRIO - NOTA 
PROMISSÓRIA - CLÁUSULA MANDATO - VIOLAÇÃO AO ART. 
51, IV, CDC - SÚMULA 60/STJ - NULIDADE - 
DESPROVIMENTO. 
1. É nula a cláusula contratual em que o devedor autoriza o credor 
a sacar, para cobrança, título de crédito representativo de 
qualquer quantia em atraso. Isto porque tal cláusula não se 
coaduna com o contrato de mandato, que pressupõe a 
inexistência de conflitos entre mandante e mandatário. 
Precedentes (REsp 504.036/RS e AgRg Ag 562.705/RS); 
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2. Ademais, a orientação desta Corte é no sentido de que a 
cláusula contratual que permite a emissão da nota promissória em 
favor do banco/embargado, caracteriza-se como abusiva, porque 
violadora do princípio da boa-fé, consagrado no art. 51, inciso IV 
do Código de Defesa do Consumidor. Precedente (REsp 
511.450/RS). 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 808603 MIN. JORGE SCARTEZZINI. Data da 
Publicação/Fonte DJ 29.05.2006 p. 264.) 

 
 

E, não obstante, tal entendimento encontra-se cristalizado e esculpido na 

Súmula n. 60 do STJ, senão vejamos: 

 
 

Súmula: 60, STJ : É nula a obrigação cambial assumida por 
procurador do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo 
interesse deste. 
 

 
 

5.3. A inscrição indevida do nome do sacado não ace itante 

nos órgãos de proteção ao crédito 

 
 
Nos dias atuais, no transcorrer da prática dos cartórios de protesto e dos 

órgãos de proteção ao crédito, vê-se, com freqüência, algo que pode ser 

considerado um absurdo, embora por certas vezes seja imperceptível ao 

funcionário que executa a rotina diária de seu trabalho, pois muitas vezes não 

entende ou não faz idéia das conseqüências jurídicas decorrentes da prática de 

seus atos. Falamos do envio de informações sobre protesto de letras de câmbio 

não aceitas aos órgãos de proteção ao crédito, como Serasa, SPC, Equifax, etc., 

onde se indica o nome do sacado não-aceitante como obrigado principal, devedor 

e inadimplente. 

Tal situação se consubstancia em uma aberração jurídica sem tamanho, 

posto que o sacado indicado em uma letra de câmbio, cujo aceite não tenha 

ocorrido, não pode ser considerado devedor de obrigação alguma. Neste caso, o 

protesto do título não gera nenhuma obrigação ao sacado, e, inclusive, tal 
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disposição deve constar do registro do protesto no Cartório competente, por 

ocasião da lavratura do ato. 

Como conseqüência da inscrição indevida do sacado não-aceitante nos 

órgãos de proteção ao crédito, poderão eles, baseados na recusa do aceite e na 

sua ausência de obrigação cambiária, ajuizar a ação de indenização por dano 

moral, decorrente da publicidade que os referidos órgãos realizaram em relação 

aos seus dados. Se, eventualmente, o prejudicado deixou de realizar um negócio 

em razão da restrição indevida, ou, em certos casos extremos, tenha deixado de 

garantir uma vaga de emprego, concurso público ou algo que o valha, poderá 

também ingressar junto ao Judiciário para pleitear a reparação dos danos 

emergentes ele causados por culpa exclusiva do Cartório e do órgão de 

informações, bem como os lucros cessantes, caso a restrição lhe tenha impedido 

de auferir quaisquer tipo de vantagem pecuniária. 

Sobre o afastamento da obrigação do sacado em razão da ausência de seu 

aceite pronuncia-se o Superior Tribunal de Justiça, em especial no seguinte 

julgado: 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO. LETRA DE CÂMBIO SEM ACEITE. 
CAUSALIDADE. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
1. Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente 
omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. 
2. É inadmissível recurso especial se ausente prévia decisão, no 
acórdão recorrido, a respeito das questões federais suscitadas. 
3. Não se admite recurso especial pelo dissídio jurisprudencial se 
este não for comprovado nos moldes legal e regimental.  
4. A letra de câmbio é título de crédito próprio e abstrato, não 
podendo a ela ser imprimida natureza causal e imprópria, como 
acontece na duplicata. 
5. O sacado pode, a seu talante, recusar-se a assumir a obrigação 
cambial, sendo certo que a falta de aceite elide o vínculo ao 
pagamento do título. Recurso especial não conhecido. (os grifos 
são nossos). 
(REsp 511387 / GO; Relator(a); Data da Publicação/Fonte DJ 
01.08.2005 p. 438 MIN. NANCY ANDRIGHI.) 
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6. NOTA PROMISSÓRIA 

 
 
 
A Nota Promissória, como o próprio nome já nos inspira acerca de sua 

essência, é uma promessa direta de pagamento, feita por uma pessoa a outra, 

sobre uma quantia líquida e certa, descrita na cártula, a ser paga em uma 

determinada época e lugar. FRAN MARTINS
19 a define como sendo uma “promessa 

de pagamento de certa soma em dinheiro, feita por escrito, por uma pessoa em 

favor de outra, ou à sua ordem”. 

A lei de regência da nota promissória é a mesma da letra de câmbio – Lei 

Uniforme de Genebra e seus requisitos essenciais de validade estão descritos no 

artigo 75 do referido diploma legal. Vejamos cada um deles: 

“Denominação ‘Nota Promissória’ inserta no próprio texto do título e 

expressa na língua empregada para a redação desse título”. Embora pareça até 

óbvia essa alínea do artigo 75, é importante lembrar que a falta da denominação 

do título acarreta na sua desconsideração como tal, sendo, portanto, mero escrito. 

Outrossim, não basta que a nota promissória esteja denominada e que os seus 

dados estejam escritos de forma pontual e objetiva. Antes, porém, deve a referida 

denominação estar inserida no texto, que se consubstancia em uma declaração 

do emitente. Por exemplo, não basta que contenha campos como “valor”, 

“emissão”, “praça”, etc., e sim, que os mesmos venham escritos em um texto, 

como, por exemplo: “aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e sete, 

pagarei por esta única via de nota promissória, a quantia de trezentos reais a 

Fulano de Tal, na praça de Santos/SP”. 

                                                 
19 MARTINS, Fran. Op. cit., pág. 277. 
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“A promessa pura e simples de pagar uma quantia determinada”. A nota 

promissória não é uma ordem de pagamento, razão pela qual deve ser inequívoco 

o sentido de promessa de pagamento, que, geralmente, se projeta para o futuro. 

“A época do pagamento”. Trata-se da data de vencimento, que, por sua 

vez, é um requisito suprível, nos termos do artigo 76, 1ª alínea, da Lei Uniforme 

de Genebra, onde considera-se à vista a nota que não contiver a data do 

vencimento expressamente consignada no título em análise. 

“A indicação do lugar em que se efetuar o pagamento”. Trata-se da praça 

de pagamento, ou seja, o local onde o emitente se obrigou a pagar o título ao 

beneficiário. Este requisito também é suprível por força da 2ª alínea do artigo 76 

da Lei em comento, pois, na falta de indicação expressa da praça de pagamento, 

esta será considerada como sendo o domicílio do emitente ou, ainda, o local da 

emissão. 

“O nome da pessoa a quem ou à ordem de quem deve ser paga”. Esta 

alínea se refere ao nome do beneficiário da nota promissória. Percebe-se, 

portanto, que a Lei Uniforme de Genebra não permite a nota promissória ao 

portador. 

“A indicação da data em que e do lugar onde a nota promissória é 

passada”. Exige-se, portanto, a data de emissão para a nota promissória. Quanto 

ao lugar onde a nota é passada, o artigo 76, 2 alínea, estatui que à falta de 

indicação especial, o lugar da emissão será considerado o mesmo lugar 

designado ao lado do nome do subscritor (emitente), ou seja, o local da praça de 

pagamento. 

“A assinatura de quem passa a nota promissória (subscritor)”. Este 

requisito é bem explícito e dispensa maiores indagações. Contudo, ainda que o 

texto legal nada aponte acerca do mandatário, é perfeitamente possível que este 

possa firmar a nota promissória, desde que lhe sejam conferidos os poderes 

especiais para tal mister. 
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6.1. Objetividade jurídica da nota promissória 

 
 
A nota promissória é um título que se destina a representar tão-somente 

uma promessa direta de pagamento. Embora pareça redundância, é a mais 

simples realidade. 

Partindo, então, do pressuposto que a nota promissória é tão-somente uma 

promessa de pagamento, não pode ser utilizada em algumas circunstâncias, 

como, por exemplo, para representar compra e venda de produtos ou prestação 

de serviços entre um fornecedor e um consumidor. Isto porque a duplicata é o 

título específico para representar esse tipo de negociação20. 

A nota promissória poderá representar uma relação de compra e venda 

somente se tal transação for de natureza civil. Um bom exemplo é aquele em que 

uma pessoa física vende um automóvel a uma outra pessoa física, ou, ainda, a 

compra e venda de bens imóveis. De igual forma pode-se utilizar a nota 

promissória para representar uma determinada dívida, como, por exemplo, um 

empréstimo. 

Contudo, vemos com freqüência a utilização de notas promissórias no 

comércio. Isto, além de ser uma prática contrária às disposições legais, 

consubstancia-se em uma desvirtuação dos princípios norteadores do direito 

cartular, que estabeleceu uma finalidade específica a cada título de crédito. 

 
 

6.2. Nota Promissória assinada e passada em branco 

 
 
É muito comum vermos uma nota promissória assinada pelo emitente e 

passada em branco ao beneficiário, atrelada a um contrato de compra e venda de 

imóveis, contratos de mútuo ou a outros tipos de ajuste. Faz-se desta forma a fim 

de que todos os encargos inerentes ao contrato – juros, multas, acréscimos de 

quaisquer naturezas, etc. sejam inclusos na nota promissória, à época de seu 
                                                 
20 Art. da Lei 5.474/68  (in litteris): No ato da emissão da fatura, dela poderá ser extraída uma 

duplicata para circulação como efeito comercial, não sendo admitida qualquer outra espécie de 
título de crédito para documentar o saque do vendedor pela importância faturada ao comprador. 
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protesto. Isto porque não se protesta o valor da dívida, e sim, o valor literal do 

título de crédito. Porém, sendo o valor do título a mesma importância da dívida, 

não há óbice algum para o protesto da cártula. 

Assim, evita-se as ressalvas de valor a maior, que por sua vez são 

vedadas por ferirem o princípio da literalidade, bem como visa proteger o credor, 

contra desvalorização das importâncias ajustadas, pois, por muitas vezes, o 

emitente de uma nota promissória se torna inadimplente e nesse status 

permanece por muito tempo. Logo, estando os juros devidamente pactuados em 

um contrato escrito, a nota promissória poderia, sem nenhum problema, ser 

emitida em branco pelo devedor, para que seu beneficiário a preencha, com os 

respectivos valores, por sua vez previstos em contrato firmado entre ambos. 

Porém, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido de forma diversa, 

quando o objeto da avença se tratar de contrato de abertura de crédito. Em 

alguns julgados, como o que será transcrito a seguir, a referida Corte considera 

abusiva a cláusula que dê poderes ao Banco para preencher o título assinado em 

branco. Nesse sentido, a jurisprudência é bastante vasta e convergente: 

 
 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA 
DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO 
BANCÁRIO - NOTA PROMISSÓRIA - EMISSÃO EM BRANCO - 
VIOLAÇÃO AO ART. 51, IV, CDC - SÚMULA 60/STJ - LETR A 
DE CÂMBIO - SAQUE - NULIDADE - DESPROVIMENTO. 
1. No que diz respeito à validade da nota promissória emitida em 
branco, a orientação desta Corte é no sentido de que a cláusula 
contratual que permite a emissão da nota promissória em favor do 
banco/embargado, caracteriza-se como abusiva, porque violadora 
do princípio da boa-fé, consagrado no art. 51, inciso IV do Código 
de Defesa do Consumidor. Precedente (REsp 511.450/RS). 
2. Igualmente, é nula a cláusula contratual em que o devedor 
autoriza o credor a sacar, para cobrança, título de crédito 
representativo de qualquer quantia em atraso. Isto porque tal 
cláusula não se coaduna com o contrato de mandato, que 
pressupõe a inexistência de conflitos entre mandante e 
mandatário. Precedentes (REsp 504.036/RS e AgRg Ag 
562.705/RS). 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 511.675/DF, Rel. MIN.  JORGE SCARTEZZINI, 
QUARTA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 17.10.2005 p. 297). 
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COMERCIAL. EMISSÃO DE CAMBIAL.  A instituição financeira 
não pode exigir do correntista a emissão de nota promissória em 
branco para garantia de contrato de abertura de crédito. Recurso 
especial conhecido e provido. 
(REsp 511.450/RS, Rel. MIN.  ARI PARGENDLER, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 15.05.2003, DJ 29.03.2004 p. 233). 
 
 

Contudo, o grande problema reside na nota promissória assinada em 

branco, sem que nenhuma convenção executiva seja pactuada anteriormente. Ou 

seja, o preenchimento da nota promissória, já assinada pelo devedor, estaria 

vinculado ao simples arbítrio do beneficiário. Ora, a nota promissória nada mais é 

do que uma promessa de pagamento, que geralmente se projeta para o futuro. 

Havendo um contrato escrito, os elementos caracterizadores da promessa estão 

comprovados de plano e, havendo abuso por parte de quem preencha o título, 

este seria peremptoriamente vislumbrado. Mesmo porque, havendo contrato e 

estando a cártula vinculada a ele, desaparece a autonomia do título. Logo, seria 

nula de pleno direito a nota promissória que não estivesse rigorosamente 

preenchida nos termos do contrato que lhe antecede. 

Não obstante, ainda que não haja avença entre as partes, a subscrição de 

uma nota promissória em branco pressupõe um mandato tácito para que o 

beneficiário a preencha, respeitando, obviamente, os limites da boa-fé. Aliás, a 

má-fé do beneficiário deve ser provada com documentos cabais pelo emitente de 

uma nota promissória – é, portanto, entregue ao emitente o ônus da prova. Nesse 

sentido, a jurisprudência é pacífica. Vejamos uma brilhante decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, sobre a matéria em apreço: 

 
 
APELAÇÃO - EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRATO - AVAL 
- INADMISSIBILIDADE -  NOTA PROMISSÓRIA - EMISSÃO E M 
BRANCO - MANDATO TÁCITO - ABUSIVIDADE DO 
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA PROVA - RECURSO NÃO 
PROVIDO. 
1. O aval é instituto de direito cambiário, sendo inadmissível em 
contrato. 
2. Quem emite nota promissória em branco confere mandato 
tácito para o credor preenchê-la. 
3. Recai o onus probandi sobre quem alega preenchimento 
abusivo de nota promissória emitida em branco como decorrência 
lógica do mandato tácito. 
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4. Apelação conhecida e, instalada preliminar de ofício, decretada 
extinção parcial do processo de execução; no mérito, não provida. 
(Ap. Cível n. 2.0000.00.301361-8/0001, publicada em 31/03/2001, 
Rel. Caetano Levi Lopes). 

 
 

Quanto à nota promissória passada em branco, sem que entre as partes 

haja nenhuma avença, esta é autônoma, isto é, livre de qualquer vinculação 

contratual, exceto pela relação extracartular entre as partes, que deve ser 

pautada na legalidade e na boa-fé. O princípio da boa-fé, por ser a regra em toda 

a relação de direito privado, permite o preenchimento da nota promissória pelo 

credor, nos limites da vontade do devedor, pois é quem a emite, para todos os 

efeitos de direito, embora possa ser preenchida por outrem. Nesse sentido, o STJ 

se manifestou no seguinte julgado: 

 
 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CAMBIAL EM BRANCO. 
PREENCHIMENTO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. DENÚNCIA. 
FALTA DE JUSTA CAUSA. ATIPICIDADE. BOA-FÉ DO 
CREDOR. AUTONOMIA DAS RELAÇÕES CARTULARES. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Em se tratando de nota promissória emitida sem alguns dos 
seus requisitos essenciais, é permitido ao portador de boa-fé do 
título preencher os espaços em branco. (os grifos são nossos) 
2. Trata-se, no caso, da aplicação do entendimento contido na 
Súmula 387/STF. 
Habeas corpus deferido para se trancar a ação penal proposta 
contra o paciente. Writ concedido de ofício ao co-réu. 
(HC 11.079/GO, Rel. MIN.  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 19.09.2000, DJ 23.10.2000 p. 150). 
 
 

6.2.1. Nota Promissória contendo valor de prestaçõe s vincendas 

 
 
Ainda no trato das questões jurídicas concernentes à emissão de notas 

promissórias em branco, podemos destacar aquelas em que a instituição 

financeira inclui, no valor literal da cártula, as prestações que sequer venceram. 

Vejamos o que diz o Superior Tribunal de Justiça sobre essa situação: 
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LEASING - EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - AVALISTA - 
INCLUSÃO DAS PARCELAS VINCENDAS - IMPOSSIBILIDADE 
- PRECEDENTES DO STJ. 
1. A obrigação cambial é autônoma, mas o valor da nota 
promissória deve guardar coerência com os termos do contrato. 
(os grifos são nossos). 
2. Segundo Jurisprudência consolidada neste STJ, ocorrendo a 
resolução do contrato de leasing por inadimplemento do 
arrendatário e sendo retomado o bem, não se permite que o 
arrendador exija o pagamento das prestações vincendas. (os 
grifos são nossos). 
3. Recurso especial não conhecido. 
(Resp 236.699/SP, Rel. MIN.  WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19.02.2001, DJ 02.04.2001 p. 289) 

 
 

Foi brilhante a decisão da colenda turma do STJ sobre a questão em 

comento. Isto porque é um absurdo que as instituições financeiras, a pretexto de 

se utilizarem de um título com força executiva – a nota promissória –, o façam 

para cobrar parcelas inexigíveis de um contrato. E explicamos: são inexigíveis na 

medida em que não se pode cobrar dívida antes que tenha ocorrido seu 

vencimento. Tal fato se consubstancia em uma das inúmeras aberrações dos 

Bancos e instituições financeiras afins, que, estando cada vez mais ávidos por 

lucro, acabam por prejudicar o consumidor de seus serviços, que muitas vezes é 

levado a erro pelas minúsculas letras dos instrumentos dos contratos de adesão, 

que, quase sempre contêm cláusulas estapafúrdias, abusivas e leoninas. 
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7. DUPLICATA 
 
 
 
A Duplicata é um título de crédito tipicamente brasileiro – não consta 

nenhum registro do seu uso em outros países. Tem origem em uma relação de 

compra e venda mercantil ou em uma prestação de serviço. Isto vale dizer que a 

duplicata é um título causal, ou seja, inexistindo o liame jurídico do negócio 

realizado, ipso facto21 inexistirá a duplicata. 

Sua regulamentação jurídica está esculpida na Lei 5.474/68, que, além de 

introduzir a duplicata no rol dos títulos executivos extrajudiciais, estabeleceu seus 

requisitos de validade, bem como normas gerais acerca da sua apresentação, 

pagamento, protesto e cobrança judiciais. 

A duplicata, necessariamente, precisa nascer de uma fatura de compra e 

venda mercantil ou de uma fatura de prestação de serviços, nos termos do artigo 

1º da Lei supracitada. Outrossim, a fatura virá acompanhada de um rodapé 

destacável, onde será aposta a assinatura de quem tenha recebido a mercadoria 

ou os serviços prestados. 

Por fim, nos termos do artigo 2º da Lei das Duplicatas, somente a cártula 

em tela poderá representar o negócio, sendo vedada a utilização de quaisquer 

outros títulos, como, por exemplo, a nota promissória. 

Dentre as principais controvérsias do tratamento legal às duplicatas, 

elencaremos as principais, depois de citarmos os requisitos legais essenciais de 

validade do título em comento. 

                                                 
21 Termo grafado em latim, que significa “em virtude desse mesmo fato” ou ”conseqüentemente”.  
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7.1. Requisitos essenciais da duplicata 

 
 
Quanto aos requisitos essenciais de validade, todos eles elencados no 

parágrafo 1º do artigo 2º da referida Lei, uma vez ausentes, causarão a invalidade 

do título. São essenciais os seguintes requisitos, dos quais teceremos alguns 

comentários relevantes: 

“Denominação ‘Duplicata’ inserta no texto do título”. O título pode ser muito 

parecido com uma duplicata, porém, se não contiver o termo que dá nome ao 

título, jamais será considerada, de fato, uma duplicata. 

“O número da fatura”. Este requisito, descrito no inciso II do artigo 2º, §1º 

da Lei 5.474/68, tem sua razão de existir, no sentido de que, sendo a duplicata 

um título causal ou motivado, baseado em uma fatura, nada seria mais lógico que 

houvesse uma indicação do seu número. 

“A data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista”. 

Diferentemente do tratamento legal às notas promissórias e letras de câmbio, 

onde é possível deixar a lacuna do vencimento em branco para que seja 

automaticamente considerada à vista, na duplicata as coisas são um pouco 

diferentes, pelo que se infere do inciso III deste artigo. Percebe-se claramente que 

não é possível que o emitente deixe o campo do vencimento em branco, 

simplesmente. Se não há uma data certa, no padrão “Dia/Mês/Ano”, há que se 

declarar que a duplicata vencerá à vista. 

“O nome e domicílio do vendedor e do comprador”. Nada há de especial a 

falar sobre esse dispositivo, uma vez que é auto-explicável. 

“A praça de pagamento”. Esse é um requisito muito importante, uma vez 

que repercutirá no local onde o título deve ser apresentado e protestado. Nas 

notas promissórias e letras de câmbio é possível que se omita a praça de 

pagamento, hipótese em que será considerado como tal o domicílio do emitente, 

bem como o local da emissão. Nas duplicatas, por sua vez, a praça de 

pagamento é uma cláusula taxativa. Sua ausência implica na inviabilidade de 

cobrança ou protesto, até que a irregularidade seja suprida. 
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“A cláusula à ordem”. Muito importante é esse requisito, mesmo porque, 

além de ser um elemento de validade, expressa a natureza do título, qual seja, 

uma ordem de pagamento. E mais, uma ordem de pagamento que torna o título 

transmissível por endosso. 

“Declaração do reconhecimento da sua exatidão e da obrigação de pagá-

la, a ser assinada pelo comprador, como aceite, cambial”. Essa declaração é feita 

pelo sacado (comprador), onde, reconhecendo sua exatidão e apostando sua 

assinatura – o aceite – aperfeiçoa a relação mercantil descrita na duplicada, 

atribuindo à cártula, outrossim, liquidez, certeza e exigibilidade. 

“A assinatura do emitente”. É imprescindível lembrar que a duplicata é uma 

ordem de pagamento exarada pelo vendedor. Ou seja, é o vendedor que dá 

origem ao título através do saque, e, por via de conseqüência, emite a cártula. 

Portanto, se ele emite, deverá assiná-la, para que produza os efeitos jurídicos de 

uma duplicata. Caso contrário, o título não será exigível. 

 
 

7.2. Remessa e devolução da duplicata 

 
 
A duplicata, como se sabe, é um título causal, visto que está vinculada a 

uma relação anterior, seja de compra e venda mercantil, seja de uma prestação 

de serviços. É importante mencionar que esta relação é única, ou seja, uma 

duplicata dará executoriedade a um crédito decorrente de uma determinada 

situação fática, consubstanciada em uma venda e compra ou em uma prestação 

de serviço, de forma única e específica. Por esta razão, o parágrafo 2º do artigo 

2º da Lei 5.474/68 diz, expressamente, que uma só duplicata não pode 

corresponder a mais de uma fatura. 

Outrossim, nos termos do artigo 3º da Lei retro mencionada, que trata da 

duplicata mercantil, deverá estar descrito, no referido título, o valor total da fatura 

a que se refere, ainda que o comprador já o tenha agraciado com algum desconto 

ou, como a própria lei o diz, algum rebate. Diz o parágrafo 1º que não haverá 

inclusão dos abatimentos dos preços das mercadorias. Esses abatimentos, para 

que sejam descritos na duplicata, devem primeiramente constar da respectiva 
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fatura. Mais uma vez, portanto, é claro o tratamento causal da duplicata, que deve 

estar intimamente ligada com a fatura, para que goze da mais plena validade. 

No tocante à remessa da duplicata ao comprador (sacado e devedor) para 

que este a aceite ou não, há algumas regras que a Lei 5.474/68 estabelece. Diz o 

parágrafo 1º do artigo 6º da Lei em comento que o prazo para remessa da 

duplicata é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão ou, no 

caso de a remessa ser feita por instituições financeiras ou representantes, o prazo 

será de 10 (dez) dias, contados a partir do seu recebimento na praça de 

pagamento – ou seja, o sacador a emite e a entrega à instituição financeira que, 

por sua vez, recebendo-a deve apresentá-la ao comprador em 10 (dez) dias. Essa 

disposição está alocada no parágrafo 2º do artigo 6º da Lei das Duplicatas. 

No que tange à devolução da duplicata remetida ao comprador, diz o artigo 

7º que, não sendo à vista, a duplicata deverá ser devolvida ao apresentante (seja 

ao vendedor sacador ou ao seu representante ou instituição financeira) no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação. A duplicata deverá 

ser devolvida assinada (aceita) ou acompanhada de declaração escrita que 

contenha as razões da recusa do aceite. Nos termos do artigo 8º, não será 

qualquer motivo que ensejará a referida declaração. Tais motivos estão elencados 

nos três incisos, em numerus clausus, isto é, taxativamente. São eles: avaria ou 

não recebimento das mercadorias, quando não expedidas ou não entregues por 

sua conta e risco (inciso I); vícios, defeitos e diferenças na qualidade ou na 

quantidade das mercadorias, devidamente comprovados (inciso II) e divergência 

nos prazos ou nos preços ajustados (inciso III). 

Ainda no que se refere à remessa da duplicata, se a instituição financeira 

assim o anuir, o sacado poderá realizar a retenção do título até a data do 

vencimento, desde que comunique o aceite e a retenção, nos termos do parágrafo 

1º do artigo 7º. Portanto, caso não os noticie, poderá ser surpreendido com o 

apontamento da duplicata para protesto, por falta de devolução. A comunicação a 

que se refere este parágrafo deve ser escrita e, nos termos do parágrafo 2º, tem o 

condão de substituir a própria duplicata, no ato do protesto ou em ação de 

cobrança. Percebe-se, com esta regra, a exceção ao princípio da cartularidade, 

característica essencialmente própria da duplicata. Porém, ao permitir que uma 
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simples declaração do comprador substitua a duplicata, a Lei inovou por demais, 

facilitando a fraude, cuja incidência é assustadora nos dias atuais. Portanto, não 

há nada mais certo e determinado quanto à existência da duplicata, do que a 

apresentação do seu original, aceito, com a assinatura do sacado aposta sobre 

ele, dando ciência incontroversa do reconhecimento da sua exatidão. 

 
 

7.3. Pagamento da duplicata 

 
 
Quanto ao pagamento da duplicata, este poderá ser feito da forma 

convencional, onde o credor apresenta o título ao devedor e, após a liquidação, 

aquele lança a quitação no verso da própria duplicata ou emite um recibo em 

apartado, desde que faça referência expressa à duplicata que está sendo quitada. 

Poderá, ainda, fazer prova do pagamento a compensação do cheque pela 

instituição bancária, cujo valor seja igual ao da duplicata a ser paga. Outrossim, a 

duplicata poderá ser resgatada antes do seu vencimento ou até mesmo antes do 

seu aceite, nos termos do artigo 9º. Por derradeiro, poderá o pagamento ser 

garantido por aval, que, como já foi dito, é a assinatura de um terceiro, aposta no 

anverso do título, que o obriga solidariamente quanto ao crédito expresso na 

cártula. O artigo 12, por sua vez, fixa o tratamento isonômico entre o aval 

realizado antes e após o vencimento do título. 

 
 

7.4. Protesto da duplicata 

 
 
No que se refere ao protesto da duplicata, este merece algumas 

considerações especiais. A duplicata é um título protestável por falta de aceite, 

falta de devolução ou falta de pagamento. Esses motivos irão variar de acordo 

com a situação fática vivenciada pelas partes contratantes, quais sejam, o 

vendedor sacador e o comprador sacado. 

Diz o inciso I do artigo 13 da Lei 5.474/68 que a duplicata será protestada 

por falta de aceite quando o título, obviamente não tiver sido aceito no prazo legal. 
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Deverão instruir o apontamento para protesto a própria duplicata, datada e 

assinada pelo vendedor (assinatura de saque), bem como a cópia autenticada da 

fatura, além do comprovante do recebimento da mercadoria, que, geralmente, é 

um documento destacável da própria fatura, no final do documento, nos termos do 

artigo 1º, §2º da Lei em estudo. Ou, ainda, poderá instruir o protesto a triplicata 

acompanhada dos mesmos documentos retro mencionados. 

Já o inciso II do mesmo artigo trata do protesto por falta de devolução. Diz 

o referido inciso que o protesto será tirado mediante qualquer documento 

comprobatório do recebimento do título pelo sacado. Ou seja, para fins de 

aplicação deste dispositivo, até mesmo um simples bilhete com um rabisco feito 

por um golpista faria prova do recebimento da duplicata para aceite, e, uma vez 

não devolvida, ensejaria o protesto por falta de devolução. 

Por último, o protesto por falta de pagamento, que será instruído com a 

duplicata ou a triplicata vencida. Uma vez sobrevindo o vencimento do título, 

poderá ser protestada, por falta de pagamento, em qualquer tempo, desde que a 

ação competente não esteja prescrita. Esta disposição está literalmente descrita 

no inciso III do artigo 13 da Lei em comento. 

Há dois aspectos a serem analisados. O primeiro, no que diz respeito à 

prescrição. Sabe-se que a lei fala expressa e literalmente em prescrição da ação 

competente como marco impeditivo à lavratura do protesto. Ora, o legislador 

ordinário da época se referia à ação executiva da duplicata. Porém, com o 

advento da ação monitória, em 1995, e sua respectiva inserção no Código de 

Processo Civil ora vigente, esse dispositivo da lei 5.474/68, ainda que integrante 

de uma lei especial, acaba por perder o sentido de existir. Isto porque na ação 

monitória não há que se perquirir executividade, e sim, a dívida pelo qual o título 

foi emitido – inclusive, o papel que outrora havia sido um título de crédito passa a 

ser tão-somente um documento, pois o escoamento do prazo faz o título perder 

sua executoriedade judicial, restando apenas ao credor a comprovação da 

relação jurídica, através da apresentação do documento em juízo, a fim de que 

satisfaça seu crédito. 
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Em última análise, se há possibilidade de ingressar com ação judicial para 

cobrar um título prescrito, o qual, nesta hipótese, é considerado um mero 

documento, com maior razão poderia o credor protestá-lo, independentemente de 

prazo. Claro que, no que tange à ação regressiva contra os avalistas e 

respectivos endossantes, aplicar-se-ía o disposto no artigo retro-mencionado, por 

se tratar de uma situação específica e bastante razoável, pois a mens legis22 da 

Lei das Duplicatas é resguardar o direito do credor, mas também resguardar e dar 

segurança jurídica aos terceiros intervenientes, sobretudo quando o último 

portador (ou seja, último endossatário e credor final) é contumaz em seu direito de 

regresso. 

O segundo aspecto diz respeito à documentação complementar que deverá 

ser anexa à duplicata, para instrução do seu protesto. Se estiver aceita, nada 

mais será exigido pelo Tabelião, uma vez que está perfeitamente em termos o 

pedido de protesto. Porém, se não estiver aceita, deverá ser apresentada a cópia 

autenticada da fatura, bem como do comprovante de recebimento da mercadoria 

ou serviço, devidamente assinado, que se consubstanciará no aceite presumido, 

que substitui, por sua vez, o aceite da duplicata. No que tange à prova da relação 

jurídica de prestação de serviços, esta deverá ser escrita. Portanto, um contrato 

verbal não tem o condão de dar origem a uma duplicata de prestação de serviços, 

conforme entendimento jurisprudencial, do qual se pode inferir do seguinte 

julgado, proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

 
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO C/C 
TUTELA ANTECIPADA DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PARALELEPÍPEDOS. AUSÊNCIA DE CONTRATO ESCRITO. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 E 20, § 3º DA LEI DAS 
DUPLICATAS (5474/68). ART. 1531 DO CÓDIGO CIVIL (19 16). 
1. A certeza, liquidez e exigibilidade de duplicata de prestação de 
serviços decorrem da existência de contrato escrito, pois este é o 
sentido da expressão "vinculo contratual", inserida no parágrafo 3º 
do art. 20 da Lei 5474/68. 
2. A inocorrência, in casu, de instrumentalização prévia dos 
serviços, a emissão exageradamente tardia de nota fiscal e a 
confissão do representante da empresa credora de ter incluído 

                                                 
22 Expressão latina que significa literalmente “a mente da lei”, que também poderia ser traduzida 

como “a mente do legislador”. Esta expressão é utilizada quando o exegeta procura interpretar 
os artigos de uma determinada legislação de acordo com a intenção do legislador ao escrevê-la. 
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valores devidos a título de correção monetária no título, afetam 
suas características de cambialidade, a autorizar o 
reconhecimento de inexigibilidade. Tal não significa, porém, 
inexistência do direito de crédito e sua perquirição pelas vias 
ordinárias, o que afasta a aplicação da sanção prevista no art. 
1531 do Código Civil (1916). 
3. Ação julgada parcialmente procedente. 
4. Apelação Provida. 
(Apelação Cível n. 70014576672, Décima Sétima Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator: Elaine 
Harzheim Macedo, Julgado em 06/04/2006). 

 
 

O problema reside em uma outra hipótese, onde há a possibilidade de o 

sacador emitir, no verso da duplicata, uma simples declaração de que possui a 

prova da compra, venda e entrega da mercadoria, e que, sobrevindo 

determinação judicial, se obriga a exibi-la no lugar e no momento exigidos. Ou, 

ainda, a possibilidade de o sacador fazer simples indicações de uma duplicata e 

levá-las ao serviço de protesto. Uma crítica se faz necessária, no sentido de que 

hodiernamente essa prerrogativa entregue ao sacador tem trazido enormes 

transtornos em decorrência de fraudes, uma vez que dessa maneira qualquer 

pessoa pode emitir uma duplicata “fria”, declarando no seu verso, falsamente, a 

posse dos referidos documentos, se valendo da morosidade do Poder Judiciário e 

aplicando golpes em pessoas idôneas, que sequer compraram produtos a serem 

cobrados por esses “pseudo-sacadores”. Sobre as simples indicações de uma 

duplicata tratará o próximo item e, no último capítulo, falaremos sobre o protesto. 

Em termos gerais, o protesto é um ato público que, além de outros efeitos 

jurídicos e práticos, tem o condão de constituir o devedor em mora. Mora em 

sentido amplo, não se restringindo somente ao adimplemento monetário a que se 

refere o título, mas também quanto ao aceite e quanto à falta de devolução da 

duplicata no prazo legal. Sobre o protesto e seus efeitos falaremos no capítulo 

correspondente. 

O protesto da duplicata é um marco extremamente importante, sobretudo 

no que se refere aos prazos, pois, nos termos do parágrafo 2º do artigo 13 da Lei 

das Duplicatas, se o protesto não for tirado em 90 (noventa) dias, o portador da 

duplicata não poderá mais ajuizar ação regressiva contra os endossantes e 

respectivos avalistas. Ou seja, se a duplicata não for paga ou não for aceita e o 
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portador não protestá-la, não poderá cobrar judicialmente de quem a tenha 

transmitido por endosso, nem tampouco quem a tenha avalizado. 

 
 
7.5. A diferença de tratamento legal entre as dupli catas 

mercantis e de prestação de serviços pela Lei 5.474 /68, 

quanto à apresentação de simples indicações ao 

protesto 

 
 
É bem sabido que a Lei das Duplicatas – Lei 5.474/68 – cometeu uma série 

de equívocos e lacunas. Dentre eles está a diferença implícita que o referido 

diploma estabelece, no que tange às duplicatas de compra e venda mercantil, em 

relação às duplicatas de prestação de serviço, sob o prisma do protesto por 

simples indicações. 

Isto porque é perfeitamente possível protestar, por falta de pagamento, 

uma duplicata mercantil por simples indicações de sua existência, desde que o 

sacador apresente ao Tabelião um escrito com todos os dados essenciais da 

duplicata, além de declarar que possui a prova da compra, venda e entrega da 

mercadoria, obrigando-se a exibi-los no lugar e no momento exigidos, quais 

sejam, em caso de ação judicial cujo objeto seja a duplicata. Portanto, não há 

necessidade de comprovação imediata do liame causal da compra e venda. 

Todavia, em se tratando de duplicata de prestação de serviço, não é possível o 

seu protesto por simples indicações. Neste caso, a indicação ou a própria 

duplicata não aceita deve ser instruída com a respectiva fatura dos serviços 

prestados. 

Sob o aspecto da segurança jurídica, é elogiável a Lei 5.474/68 no que diz 

respeito à prestação de serviços. Entretanto, ao mesmo tempo em que a referida 

lei coroa a segurança jurídica, da mesma forma acaba por lançá-la ao chão, 

pisoteando-a, pois não exige a comprovação da relação de compra e venda para 

se protestar uma duplicata. Certamente é por esse motivo que existem milhares 

de duplicatas sem lastro circulando no comércio, cada vez mais comuns nos dias 
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atuais, autorizadas pelas lacunas da lei e cobradas cegamente pelos Bancos, 

detentores do império econômico nacional. 

Quanto às mazelas que podem sobrevir em razão da vedação à 

comprovação do liame causal de compra e venda mercantil falaremos no último 

capítulo, quando trataremos do protesto cambial. 

 
 
7.6. O endosso na duplicata sem lastro 

 
 
Sabemos que se alguém saca uma duplicata, sem que haja uma relação 

jurídica de compra e venda ou de prestação de serviços que lhe origine, 

simplesmente esse título pode ser considerado inexistente. E frise-se que 

inexistência é algo totalmente diferente de nulidade. Esta é um vício que pode ser 

originado pela ausência de algum requisito da formalidade, da capacidade do 

subscritor à época da emissão, etc. Por certas vezes, a nulidade é até sanável, 

como é o caso da data de emissão do título, por exemplo, ou, quando assinado 

por incapaz e circulado por meio de endosso. Ou seja, ainda que um título seja 

nulo, por exemplo, por ter sido emitido para negociar a compra de cocaína, este 

poderá circular por meio de endosso e o endossatário não ficará prejudicado em 

seu direito, pois as relações entre os intervenientes são autônomas. 

Na duplicata sem causa, porém, não ocorre desta maneira. Isto porque a 

duplicata é um título que se destina a representar, com força executiva, uma 

relação jurídica mercantil ou de prestação de serviço. Essa relação, por sua vez, é 

representada pela respectiva fatura. Ora, inexistindo a relação jurídica, 

conseqüentemente não existirá a duplicata. Um ato inexistente é aquele que 

jamais entrou no universo jurídico, diferentemente do ato anulável, que produz 

efeitos somente até a decretação de sua nulidade. Logo, o documento físico que 

diz ser uma duplicata, mas que na verdade não possui lastro em uma compra e 

venda ou prestação de serviço, não é, de fato, uma duplicata, e sim, apenas um 

nada-jurídico. E, por derradeiro, não sendo esse documento uma duplicata, os 

endossos, os avais e quaisquer outras declarações cambiais nela escritas, por 

força das conseqüências, também inexistem. 
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Destarte, há que se ter um cuidado bastante rigoroso quando se decide 

receber uma duplicata por endosso, como é o caso das empresas de fomento 

mercantil. A propósito, há um caso análogo bastante interessante, julgado pelo 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Uma determinada empresa sacou uma 

duplicata simulada e acabou negociando o título com uma empresa de factoring 

que, inadvertidamente, pagou o preço ao sacador, ficando com o título em seu 

poder, procedendo, em seguida, ao protesto. Sendo esse protesto flagrantemente 

indevido, o Tribunal mineiro condenou a empresa ao pagamento de danos morais, 

conforme se pode verificar no ilustre acórdão abaixo transcrito23:  

 
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL 
CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E 
MORAIS – DUPLICATA RECONHECIDA COMO 'FRIA' - 
PROTESTO LEVADO A EFEITO POR EMPRESA DE 
FACTORING - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ESTA 
E A QUE 'CRIOU' O TÍTULO - RECONHECIMENTO - 
CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PEDIDO DE 
ACRÉSCIMO DO VALOR REVELADO NA INSTÂNCIA DE 
ORIGEM A TÍTULO DE DANOS MORAIS – IMPROVIMENTO 
DOS RECURSOS INTERPOSTOS, SALVO NO TOCANTE À 
FORMA DE SE PROCEDER AO CANCELAMENTO DO 
PROTESTO LAVRADO. 
1. O protesto indevido de título de crédito causa injusta lesão à 
honra, consubstanciada em descrédito na praça, cabendo 
indenização por dano moral. 
2. Não há parâmetros legais versando sobre a determinação do 
valor de danos morais. Daí caber ao juiz fixá-lo sob seu prudente 
arbítrio. 
3. Se a ofensa é moral, a reparação correspondente também deve 
sê-lo, não se prestando a matéria a fazer a fortuna de ninguém. 
Mas é certo, ainda, que, não devendo ser fonte de 
enriquecimento, a indenização não haverá de ser inexpressiva, 
uma vez que ela carrega consigo a idéia de dissuadir o autor da 
ofensa de igual e novo atentado. 
4. Não é de pequena monta quantum indenizatório 
correspondente a vinte vezes o valor do título indevidamente 
protestado e que alcançou a cifra de R$ 7.808,00 (sete mil 
oitocentos e oito reais). 
5. Os honorários advocatícios constituem ônus impostos à parte 
vencida, segundo critérios legais, pelo que é absolutamente 
irrelevante o quantum acordado entre a parte e o advogado, 
mediante contrato. 
6. Se é certo que duplicata sem aceite pode ser protestada, 
inconcebível é que empresa de factoring desconheça ser causal o 

                                                 
23 Extraído do corpo do relatório do Recurso Especial n. 264071, do qual o acórdão foi objeto, a 

posteriori. 
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título em apreço e, pois, carente de comprovação da existência de 
uma operação mercantil, que lhe tivesse dado origem, ou da 
prestação de um serviço, que lhe fosse correspondente, na 
situação em que ele viesse desprovido de aceite. 

 
 

E, como não poderia ser diferente, a decisão do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais foi ratificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 
 

CIVIL E PROCESSUAL. DUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. 
ENDOSSO TRANSLATIVO À EMPRESA FATURIZADORA. 
RESPONSABILIDADE PELO DANO MORAL CAUSADO. 
1. Recebendo a empresa faturizadora a cártula em endosso 
translativo da sacada, responde ela perante a suposta devedora, 
pelos danos morais advindos do protesto indevido. 
2. Recurso especial não conhecido. 
(Resp 264071. Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, publicado em 
15/08/2006). 

 

Contudo, o Direito não poderia deixar de amparar aquele que por boa-fé 

recebe uma duplicata sem lastro, na qualidade de endossatário. Ora, este foi 

quem arcou com o prejuízo oriundo de um golpe feito por um terceiro, muitas 

vezes desconhecido por ele. Ainda que o endossatário deva ter o cuidado de 

saber a origem da duplicata antes de receber o título por endosso, subsiste seu 

direito de pleitear, pelas vias ordinárias, perdas e danos contra quem tenha 

originado a má-fé. Não há que se falar em ação executiva, uma vez que a 

característica cambial se esvai na medida em que o documento não é 

considerado um título de crédito. Dessa forma, por meio da ação regressiva, os 

direitos do endossatário de boa-fé são preservados e o causador da fraude é 

punido. Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul confirma o que acabamos de dizer: 

 
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE 
CRÉDITO COM PEDIDO DE LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE 
PROTESTO. ENDOSSO-MANDATO. DUPLICATA SEM ACEITE. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO ENDOSSATÁRIO. 
Incontroversa a inexistência de causa debendi a sustentar a 
emissão da duplicata, resolve-se a questão no plano da eficácia, 
preservando-se, porém, ao endossatário o direito de regresso 
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contra o emitente-endossante, sem prejuízo de sua legitimidade 
passiva que encontra lastro na omissão em conferir o regular 
aceite pelo sacado ou exigir a comprovação de efetiva entrega 
das mercadorias ou prestação dos serviços contratados, o que 
não se vislumbra no caso em tela. APELAÇÃO PROVIDA. 
(Apelação Cível n. 70014161350/2006, de 16/03/2006 – Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul) 

 
 

Por derradeiro, o endossatário, in casu, pode ser tanto aquele que recebe o 

documento por meio de endosso translativo, como também por endosso mandato. 

Esta última hipótese podemos verificar com freqüência na rede bancária, onde o 

título é apontado para protesto ou executado pelo Banco, sendo o sacador uma 

determinada empresa golpista. Não havendo ciência da fraude por parte da 

Instituição Bancária, inexistirá sua obrigação de indenizar, quando for demandada 

em juízo. Nesse sentido pronuncia-se, de forma pacífica, a jurisprudência 

brasileira, a qual podemos constatar pela leitura da seguinte ementa: 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE 
REPARAÇÃO. DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO. 
DUPLICATA MERCANTIL SEM CAUSA E SEM ACEITE. 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. BANCO APRESENTANTE. O Banco que recebeu 
duplicata para realizar cobrança por endosso-mandato, em nome 
de outra instituição financeira, que figura como titular do crédito, é 
parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda 
indenizatória por danos morais, em razão de protesto indevido, 
quando comprovada a autorização do endossante para que o 
mandatário levasse a duplicata, sem aceite, a aponte cambial e quando 
não demonstrado que o banco-mandatário tinha conhecimento da 
ausência de causa debendi do título. 
(...) 
(Apelação Cível n. 70014326334, de 31/05/2006 – Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul) 

 
 

Noutro passo, quando surge a ciência do Banco endossatário sobre a 

ausência de causa da duplicata, nasce para ele a responsabilidade civil pelo 

inadimplemento. Nesse sentido, vejamos a seguinte decisão, proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça: 
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COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. DUPLICATA. 
PROTESTO. DESFAZIMENTO DA TRANSAÇÃO MERCANTIL 
SUBJACENTE. CIÊNCIA DO BANCO ENDOSSATÁRIO. 
AUSÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. ART. 160, C C. 
RECURSO PROVIDO. 
1. O apontamento levado a efeito pelo endossatário é, por 
imperativo legal (art. 13, § 4º, da Lei 5.474/68), ato necessário à 
preservação do direito de regresso contra a emitente-endossante, 
pelo que tal procedimento, quando dirigido a esse fim específico, 
não deve ser tido como abusivo. 
2. Sem ter o acórdão estadual afirmado a ciência do banco sobre 
o desfazimento do negócio subjacente, não pode ele, 
endossatário, ser responsabilizado apenas por haver levado a 
duplicata a protesto, já que o fez no exercício regular de seu 
direito (art. 160-I, CC). 
3. A anulação do título sem lastro, por si só, não pode ensejar a 
responsabilidade da instituição bancária que o protestou na 
qualidade de endossatário e em obediência ao comando do art. 
13, § 4º da Lei de Duplicatas. Em outras palavras, a 
responsabilidade do banco pelo protesto de títulos limita-se aos 
casos em que tenha tomado conhecimento da falta de lastro da 
duplicata e, mesmo assim, a tenha apontado para protesto. 
(REsp 264.079/SP, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13.09.2000, DJ 
16.10.2000 p. 318) 

 
 

Ainda nesse sentido, pronuncia-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 
 

DUPLICATAS FRAUDULENTAS. PROTESTO. BANCO 
ENDOSSATÁRIO. CIÊNCIA DO VÍCIO. DANO MORAL. 
PESSOA JURÍDICA. 
1. Tendo ciência inequívoca o banco endossatário de que as 
duplicatas eram fraudulentas, sem lastro algum, deve o mesmo 
responder pelos danos morais decorrentes do protesto. 
2. Incidência, na espécie, da vedação da Súmula n° 07/STJ 
quanto à verificação da boa-fé do endossatário, afastada no 
Acórdão recorrido. 
3. Ressalvada a posição deste Relator, tem direito a pessoa 
jurídica de postular indenização por danos morais ocasionados 
por ofensa à sua honra. Precedentes da Corte. 
4. Dissídio jurisprudencial que não sustenta a passagem do 
recurso especial, a teor da Súmula n° 83/STJ. 
5. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 161.913/MG, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22.09.1998, DJ 
18.12.1998 p. 344). 
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7.7. A duplicata virtual à luz do princípio da cart ularidade 

 
 
Nos dias modernos em que vivemos, a Internet tem se alastrado cada vez 

mais em nosso mundo, tornando as relações interpessoais ainda mais dinâmicas 

e próximas, mesmo quando a distância física é muito grande. De igual forma 

acontece com as relações comerciais. 

É muito comum, ao navegarmos pelas páginas da grande rede, 

encontrarmos diversos sites de comércio eletrônico, muitos deles até 

pertencentes a grandes redes de supermercados, franquias de renome, etc., que 

disponibilizam a venda de seus produtos através da Internet, trazendo ao 

consumidor uma comodidade toda especial, jamais vista ou usufruída por 

gerações mais antigas. Porém, toda comodidade tem um preço a ser pago. Um 

aspecto muito relevante a ser considerado é a forma pela qual essa compra irá 

ser representada juridicamente. 

Primeiramente, devemos perquirir o conceito jurídico de documento. Este, 

segundo GILDO DOS SANTOS
24, “é toda representação material com o fito de 

produzir de modo permanente o pensamento humano”. MOACIR AMARAL SANTOS
25, 

por seu turno, diz ser o documento “uma coisa que tem em si a virtude de fazer 

conhecer outra coisa". 

Diante dessas premissas, podemos dizer que a duplicata eletrônica se 

amolda perfeitamente aos conceitos de documento, na medida em que se 

consubstancia em uma res26, pois é externo ao homem; é potencialmente 

material, pois pode ser compilado e instrumentalizado a qualquer momento; e, por 

fim, pode produzir de modo permanente o pensamento humano e servir como 

prova ou ser dotado de conteúdo jurídico. No que tange à sua materialidade, esta 

também deva ser considerada de forma relativa, posto que a duplicata, ainda que 

virtualmente, pode ser decodificada através de um programa de computador 

capaz de ler os dados eletrônicos e transformá-los em linguagem inteligível ao ser 

humano, ainda que não seja impressa em papel. 

                                                 
24 SANTOS, Gildo dos. A Prova no Processo Civil, pág. 68. 
25 SANTOS, Moacir Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, pág. 386. 
26 Vocábulo latino que significa “coisa”. 
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A cartularidade é um princípio típico de direito cambiário, cuja idéia foi 

sendo construída durante muito tempo. Até o advento da informática, a 

cartularidade era concebida de forma muito restrita, significando tão-somente a 

presença física do título. Atualmente, pode-se entender perfeitamente a 

cartularidade como um princípio norteador das relações cambiais, porém não de 

forma absoluta, uma vez que a presença física de um documento pode não ser 

possível, ao menos de plano, ao passo que suas características de documento 

podem subsistir, mesmo sendo ele eletrônico. 

Portanto, no que tange aos títulos de crédito causais, o princípio da 

cartularidade poderia ser ligeiramente mitigado ou até mesmo interpretado de 

uma forma diferente, no sentido que, estando a duplicata feita em um documento 

eletrônico, isto é, em bits e bytes27, esta poderia ser perfeitamente compilada em 

um documento impresso, através de um programa específico. Ou seja, a 

autonomia da vontade prevaleceria sobre a formalidade estrita, interpretando-se a 

cartularidade de forma mais abrangente, envolvendo, inclusive a duplicata virtual. 

Isto porque, sendo causal, a duplicata prescinde de um lastro em uma compra e 

venda ou uma prestação de serviço, comprovada através de uma fatura. Havendo 

a fatura, a duplicata poderia ser perfeitamente representada de forma eletrônica. 

Não obstante, a possibilidade de se conceber a virtualidade da duplicata se 

concretiza ainda mais ao se verificar que havendo permissão legal de existir 

duplicata por simples indicações, que podem até mesmo ser enviadas da 

instituição bancária ao Cartório de Protesto por meio de disquete ou até sob a 

forma de anexos de e-mail28 – como ocorre na Comarca de São Paulo –, de igual 

modo seria perfeitamente possível a representação eletrônica de uma duplicata, 

sobretudo via disquete. Isto porque – reiteramos – a duplicata sem causa é um 

ato inexistente. Noutro passo, havendo a causa debendi, devidamente 

instrumentalizada, em nada difere juridicamente a duplicata estar representada 

fisicamente ou virtualmente. 

A grande questão que envolve a duplicata virtual não é somente a sua 

gravação ou confecção em documento eletrônico, mas a sua legitimidade face ao 
                                                 
27 Termos técnicos de informática, onde bit significa “um pulso eletrônico” e byte, “um conjunto de 

oito bits”. 
28 Termo abreviado em inglês, que significa eletronic mail, ou seja “correio eletrônico”. 
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seu saque, através de sites de comércio pela Internet. Devemos analisar em cada 

situação, como a vontade será manifesta, uma vez que, a priori, qualquer um 

poderia se passar por outrem a fim de comprar produtos. Por isso, a maioria dos 

sites29 como o Submarino, as Lojas Americanas.com, entre outros, adotam, em 

sua política de segurança, o procedimento de somente entregar a mercadoria 

quando o boleto estiver devidamente pago. Assim, se o sacado não tiver 

concordância, com certeza não irá pagar o boleto. 

Todavia, embora a nosso ver seja bem plausível a possibilidade jurídica da 

duplicata virtual, há doutrinadores que se posicionam de forma contrária, como, 

por exemplo, WILLE DUARTE COSTA, doutor e professor da Universidade Federal de 

Minas Gerais. Afirma o mestre que a duplicata virtual é uma invenção contrária à 

Lei 5.474/68, que permite outras indicações na duplicata, desde que não alterem 

sua feição. Outrossim, cita a Resolução n. 102/68 do Banco Central do Brasil, a 

qual define a padronização do referido título. Logo, estando seu lay-out pré-

estabelecido, além de a virtualidade alterar, em tese, a feição da duplicata, 

segundo o mestre, a duplicata nessas condições seria uma invenção contra 

legem. 

 
 

7.8. O saque da duplicata para representar e cobrar  juros 

moratórios 

 
 
Por muitas vezes, nos deparamos com uma situação similar a esta: alguém 

saca uma duplicata, que, depois de vencida, não é paga pelo sacado. 

Suponhamos até que o sacado tenha aceitado a duplicata. Decorridos alguns 

meses, a cártula é protestada, e, por sua vez, paga pelo devedor no Cartório de 

Protesto. Posteriormente, o sacador, não satisfeito com o pagamento do valor 

literal da duplicata e ávido por receber os juros decorrentes da mora do devedor, 

resolve sacar uma duplicata a fim de cobrá-los. Pergunta-se: seria isto 

juridicamente possível? É o que tentaremos perquirir logo adiante. 

                                                 
29 Termo em inglês que significa “sítio” ou “local”. Site é o endereço em que se encontra a 

empresa vendedora ou prestadora do serviço, na rede mundial de computadores. 
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Cremos que tal situação não seja possível, pelo simples fato de que a 

duplicata é um título causal. Seu liame fático-jurídico se prende a uma compra e 

venda mercantil ou a uma prestação de serviços. E, sendo assim, o valor literal 

descrito na cártula deve ser exatamente o valor da operação de venda e compra, 

ou o efetivo valor da prestação dos serviços. Quaisquer juros, correções, 

abatimentos, etc. deveriam constar da fatura, para que somente nesta hipótese 

pudesse ser extraída a duplicata com esses valores inclusos no montante geral. 

Não obstante, a aparente controvérsia poderia ser dirimida simplesmente à 

luz do princípio de direito civil, que reza que a coisa acessória segue sempre a 

mesma destinação da coisa principal. Ora, sendo a duplicata originalmente 

sacada com um determinado valor e este sendo integralmente pago pelo sacado, 

não há que se falar em emissão de nova duplicata para cobrança dos juros, uma 

vez que estes são frutos civis acessórios do capital principal. Sendo extinto o 

principal, o acessório não tem razão de existir. 

Ademais, há ainda uma outra saída para quem deseja cobrar juros por uma 

compra e venda que já teve sua duplicata liquidada. Por não poder sacá-la 

somente para exigir os juros moratórios, poderia o vendedor ajuizar uma ação de 

locupletamento ilícito para tal mister, onde, nesta hipótese, a duplicata quitada 

funcionaria tão-somente como um documento para produção de prova, e não 

como título executivo. Desta forma seria observada a legalidade, bem como 

haveria amparo aos direitos do sacado que já tenha pagado integralmente o valor 

da operação, uma vez que só teria de pagar os juros. 

Contudo, pouquíssimos doutrinadores emitem sua opinião a respeito desse 

tema, exceto o já citado WILLE DUARTE COSTA
30, que tece um breve comentário 

posicionando-se de forma contrária ao saque da duplicata para a finalidade de 

cobrar juros de mora. Fundamenta sua posição com base no artigo 172 do Código 

Penal, que diz ser crime expedir ou aceitar duplicata que não corresponda, 

juntamente com sua respectiva fatura, a uma venda efetiva de bens ou de uma 

real prestação de serviço. Logo, sendo exatamente essa a causa debendi da 

duplicata, estariam excluídos, de plano, os juros moratórios. Nesse sentido, a 

jurisprudência não é vasta. Muito pelo contrário, quase não se encontra julgados 

                                                 
30 COSTA, Wille Duarte. Op. cit., pág. 403. 
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que emitam o parecer dos tribunais acerca do saque da duplicata para cobrança 

de juros moratórios. Entretanto, conseguimos encontrar ao menos um acórdão 

que se posiciona de forma contrária à cobrança de juros através de duplicata: 

 
 

DUPLICATA – TÍTULO QUE NÃO CORRESPONDE A COMPRA 
E VENDA. EMISSÃO OBJETIVANDO RECEBIMENTO DE 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DO PRINCIPAL. 
INADMISSIBILIDADE. CÁRTULA CAUSAL. SAQUE ILEGAL. 
AÇÃO ANULATÓRIA PRECEDENTE. 
1. O saque da duplicata deve corresponder a uma efetiva 
operação de compra e venda mercantil ou a uma prestação de 
serviços. É ela título causal que, para ser regular, só pode ser 
emitido para a cobrança de preço de mercadorias vendidas ou de 
serviços prestados, daí sendo ilegal seu saque quando 
representativo de juros e correção monetária. 
2. Apelação provida. 
(Apelação Cível n. 189060486 – 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Alçada do Estado do Rio Grande do Sul – Rel. Juiz Alceu Binato 
de Moraes. Comarca de Origem: Pelotas/RS, julgado em 
28/11/1989). 
 
 

Todavia, há também um outro julgado bastante curioso que afirma que o 

aceite dado na duplicata faz desaparecer sua causalidade, estando o devedor 

obrigado por todo o conteúdo do título, o que, por via de conseqüência, também o 

obstaria de discutir os juros embutidos no montante. Vejamos, pois, o referido 

julgado: 

 
 
DUPLICATA. ACEITE. EFEITOS. O ACEITE DESVINCULA A 
DUPLICATA DE SUA ORIGEM CAUSAL, E O SACADO RESTA 
OBRIGADO PELO CONTEÚDO DO TÍTULO. PRECEDENTE 
JURISPRUDENCIAL. 
1. A alegação de acréscimo ao valor da duplicata, de soma ilegal 
de correção monetária e de juros, estranhos à fatura, constitui 
matéria que deveria ter sido deduzida antes do aceite, ou seja, no 
prazo legal ditado pela Lei das Duplicatas (art. 7º). Sem amparo 
probatório, cai no vazio a alegação de adulteração do título. 
2. Apelo não provido.  
(Apelação Cível n. 196104954, 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Alçada do Rio Grande do Sul. Relator: Ari Darci Wachholz, julgado 
em 08/10/1996. Comarca de Origem: Nova Prata/RS). 
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De fato, há bastante lógica no julgado supra, pois uma vez aceito o título, 

pressupõe-se que o sacado não apresentou nenhuma das excludentes do artigo 

8º da Lei 5.474/68, quais sejam: avaria das mercadorias, não-recebimento das 

mesmas, vícios, defeitos ou diferenças de quantidade e qualidade e diferenças de 

prazos ou preços. Destarte, ao aceitar a duplicata, o sacado reconhece sua 

exatidão e concorda com a operação de compra e venda que a precedeu. Logo, 

se os juros não estivessem sido inclusos no montante total, não poderiam ser 

cobrados posteriormente, como se pôde inferir do v. acórdão. 

Entretanto, quando se tratar de pessoa jurídica figurando como sacado, 

entendemos que somente o titular da empresa poderia aceitá-la, ou, ainda, o 

mandatário com poderes especiais, não bastando, assim, a assinatura de um 

mero preposto. Isto porque o aceite dado é irretratável, conforme estatui a Lei 

Uniforme de Genebra, aplicada subsidiariamente às duplicatas, ex vi do artigo 25 

da Lei 5.474/68. 
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8. CHEQUE 
 
 
 
O cheque costuma ser conceituado como uma ordem de pagamento à 

vista, emitida pelo correntista de uma instituição bancária e dirigida a esta, para 

que o valor seja pago a um beneficiário ou ao portador. Outros doutrinadores, 

como JOÃO EUNÁPIO BORGES, citado por BULGARELLI
31, dizem que o cheque se 

consubstanciaria em uma promessa de fato de terceiro, onde o emitente, ao 

assinar o título e passá-lo ao beneficiário, estaria prometendo que o Banco 

sacado realizaria o pagamento do valor nele mencionado. Portanto, caso o Banco 

sacado não o fizesse, estaria o emitente responsável nos mesmos termos em que 

o sacador na letra de câmbio, quando o sacado desta não realiza o aceite. 

Entendemos ter mais consistência o segundo posicionamento, embora 

discordemos em parte. Isto porque, ao assinar o cheque, o emitente dá uma 

ordem ao Banco, para que pague o valor literal nele mencionado ao seu 

beneficiário, que, por sua vez, pode ser um simples portador. Este, por sua vez, 

poderá descontá-lo no guichê da instituição bancária, que terá a obrigação de 

pagar o valor. Poderá, ainda, o portador, depositá-lo em sua conta corrente. 

Porém, a relação entre o emitente e o beneficiário é, a nosso ver, uma promessa, 

pois quem irá pagar o cheque é o Banco. Portanto, conforme nosso ponto de 

vista, o cheque exprime uma ordem de pagamento ao Banco e uma promessa de 

pagamento ao terceiro. E, caso não ocorra o pagamento, o emitente passa a ser o 

responsável, assim como o sacador de uma letra de câmbio, cuja 

responsabilidade é subsidiária. 

                                                 
31 BORGES, João Eunápio apud BULGARELLI, Waldirio. Op. cit., pág. 310. 
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8.1. Requisitos essenciais de validade do cheque 

 
 
Os requisitos legais de validade do cheque estão elencados no artigo 1º da 

Lei 7.357/85. O artigo 2º trata dos requisitos supríveis, que serão considerados na 

falta de um ou outro elencado no artigo anterior. Vejamos cada um dos requisitos 

essenciais, com o devido suprimento, quando houver: 

“A denominação "Cheque" inscrita no contexto do título e expressa na 

língua em que este é redigido”. Se não estiver expressa o referido vocábulo, o 

documento não valerá como cheque. 

“A ordem incondicional de pagar quantia determinada”. Portanto, pelo que 

se infere desse dispositivo, é impossível o cheque possuir outra natureza senão 

uma ordem de pagamento. Isto, porém, no que se refere ao Banco, uma vez que 

entendemos se tratar de uma promessa em relação ao terceiro beneficiário. 

“O nome do banco ou da instituição financeira que deve pagar (sacado)”. 

Logo, percebe-se, também, que a ordem de pagamento somente poderá ser 

dirigida ao Banco ou instituição financeira, não podendo figurar nenhuma outra 

pessoa nesse status. 

“A indicação do lugar de pagamento”. Trata-se, portanto, da praça de 

pagamento. Nos termos do art. 2º, inciso I, na falta de indicação especial, poderá 

ser considerado como praça de pagamento o lugar designado junto ao nome do 

sacado. Sendo designados vários lugares, o cheque será pagável no primeiro 

deles e, por fim, não existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no lugar de 

sua emissão. Portanto, a praça de pagamento é um requisito essencial, porém 

suprível. 

“A indicação da data e do lugar de emissão”. Este requisito dispensa 

maiores esclarecimentos, visto que é bastante claro. Entretanto, é interessante 

notar que, sendo uma ordem de pagamento à vista dirigida ao Banco, 

aparentemente não haveria, em tese, motivos especiais para ser necessária a 

aposição da data e do local de emissão do cheque, visto que o prazo prescricional 

conta-se sempre a partir da apresentação para pagamento. Diz o inciso II do art. 
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2º que no caso de não ter sido indicado o lugar de emissão, será considerado 

emitido o cheque no lugar indicado junto ao nome do emitente. Portanto, cuida-se 

de outro requisito suprível. 

“A assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com poderes 

especiais”. Dispensa maiores indagações. Em se tratando de mandatário, tais 

poderes especiais devem constar da respectiva procuração. Todavia, o parágrafo 

único deste artigo autoriza a substituição da assinatura convencional pela 

chancela mecânica ou processo equivalente, na forma da legislação específica. 

Portanto, é elogiável a redação, pois permite que outro meio, como, por exemplo, 

o eletrônico, possa gerar a assinatura do sacador e emiti-la no cheque. Entre 

outros motivos, esse é um dos que faz a Lei do Cheque ser tão bem feita e 

bastante atual, inobstante ter sido criada em 1985. 

 
 
8.2. Proibição de mais de um endosso pela Lei 9.311 /96 

 
 
É bem sabido que o endosso fomenta a circulação dos títulos de crédito, 

em especial, do cheque, pois este é muito usado nas relações comerciais, desde 

sua introdução no Brasil. Porém, se um cheque com mais de um endosso é 

apresentado para pagamento, o Banco o devolve pelo motivo 36, baseando-se na 

Lei 9.311/96. Vejamos a dicção do artigo 17 da referida lei: 

 
 
Art. 17 : Durante o período de tempo previsto no art. 20: 
I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis 
no País; 
 
 

Ora, a Lei 9.311/96 é uma norma jurídica tributária, que foi criada para 

regulamentar a CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira). Como 

poderia uma norma tributária estabelecer uma regra geral sobre um título de 

crédito, vedando, em um único inciso, a utilização do segundo endosso no 

cheque? Tal situação é um absurdo sem tamanho, muito embora o legislador 
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tivesse seus motivos ao criar tal aberração jurídica: quanto mais o cheque circular 

por meio de endosso, mais pessoas estarão movimentando valores monetários e 

somente uma única vez incidiria a referida contribuição. 

Portanto, em tese, estaria a Fazenda Pública prejudicada, na medida em 

que, sendo o fato gerador da CPMF a movimentação financeira, seria muito difícil 

prová-la, se o cheque tenha sido objeto de circulação por meio de endosso. 

Assim, somente o último endossatário iria, em tese, suportar o pagamento do 

referido tributo, quando da apresentação do cheque para pagamento. Portanto, a 

fim de evitar tal situação, o legislador que criou a Lei 9.311/96 teve a infelicidade 

de redigir o artigo 17, de modo a proibir os endossos subseqüentes no cheque. 

Essa vedação, inclusive, foi institucionalizada pelo Banco Central do Brasil 

através do Motivo de Devolução de Cheque, cujo número é 36. 

 Porém, a Lei do Cheque – 7.357/85, não proíbe o segundo endosso do 

cheque. Aliás, permite e prevê essa possibilidade, nos termos do artigo 17, §2º do 

referido diploma (por coincidência, ambos os artigos têm o mesmo número). E, 

sendo esta lei a norma específica que delimita a utilização do referido título, bem 

como seu tratamento jurídico, é ela que deverá ser utilizada como estatuto 

norteador do cheque. Vejamos, pois, a dicção do artigo 17 da Lei do Cheque: 

 
 
Art. 17:  O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem 
cláusula expressa "à ordem'', é transmissível por via de endosso. 
§ 1º. (...) 
§ 2º. O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obrigado, 
que podem novamente endossar o cheque. (os grifos são nossos) 

 
 

Portanto, é perfeitamente possível, sob o ponto de vista jurídico, haver 

mais de um endosso no cheque. Além disso, nesse aparente conflito de normas, 

prevalece sempre a lei especial sobre a geral, nos termos da Lei de Introdução ao 

Código Civil, em seu artigo 2º. Porém, cuja redação é a seguinte: 

 
 
ART. 2º, LICC:  Não se destinado à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
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§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente matéria de que tratava a lei anterior. (os grifos são 
nossos) 

 
 

Nesse sentido, quanto à matéria em apreço, a lei que instituiu a CPMF não 

regulou a utilização do cheque de forma completa, e, por essa razão, subsiste a 

Lei 7.357/85, que, para efeito de tratamento jurídico do título de crédito em 

comento, é a sua norma especial. Logo, são perfeitamente permitidos os 

endossos subseqüentes no cheque. Em tempo, a Lei do Cheque foi fruto de uma 

série de discussões entre países, que chegaram a um acordo, de forma uníssona, 

sobre o tratamento legal da referida cártula. Ou seja, não obstante ser permitido o 

segundo endosso de um cheque no Brasil, tal possibilidade encontra guarida nas 

diversas legislações alienígenas existentes, das quais se pode abstrair qual seja a 

real intenção dos legisladores, que é a de fazer o cheque circular livremente. 

Contudo, se uma pessoa se dirige ao caixa de um Banco para descontar 

um cheque com mais de um endosso, o seu pagamento é imediatamente 

obstado, por força da Lei da CPMF. Ou, ainda, se o cheque é depositado para ser 

creditado na conta do último endossatário, é imediatamente devolvido pelo motivo 

supracitado. Por isso, segundo as informações prestadas por alguns funcionários 

bancários, resta ao portador do título – último endossatário – procurar o emitente 

do cheque, a fim de exigir a quantia literal do título. 

Percebe-se, então, que esse procedimento adotado pelas instituições 

financeiras acaba por ferir mortalmente o princípio da autonomia das relações 

cambiais, uma vez que é bem provável e quase certo que o credor final jamais 

tenha conhecido o emitente do título. Este, por sua vez, pode estar morando em 

lugar distante, inacessível, em outro Estado ou país. Porém, ainda que more 

perto, o caráter territorial é irrelevante, pois está claro na Lei do Cheque, bem 

como na legislação comercial em geral, que as relações cambiais são autônomas 

entre si. Tanto o é que, além de estar esculpido na lei, a autonomia se 

consubstancia em um dos princípios dos títulos de crédito. Princípios, por sua 

vez, jamais são revogados. Estes, por nascerem do pensamento humano e serem 
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valorados de acordo com o comportamento moralmente aceito como válido, vêm 

antes da lei e norteiam a sua elaboração. 

Por derradeiro, sendo flagrante a ilegalidade presente na praxe bancária, 

poderia o último endossatário impetrar um mandado de segurança contra o Banco 

sacado, a fim de que seja viabilizado o exercício de seu direito ao recebimento da 

importância literal mencionada na cártula. Isto porque há um direito líquido e certo 

à realização do segundo endosso, previsto em uma norma federal – a Lei do 

Cheque –, que, por seu turno, é ferido pelo Banco sacado, na medida em que 

este se nega a realizar o pagamento do cheque, nessas condições. 

Quanto à sujeição passiva de instituição bancária em sede de mandado de 

segurança, esta deve ser compreendida de forma que, se o ato ilegal for originado 

de uma função estritamente privada e institucional, como é o caso da infinidade 

dos contratos bancários, como, por exemplo, do seguro, do mútuo, do 

financiamento de automóveis, etc., o Banco não poderia pode figurar como o 

impetrado de um mandado de segurança, uma vez que há outros instrumentos 

hábeis para dirimir os conflitos decorrentes de tais avenças. Porém, em se 

tratando de matéria de ordem pública, como é o caso em tela, nada obsta ao 

credor final do cheque impetrar o referido remédio, constitucionalmente garantido 

pelo artigo 5º, LXIX, da Norma Fundamental de nossa República. Isto porque o 

ato da devolução se consubstancia em um afronta a uma lei federal, que define 

de forma expressa um direito líquido e certo, além de, nesse caso, o Banco ser 

considerado uma autoridade coatora. Mesmo porque não há outra saída para 

receber o valor descrito no título, senão utilizar o expediente bancário. 

Contudo, é muito pouco comum e até nada razoável que alguém impetre 

um remédio como o mandado de segurança apenas para forçar o Banco a pagar 

um cheque endossado mais de uma vez. Isto porque, na maioria das vezes, os 

valores são tão ínfimos, que não vale a pena o desgaste de uma lide judicial, 

ainda que seja tão flagrante o desrespeito da rede bancária nacional ao vedar o 

pagamento do referido título, a pretextos escusos, totalmente estranhos ao direito 

comercial, como é o caso da CPMF. Como conseqüência, as pessoas nada 

fazem para valer seu direito e os Bancos continuam prevalecendo, numa relação 
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que ultrapassa os limites da hipossuficiência, chegando às margens da 

desigualdade nociva, contrária aos limites do aceitável. 

 
 
8.3. Cheque pós-datado descontado antes da data aju stada 

 
 
O cheque pós-datado, comum e erroneamente chamado de cheque pré-

datado, é um acordo que o emitente faz com o beneficiário, no sentido de 

estipular uma data futura para o depósito ou para o desconto do título. Essa 

prática é largamente utilizada no comércio, muitas vezes até ostentada em 

publicidade, como forma de pagamento dos produtos os serviços ofertados. 

Sendo, em sua essência, uma ordem de pagamento à vista dirigido ao 

Banco, o cheque, enquanto título de crédito, deve ser descontado imediatamente 

pela referida instituição, por ocasião da sua apresentação pelo portador, ainda 

que nele esteja escrita uma data futura. Por isso, a data de emissão do cheque 

não tem o condão de sobrestar o seu pagamento, caso seja posterior à que for 

emitido. De igual forma é inócua, para o direito cambiário, a data lançada no canto 

inferior esquerdo do cheque, com a expressão “bom para”. Em sendo 

apresentado o cheque, o Banco deve pagá-lo imediatamente ou, conforme o 

caso, devolvê-lo, carimbando o título com o respectivo motivo da devolução. 

Contudo, há que se considerar um outro aspecto dessa situação. É cediço 

que, para fins de pagamento do título, pouco importa a data que esteja grafada na 

cártula. Porém, a inscrição de data diversa ou posterior constante do título, com a 

aceitação do credor, faz nascer um acordo de que este irá apresentá-lo somente 

no vencimento da data pactuada. Ora, estamos diante de um contrato 

perfeitamente formado, portanto. 

Logo, na hipótese de o credor apresentar o cheque antes da data 

convencionada com o emitente e este não tiver suficiente provisão de fundos para 

garantir o pagamento, o cheque será devolvido pelo motivo 11 (devolução por 
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falta de fundos na primeira apresentação)32. Como conseqüência da devolução, o 

emitente poderá se valer das vias judiciais cabíveis para que o credor o indenize 

em razão do inadimplemento contratual. Isto porque, embora o credor tivesse o 

direito líquido e certo – o título de crédito – somente poderia exercê-lo na data 

ajustada. E mais, tal data poderia estar escrita no título ou em documento em 

apartado, justamente por se tratar de um contrato e não de uma declaração 

cambial. 

Destarte, poderá o emitente argüir dano moral, caso seu cheque tenha 

voltado sem provisão de fundos, em decorrência da apresentação do cheque 

antes da data pactuada, ou, ainda, pleitear a reparação por lucros cessantes, 

caso deixe de auferir vantagens em razão da restrição. Contudo, o Banco sacado 

não poderia ser acionado, uma vez que agiu de acordo com a legalidade, pelo 

fato de ser o cheque, para o Banco, uma ordem de pagamento à vista. Contudo, o 

entendimento sobre a indenização por dano moral em razão de devolução de 

cheque pré-datado sem provisão de fundos, apresentado antes da data futura 

avençada, tem se consolidado de forma pacifica na jurisprudência brasileira, 

sobretudo em nível de instâncias superiores, como é o caso do Superior Tribunal 

de Justiça. Nesse sentido: 

 
 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CHEQUE PRÉ-DATADO. 
APRESENTAÇÃO ANTES DO PRAZO. COMPENSAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. 
1. Não ataca o fundamento do acórdão o recurso especial que 
discute apenas a natureza jurídica do título cambial emitido e 
desconsidera o posicionamento do acórdão a respeito da 
existência de má-fé na conduta de um dos contratantes. 
2. A apresentação do cheque pré-datado antes do prazo 
estipulado gera o dever de indenizar, presente, como no caso, a 
devolução do título por ausência de provisão de fundos. Recurso 
especial não conhecido. (os grifos são nossos). 
(REsp 707.272/PB, Rel. MIN.  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03.03.2005, DJ 21.03.2005 p. 382). 
 
 

Entretanto, para que a argüição de abalo moral seja eficaz a ensejar a 

devida indenização, é necessário que o nome do emitente do cheque tenha sido 

                                                 
32 Extraído da Lista de Motivos de Devolução de Cheques, emitida pelo Banco Central do Brasil, 

através do link http://www.bcb.gov.br/?CHEQUEDEV, acessado em 26 de setembro de 2006. 
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incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundo, conforme 

entendimento jurisprudencial da referida Corte, senão vejamos: 

 
 
CHEQUE PRÉ-DATADO. APRESENTAÇÃO ANTECIPADA. 
DANO MORAL. DISSÍDIO. PRECEDENTES DA CORTE. 
1. Sem dúvida, a apresentação do cheque pré-datado antes da 
data nele aposta constitui razão capaz de causar abalo moral. 
Todavia, o precedente apresentado não guarda similitude fática 
com o presente caso, porque naquele há conseqüências efetivas, 
assim a devolução do cheque por insuficiência de fundos e a 
inscrição do nome do cliente em cadastro negativo, o que não 
ocorre neste feito. 
2. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 505.999/SC, Rel. MIN.  CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18.09.2003, DJ 
17.11.2003 p. 324). 
 
 

8.4. A tentativa de vedação tácita à folha de along amento no 

cheque pelo Banco Central 

 
 
A folha anexa à cártula se destina a aumentar ou prolongar o título, caso 

lhe falte espaço físico para instar todas as declarações cambiais. É importante 

mencionar que em quase todos os títulos é possível a sua utilização, exceto no 

cheque, que possui em suas formalidades um padrão determinado de layout, o 

qual não pode ser modificado pelas partes intervenientes. 

De fato, essa vedação não é expressa. Porém, pela interpretação do MNI – 

Manual de Normas e Instruções, anexo à Resolução n. 885, de 22/12/1983, 

emitida pelo Banco Central do Brasil, fica subentendido que de forma tácita, não 

seria possível prolongar a folha do cheque, pois as metragens são certas e 

determinadas. Além disso, com a proibição do segundo endosso, seria 

desnecessária a folha de alongamento. Transcrevemos abaixo o teor do referido 

dispositivo, no ponto específico de onde surge a discrepância: 

 
 
MNI – Seção 16-8-1 – Documento nº 01 
MODELO-PADRÃO DO CHEQUE 
Especificações : 
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I – Dimensões do cheque: 
a) comprimento: 175mm, com tolerância de 1mm; 
b) largura: 80mm, com tolerância de 1mm para mais e de até 4mm 
para menos. 
 
 

Noutro passo, verifica-se a previsão da possibilidade de se utilizar a folha 

prolongadora pela Lei Uniforme de Genebra, em seu artigo 13, senão vejamos: 

 
 

Art. 13, LUG : O endosso deve ser escrito na letra ou numa folha 
ligada a esta (anexo). Deve ser assinado pelo endossante. (os 
grifos são nossos) 

 
 

E, não obstante a Lei Uniforme, que é uma norma-princípio, autorizar o uso 

da folha anexa, a Lei do Cheque, que é a norma de regência do título em 

comento, também o faz, em seu artigo 19, senão vejamos: 

 
 

Art. 19 da Lei 7.357/85 : O endosso deve ser lançado no cheque 
ou na folha de alongamento e assinado pelo endossante, ou seu 
mandatário com poderes especiais. (os grifos são nossos). 

 
 

Logo, conclui-se que, além de haver um flagrante desrespeito ao princípio 

da hierarquia das leis, na medida em que uma norma administrativa do Banco 

Central do Brasil revoga o dispositivo de duas leis federais, frutos de convenções 

internacionais entre várias nações signatárias. Revoga, no sentido que, 

restringindo ou proibindo a utilização de folha anexa, torna inaplicável o disposto 

na Lei do Cheque, como também na Lei Uniforme, esta aplicada de forma 

subsidiária. Isto não obstante que o referido ordenamento administrativo é anterior 

à Lei do Cheque, que data de 1985. 

Nada obstante, entendemos que o segundo endosso é perfeitamente 

possível sob o ponto de vista jurídico, já que uma lei tributária – Lei 9.311/96 – 

não pode obstar a prática de um instituto típico de Direito Cambiário, qual seja, o 

endosso. Destarte, havendo necessidade de alongar a folha de um cheque, em 
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razão da falta de espaço devido a diversas assinaturas de endosso, não haveria 

óbice algum à utilização de uma folha anexa. 

Contudo, diante da negativa do Banco ao aceitar um título nessas 

condições, seria possível impetrar um mandado de segurança, embora, em 

termos práticos, ninguém o faça, por não se tratar, a priori, de um assunto 

relevante o suficiente para impetrar o referido remédio. Porém, reiteramos que, se 

ninguém toma a primeira iniciativa, os Bancos não recuarão em seus abusos. 

 
 
8.5. A exigência de assinatura no verso do cheque q uando 

do seu pagamento pelo Banco sacado  

 
 
Um aspecto muito relevante a ser observado no que tange à prática 

bancária é a de que se uma pessoa se dirige ao caixa de um Banco a fim de 

receber o valor de um cheque, o atendente somente o faz se a pessoa aposta sua 

assinatura no verso do título. Ora, bastaria apenas e tão-somente a identificação 

do indivíduo pelo funcionário. 

Essa prática faz com que o credor acabe por endossar o título em favor do 

banco. Isso, além de desnecessário, é imposto como regra pelo Banco, e, se o 

favorecido não atender à exigência, simplesmente não recebe o valor. Um 

tremendo absurdo! 
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9. O PROBLEMA DA REGULAMENTAÇÃO DOS 

TÍTULOS DE CRÉDITO PELO CÓDIGO CIVIL DE 

2002 

 
 
 
Sabemos que o Código Civil, vigente a partir de 2002, ousou em tratar de 

matéria comercial, a fim de que houvesse uma integração entre as esferas civil e 

mercantil, facilitando inclusive a consulta à legislação afim. Porém, o referido 

diploma acabou por trazer uma enorme confusão quando tratou dos títulos de 

crédito. Isto porque atropelou os princípios básicos do direito cartular, construídos 

durante décadas e até séculos, colocando-os em xeque. Trataremos, pois, de 

cada uma das impropriedades que o Código Civil fez surgir, através da 

dissecação dos seus dispositivos, contrapondo-os às leis de regência de cada um 

dos principais títulos de crédito. 

Não são poucas as aberrações jurídicas trazidas pelo Código Civil, ao 

tentar tratar da matéria cambiária. Veremos as principais delas, em ordem 

topográfica dos artigos relacionados. 

 
 

9.1. O princípio da prevalência da lei especial sob re a lei 

geral 

 
 
Para iniciar o estudo das impropriedades do Código Civil, é importante 

verificarmos a redação do artigo 887, CC, o qual transcrevemos abaixo, in litteris: 
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Art. 887, CC: O título de crédito, documento necessário ao 
exercício do direito literal e autônomo nele contido, somente 
produz efeito quando preencha os requisitos da lei (os grifos são 
nossos) 

 
 

Ora, a que lei o legislador pátrio se referia, no final do artigo em epígrafe? 

A resposta é óbvia: referia-se à lei especial que regulamenta cada título de 

crédito. Diante dessa premissa inicial, já se pode concluir, de antemão, que o 

Código Civil não pode ser aplicado aos títulos de crédito, uma vez que há leis 

específicas que os regulamentam, definindo as formalidades quanto ao seu 

saque, formas de vencimento, naturezas, hipóteses de utilização, suas 

finalidades, etc. 

Portanto, este artigo do Código Civil foi, pelo menos, excedente, na medida 

em que, existindo outra lei especial que regulamente o título, torna-se 

desnecessária a sua existência no direito positivo. Isto se dá em razão do 

princípio traduzido no adágio latino “LEX SPECIALIS DERROX LEX 

GENERALIS”.  Esta máxima romana significa, em sentido literal, que a “lei 

especial revoga ou derroga a lei geral” e coroa o princípio que norteia o 

tratamento jurídico das legislações afins, quando tratarem de uma mesma 

matéria. 

Ademais, é importante mencionar que este princípio foi esculpido pelo 

parágrafo primeiro do artigo 2º do Decreto-lei n. 4.657, de 04/09/1942 – Lei de 

Introdução ao Código Civil, que, inclusive, encontra-se plenamente em vigor, 

desde sua publicação. Diz o artigo supracitado, in litteris: 

 
 
ART. 2º, LICC:  Não se destinado à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente matéria de que tratava a lei anterior. 
 
 

Desta forma, ao cotejar as leis especiais que regem os títulos de crédito 

com o Código Civil, à luz da referida Lei de Introdução, percebe-se mais uma vez 
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que o diploma civil vigente não pode ser aplicado. Isto porque as disposições 

estabelecidas na legislação extravagante de cada título de crédito se acomodam 

perfeitamente ao disposto no parágrafo 1º do art. 2º da LICC. 

Não obstante serem incompatíveis as disposições da legislação 

extravagante com o Código Civil e, ainda, a matéria ser inteiramente tratada em 

cada lei de regência do respectivo título de crédito, o Código Civil, diz em seu 

artigo 903, de forma expressa, que será aplicada a disposição em contrário, caso 

exista outra legislação afim que trate de títulos de crédito, de forma completa. 

Vejamos, pois a dicção do artigo supracitado: 

 
 

Art. 903, CC:  Salvo disposição diversa em lei especial, regem-se 
os títulos de crédito pelo disposto neste Código. (os grifos são 
nossos). 

 
 

Logo, é notório que o Código Civil estabeleceu normas gerais sobre direito 

cartular somente para o caso de títulos de crédito inominados, isto é criados 

depois de sua vigência e não previstos em nenhuma legislação especial. São, 

portanto, inócuas as inovações trazidas pelo Código Civil no que tange aos títulos 

já existentes. Ao tratar de uma matéria que jamais poderia ter sido objeto de um 

enfoque tão pobre e genérico, o Código Civil, a pretexto de unificar a matéria civil 

e comercial, acabou por trazer uma miscelânea totalmente desnecessária, não 

obstante ser completamente inaplicável. 

Em última análise, ainda que o Código Civil seja aplicável aos títulos de 

crédito inominados, certos dispositivos nele esculpidos jamais podem ser 

efetivamente subsumidos, por contrariarem totalmente os princípios de direito 

cambiário, construídos ao longo de muitos anos, os quais antecederam as leis, 

razão pela qual não possam ser desconsiderados. Sobre tais princípios falaremos 

nas seções a seguir. 
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9.2. Disposições equívocas sobre o instituto do end osso 

 
 

9.2.1. Vedação à cláusula proibitiva de novo endoss o 

 
 
O artigo 890, CC, entre outras disposições, menciona que a cláusula que 

proibitiva de endosso considera-se não-escrita. Vejamos a sua redação: 

 
 

Art. 890, CC : Consideram-se não escritas no título a cláusula de 
juros, a proibitiva de endosso, a excludente de responsabilidade 
pelo pagamento ou por despesas, a que dispense a observância 
de termos e formalidade prescritas, e a que, além dos limites 
fixados em lei, exclua ou restrinja direitos e obrigações (os grifos 
são nossos) 

 
 

Ora, a Lei Uniforme de Genebra, que por sua vez é paradigma de 

referência para outras legislações quando estas são silentes acerca de algum 

ponto, diz que é perfeitamente possível que alguém realize um endosso e, 

próximo à assinatura, declare a proibição de um novo endosso. Logo, o Código 

Civil passou por cima de uma disposição constante de uma norma especial 

bastante completa, além de específica, que é a lei genebrina. Vejamos o artigo 

relacionado: 

 
 

Art. 15, 2ª alínea, LUG : O endossante pode proibir um novo 
endosso, e, neste caso, não garante o pagamento às pessoas a 
quem a letra for posteriormente endossada. 

 
 

9.2.2. Tipos de endosso 

 
 
O artigo 893 do Código Civil traz uma impropriedade quanto ao endosso. 

Diz esse artigo que a transferência do título acarreta cessão de todos os direitos 

que lhe são inerentes, por via de conseqüência. Vejamos a redação do referido 

artigo: 
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Art. 893, CC : A transferência do título de crédito implica a de 
todos os direitos que lhe são inerentes. (os grifos são nossos). 
 
 

Ora, à primeira vista nos parece que o diploma civil fala apenas em 

endosso translativo. Esqueceu-se de mencionar o endosso mandato, pelo qual é 

transmitido apenas o direito de cobrar o título, mantendo-se a titularidade na 

pessoa do endossante. Porém, este artigo, estando alocado nas disposições 

gerais, deveria fazer, de plano, a diferença entre os dois tipos de endosso, ainda 

que repetisse a disposição na parte específica dos títulos à ordem. Isto evitaria 

maiores confusões e não contribuiria como um motivo a mais para o descrédito do 

nosso Código atual. 

Não obstante, o artigo 917 do Código Civil, ao tratar do endosso mandato, 

foi mal redigido, dando margem à confusão acerca das espécies de endosso. 

Vejamos: 

 
 

Art. 917, CC.  A cláusula constitutiva de mandato, lançada no 
endosso, confere ao endossatário o exercício dos direitos 
inerentes ao título, salvo restrição expressamente estatuída. 

 
 

9.2.3. Consideração de endosso não-escrito 

 
 
A redação do artigo 910, § 3º diz, expressamente, o seguinte: 

 
 

Art. 910, § 3º, CC : Considera-se não escrito o endosso 
cancelado, total ou parcialmente. 

 
 

Porém, a Lei Uniforme de Genebra menciona que o endosso 

eventualmente riscado somente será considerado não-escrito, na hipótese de 

haver uma cadeia de endossos, na qual o último seja em branco e exista um 

portador exercendo os direitos de titular. Essa disposição está esculpida no art. 16 

da Lei genebrina, senão vejamos: 
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Art. 16, LUG : O detentor de uma letra é considerado portador 
legítimo se justifica o seu direito por uma serie ininterrupta de 
endossos, mesmo se o último for em branco. Os endossos 
riscados consideram-se, para este efeito, como não escritos (...). 
(os grifos são nossos). 

 
 

Não obstante ser flagrante a contrariedade entre os dispositivos acima 

cotejados, o diploma civil ainda fala em “endosso cancelado, total ou 

parcialmente”. Ora, assim como não existe endosso parcial, não há como 

cancelar parcialmente um endosso. Enfim, mais um dos defeitos técnicos do 

Código Civil, que, na intenção de tratar de matéria comercial, acabou pisando em 

falso. 

 
 
9.2.4. A inaplicabilidade do dispositivo sobre a ir responsabilidade do 

endossante pelo pagamento do título 

 
 
Diz o artigo 914 do Código Civil que o endossante não será responsável 

caso o devedor não o pague o valor escrito no título, a não ser que ressalve por 

escrito a sua responsabilidade. Ora, este dispositivo é um dos mais absurdos, 

pois não só desprotege o credor, como incentiva e promove a fraude. Vejamos, 

pois a sua dicção: 

 
 

Art. 914, CC:  Ressalvada cláusula expressa em contrário, 
constante do endosso, não responde o endossante pelo 
cumprimento da prestação constante do título. (os grifos são 
nossos). 

 
 

Cotejando o dispositivo supra com o artigo 15 da Lei Uniforme de Genebra, 

percebemos que o Código Civil inverteu as idéias contidas da legislação 

genebrina, de modo que nesta, a regra é a responsabilidade do endossante, 

sendo exceção o seu afastamento, ao passo que a regra do Código Civil é a total 

irresponsabilidade do endossante, sendo exceção a declaração expressa da 

responsabilidade. Vejamos o que diz o referido artigo: 
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Art. 15, LUG : O endossante, salvo cláusula em contrário, é 
garante tanto da aceitação como do pagamento da letra (os grifos 
são nossos) 

 
 

A priori, o dispositivo do Código Civil até promove a circulação do título, 

porém o faz pela via transversa. Isto porque, se o credor sabe que o título tem sua 

procedência duvidosa, foi roubado, ou que o devedor não irá pagá-lo porque 

tenha um péssimo caráter, ou, ainda por qualquer outro motivo, simplesmente o 

endossa a um terceiro, eximindo-se da obrigação de pagar. E, em razão disso, 

jamais iria fazer uma declaração para ratificar sua responsabilidade para o caso 

de inadimplemento do devedor, como reza o início do referido artigo.  

O endossatário, por sua vez, irá assumir todo o prejuízo, a não ser que o 

endosse novamente. E, desta forma, um credor endossatário transfere a 

titularidade da cártula a outro, de modo que o credor final irá suportar toda a 

inadimplência, desde o devedor originário, até o último endossante, não podendo 

cobrar de ninguém pelas vias executivas. Assemelha-se esta situação àquela 

velha brincadeira da batata quente, na qual o último participante sai da 

brincadeira porque a batata queimou em suas mãos. 

Contudo, entendemos não ser aplicável esse dispositivo, posto que o 

Código Civil é uma lei geral e por isso a legislação típica de cada cártula 

prevaleceria sobre o referido Codex, não obstante o endosso ser um instituto, 

nascido de princípios de direito cambiário, os quais jamais serão revogados. 

A irresponsabilidade do endossante é, portanto, a maior de todas as 

brechas existentes na lei. Tampouco deveria existir na legislação especial, ainda 

que o endossante declare expressamente. Tal declaração deveria ser 

considerada não-escrita, em razão das mazelas que pode acarretar. 

 
 
9.2.5. A solidariedade do endossante caso opte por responsabilizar-

se pelo pagamento 

 
 

Não obstante a aberração evidenciada no tópico anterior, onde o nosso 

Código atual premia a fraude na medida em que o endossante se irresponsabiliza 
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pelo endosso dado, há, ainda, outro absurdo flagrante, esculpido no parágrafo 

único do artigo 914 do Código Civil, o qual transcrevemos in litteris: 

 
Art. 914, CC (...) 
 
§ 1°:  Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o endossante 
se torna devedor solidário. (os grifos são nossos) 

 
 

Trocando em miúdos, se o credor endossante declara por escrito, próximo 

à assinatura de seu endosso, a permanência de sua responsabilidade, poderá ser 

cobrado, de plano, pelo endossatário, antes mesmo do devedor principal.  

Esta inovação legislativa fez com que o instituto do endosso fosse 

equiparado ao aval, uma vez que neste o avalista pode ser cobrado antes do 

devedor principal. O endossante não é avalista. Errou de forma grotesca o Código 

Civil, confundindo os institutos do endosso e do aval, tão solidificados pela prática 

comercial durante séculos, além de serem previstos pela legislação específica de 

cada título de crédito. 

 
 

9.2.6. Endosso posterior ao vencimento 

 
 
Art. 920, CC : O endosso posterior ao vencimento produz os 
mesmos efeitos do anterior. 
 
 

O legislador pátrio, ao elaborar esse artigo, optou por não mencionar os 

efeitos do endosso posterior ao protesto por falta de pagamento. A Lei genebrina 

estatui que, nesta hipótese, os efeitos do endosso serão equiparados aos de uma 

cessão ordinária de créditos. Segue abaixo a redação do artigo 19 da LUG: 

 
 
Art. 20, LUG : O endosso posterior ao vencimento tem os mesmos 
efeitos que o endosso anterior. Todavia, o endosso posterior ao 
protesto por falta de pagamento, ou feito depois de expirado o 
prazo fixado para se fazer o protesto, produz apenas os efeitos de 
uma cessão ordinária de créditos. 
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Isto tem uma significância bem razoável, na medida em que nesta cessão 

ordinária, a obrigação do último endossatário – o póstumo – não é considerada 

autônoma, e sim, diretamente derivada do endossante. Por essa razão, o 

endossatário não poderá acionar judicialmente o endossante por meio de ação de 

regresso para cobrar o valor do título. Ou seja, o endosso póstumo implica em um 

procedimento muito mais complexo a fim de reaver o que lhe é de direito. 

Deveria, pois, o Código Civil mencionar esse fato e prevê-lo no artigo em 

epígrafe, a fim de que maiores problemas acerca da responsabilidade pelo 

pagamento do título. 

Nada obstante, a alínea subseqüente, inserida no artigo 20 da Lei 

Uniforme, menciona que se não há data no endosso, presumir-se-á que foi 

realizado antes do protesto, senão vejamos: 

 
 

Art. 20, LUG, 2ª alínea : Salvo prova em contrário, presume-se 
que um endosso sem data foi feito antes de expirado o prazo 
fixado para se fazer o protesto. 

 
 

Logo, pela Lei genebrina, procurou-se facilitar a situação do endossatário, 

quando o endosso não contiver a data respectiva. Isto porque a mens legis da Lei 

Uniforme foi estabelecer a regra mais benéfica ao credor final, sob os princípios e 

critérios do direito cambiário, que, por sua natureza, é mais célere, permitindo, 

destarte, a circulação do título de formas mais simplificada, facilitando, por fim, a 

liquidação do mesmo através do respectivo pagamento. 
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10. PROTESTO CAMBIAL 
 
 
 

10.1. Aspectos gerais sobre o protesto de títulos 

 
 
A Lei 9.492/97 regulamenta, em caráter nacional, os serviços de protesto 

de títulos e outros documentos de dívida, por ser uma lei federal. 

Substancialmente, veio a substituir a antiga lei que regulava o tema, bem como as 

principais disposições esparsas previstas nas normas das Corregedorias 

estaduais, embora não o tenha feito minuciosamente, e, portanto, coexistindo com 

as referidas normas que não poderão conflitar com a Lei 9.492/97. Tais atos 

normativos estaduais são aplicados de forma subsidiária, quando for omissa a Lei 

do Protesto. As normas das Corregedorias também são utilizadas no 

desenvolvimento interno dos serviços nas Serventias, no que tange à intimação 

dos devedores, formas de arquivamento de livros e papéis, entre outras 

disposições burocráticas. 

Quanto à criação da Lei 9.492/97, WILLE DUARTE COSTA
33 é bem explícito, 

ao dizer que sua criação foi fruto do lobby dos Oficiais de Protesto, os quais, 

tendo seus olhos voltados aos emolumentos, fugiriam, de certa forma, da 

fiscalização da Corregedoria Geral da Justiça. Outrossim, o referido mestre, 

quando aponta a permissão da Lei 9.492/97 ao protesto de indicações de 

duplicatas mediante gravação eletrônica de dados ou por meio magnético, diz não 

terem sido claramente definidos tais conceitos no decorrer do texto legal.  

                                                 
33 COSTA, Wille Duarte. Op. cit., pág. 224. 
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Todavia, ousamos discordar do mestre Wille. Ora, sob o nosso ponto de 

vista, o referido dispositivo é auto-explicativo, na medida em que se compreende 

como gravação eletrônica de dados a representação das indicações em um 

arquivo de texto feito em um microcomputador e compreende-se meio magnético 

o tipo de mídia a ser utilizada para armazenar a gravação eletrônica, como, por 

exemplo, disquetes, CD-Roms, DVDs de dados e congêneres. Quanto ao citado 

lobby, de fato, realmente poderia ter sido criada em razão de pressão dos 

Tabeliães. Entretanto, não há antijuridicidade alguma nisso, uma vez que existem 

vários dispositivos constitucionais que foram fruto de lobby por parte dos 

integrantes da Magistratura, do Ministério Público, etc., sobretudo no que tange 

aos vencimentos a serem percebidos pelos respectivos membros de carreira. 

O Protesto, nos termos do artigo 1º da sua lei de regência, é o ato formal e 

solene que objetiva provar “a inadimplência e o descumprimento de obrigação 

originada em títulos e outros documentos de dívida”. FRAN MARTINS
34, em sua 

obra, diz ser o protesto o “ato solene destinado principalmente a comprovar a falta 

ou recusa do aceite ou do pagamento da letra”. Já o professor WILLE
35 se 

posiciona contrariamente a esse conceito, dizendo não ser o protesto um ato 

solene, haja vista a ausência de ritual ou cerimônia específicos para a sua 

validade. 

Nesse sentido, entendemos haver pleno fundamento à posição do prof. 

Wille, uma vez que, de fato, não há nenhum cerimonial previsto especialmente à 

lavratura do protesto, como ocorre, por exemplo, no casamento, onde é 

necessário todo aquele aparato formal dos dizeres a serem proferidos, a posição 

dos contraentes perante o juiz, etc. Diz, ainda, o referido mestre36 que a principal 

prova realizada pelo protesto cambial é a da apresentação do original do título ao 

devedor, sendo essa prova, inclusive, considerada absoluta. Portanto, segundo o 

autor, o protesto não faria, de plano, prova da inadimplência do devedor. Esta 

seria apenas relativa, posto que o Tabelião, após a lavratura do protesto e 

conseqüente entrega do respectivo instrumento ao apresentante, juntamente com 

o título, não teria condições de saber se foi ou não pago posteriormente. 

                                                 
34 MARTINS, Fran. Op. cit., pág. 199. 
35 COSTA, Wille Duarte. Op. cit., pág. 223. 
36 Idem. 
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Entretanto, ousamos discordar mais uma vez de sua ilustre assertiva, pois 

entendemos ser a inadimplência uma segunda etapa do descumprimento da 

obrigação originada no título de crédito, ao ser apresentado ao devedor. Faria sim 

a prova da apresentação, mas, a nosso ver, também faria prova da inadimplência, 

uma vez que o título, ao ser apresentado, não foi honrado. Caso contrário, não 

teria sido objeto do protesto. 

O artigo 2º revela o caráter público dos serviços concernentes ao protesto, 

razão pela qual os atos praticados pelo Tabelião são dotados de fé pública e de 

autenticidade, fazendo, portanto, presunção iuris tantum de veracidade. Isto 

porque o Tabelião de Protesto é investido em cargo público mediante rigoroso 

concurso de provas e títulos. Este, por seu turno, poderá delegar poderes aos 

seus prepostos, chamados escreventes, que, neste caso também possuirão fé 

pública, bem como admitir auxiliares para a execução de tarefas mais 

simplificadas, de natureza burocrática. 

O Tabelião, ao examinar um título protocolizado em seu cartório, ou no 

serviço de distribuição, quando houver mais de uma notaria na Comarca, estará 

adstrito tão-somente aos aspectos formais da cártula, não devendo perquirir os 

motivos pelos quais o título foi emitido, nem tampouco se há ou não incidência de 

prescrição ou decadência. Aspectos formais de um título de crédito, cuja 

expressão foi utilizada pelo legislador ao redigir o artigo 9º da Lei do Protesto, 

podem ser interpretados como os requisitos essenciais de cada título de crédito, 

que, por seu turno, estão elencados nas respectivas leis e decretos 

regulamentares, como é o caso da Lei 5.474/68 (Lei das Duplicatas), Decreto n. 

57.663/66 (Lei Uniforme de Genebra) e a Lei 7.357/85 (Lei do Cheque). Quanto à 

prescrição e à decadência, estas são matérias que deverão ser invocadas como 

defesa em processo judicial, não cabendo, portanto, ao Tabelião reconhecê-las. 

Quanto aos emolumentos, não há que se pagar quantia alguma para 

protestar um título. As referidas taxas, por sua vez, deverão ser suportadas pelo 

devedor, por ocasião do cancelamento do protesto, ou, ainda, serão devidos 

pelos sucumbentes das ações relativas ao título, quando a decisão judicial se 

tornar irrecorrível, no sentido de sustar o protesto ou suspender os seus efeitos, 

em caráter definitivo. Deverão, ainda, suportar os emolumentos, os apresentantes 
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que desistirem do protesto, depois de já protocolizado o título em cartório. As 

disposições acerca dos emolumentos variam de acordo com cada Estado da 

Federação; no Estado de São Paulo os emolumentos são regidos pela Lei 

Estadual n. 11.331/02 e sua respectiva Tabela IV, anexa ao texto legal. 

 
 
10.2. Efeitos do protesto 

 
 
No que concerne aos efeitos que o ato público do protesto possa surtir, 

estes podem ser divididos em duas esferas: judicial e extrajudicial. Porém, em 

ambos os casos, conforme ensina WILLE DUARTE COSTA
37, de forma bem clara, 

que o protesto é antes de tudo, a prova insubstituível e absoluta da apresentação 

do título original ao obrigado principal para aceite ou pagamento. 

Quanto aos seus efeitos do na esfera judicial, o credor de um título 

protestado terá em seu poder a prova formal da inadimplência ou 

descumprimento obrigacional do devedor, revestida de veracidade e publicidade. 

Publicidade porque esta característica é inerente aos atos públicos, dos quais o 

protesto é uma espécie; veracidade porque, ainda que comporte prova em sentido 

contrário, o documento público prescinde de quaisquer outras comprovações 

acerca do seu objeto. Destarte, o protesto de um título de crédito poderá servir ao 

credor como prova inequívoca para que, em juízo, haja um embasamento mais 

sólido ao pedido de arrestos, buscas e apreensões, não obstante ter mais 

chances de lograr êxito em ações que versem sobre o título. 

Já no que tange aos efeitos extrajudiciais do protesto, estes podem ser 

facilmente verificados em razão dos órgãos de proteção ao crédito, que, por sua 

vez, dão a publicidade mais abrangente ao ato, posto que o nome do devedor é 

inscrito no rol dos inadimplentes, através das informações sobre os registros de 

protesto década cartório, que são enviadas a esses órgãos, mediante pagamento 

de um preço contratual. Com isso, o credor terá mais probabilidades de receber a 

quantia devida pelo título protestado, uma vez que o devedor não conseguirá 

                                                 
37 COSTA, Wille Duarte. Op. cit., pág. 234. 
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realizar nenhum negócio enquanto não proceder ao pagamento, com a 

conseqüente retirada do seu nome na lista dos devedores. 

 
 
10.3. Espécies de atos praticados em cartórios de p rotesto 

 
 
Em uma serventia, quando um título é protocolizado para protesto, haverá, 

de acordo com o momento ou a situação específica, certos atos praticados pelo 

Tabelião ou seus escreventes nomeados, que receberão denominações 

específicas, das quais elencaremos somente as principais, de forma cronológica e 

sucinta. 

 
 
10.3.1. Apresentação 

 
 
É o ato de levar um título ao cartório de protesto. Embora até pareça um 

pouco óbvia essa assertiva, há que se atentar para o fato de que somente poderá 

ser apresentante quem também seja o legítimo portador do título. Isto vale dizer 

que se o título for ao portador, qualquer pessoa poderá apresentá-lo para 

protesto, ao passo que se houver endosso (não importando ser mandatário ou 

translativo), somente o último endossatário poderá proceder ao pedido de 

protesto. Como já foi dito, o apresentante não arcará com nenhuma despesa a 

título de emolumentos. 

 
 
10.3.2. Pagamento 

 
 
É o ato praticado pelo devedor ou por outra pessoa por ele designada, que, 

sendo devidamente notificada, comparece à notaria, dentro do prazo legal – tríduo 

ou interregno de três dias após a protocolização do título em cartório – para 

liquidá-lo, mediante o pagamento integral do valor nele mencionado. 
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O pagamento de um título em cartório de protesto é fato gerador de 

emolumentos, razão pela qual o devedor, ao liquidar o título, deverá também 

suportar o pagamento da respectiva taxa. 

 
 
10.3.3. Aceite 

 
 
É o ato exclusivo do sacado em letra de câmbio ou em duplicatas, quando 

o protesto for motivado por falta de aceite. 

No que concerne à letra de câmbio, o aceite, como já foi dito na seção 

correspondente, não é obrigatório, razão pela qual o protesto especial por falta de 

aceite também não gera quaisquer obrigações ao sacado. Entretanto, se o 

devedor decidir aceitar a letra de câmbio, deverá comparecer pessoalmente ao 

cartório para assinar a letra, além de suportar os emolumentos decorrentes do ato 

e restar incurso como devedor principal da cambial. 

Já no que tange à duplicata, o aceite é obrigatório, podendo ser recusado 

somente na forma do artigo 8º da Lei 5.474/68. Destarte, o protesto de duplicata 

por falta de aceite também o é, devendo o sacado, ao ser notificado, proceder à 

sustação do referido protesto, caso incida algumas das excludentes descritas no 

artigo supra. Entendemos que as eventuais manifestações escritas pelo devedor 

e entregues ao cartório no prazo legal, ainda que noticiem as referidas 

excludentes, não têm o condão de sobrestar o protesto, que será elidido somente 

nas hipóteses de pagamento, aceite, retirada ou sustação judicial, servindo a 

referida manifestação escrita apenas como prova documental hábil a instruir ação 

judicial competente. Entretanto, no caso de haver situação que justifique a 

ausência de aceite, os emolumentos notariais deverão ser suportados pelo credor 

apresentante. 

 
 
10.3.4. Retirada sem Protesto 

 
 
É o ato praticado pelo apresentante, que, havendo desistido do protesto, 

apresenta o recibo de recepção de título ao cartório, também dentro do tríduo 
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legal, pagando, por sua vez, os emolumentos decorrentes do ato. É importante 

mencionar que, ainda que o credor seja um terceiro e o título tenha sido objeto de 

endosso mandato, somente o endossatário mandatário poderá requerer a retirada 

do título sem protesto, uma vez que é ele o apresentante. 

 

10.3.5. Sustação do Protesto 

 
 
Trata-se de uma intervenção judicial no procedimento administrativo 

notarial, que tem o condão de sobrestar o protesto, impedindo-o que ocorra. 

Poderá ser concedido liminarmente ou definitivamente pelo juiz. Enquanto liminar, 

não há qualquer obrigação em emolumentos decorrentes do ato. Todavia, em se 

tornando definitiva a decisão, com o respectivo trânsito em julgado, será o 

sucumbente responsável pelo pagamento da referida verba. 

 
 
10.3.6. Protesto 

 
 
É o ato praticado pelo Tabelião, que, não havendo o título sido pago, 

aceito, retirado ou sustado, lavra o respectivo instrumento em duas vias, sendo 

uma delas arquivada na unidade, em livro próprio. Portanto, é o ato que 

efetivamente torna público e notório o descumprimento da obrigação cambial do 

devedor, bem como sua conseqüente inadimplência. 

 
 
10.3.7. Cancelamento do Protesto 

 
 
É um ato averbatório praticado pelo Serventuário ou preposto designado, 

mediante requerimento do interessado, que procede a exclusão do registro do 

protesto no respectivo cartório, bem como para eliminar quaisquer outras 

restrições relativas ao protesto nos órgãos de proteção ao crédito. 

Por ocasião do cancelamento deverão ser pagos ao cartório os 

emolumentos do protesto e do cancelamento propriamente dito. O protesto, por 
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não ter gerado emolumentos à época da protocolização, deve ser pago 

juntamente com a importância referente ao cancelamento. Os emolumentos 

deste, por sua vez, perfazem 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do protesto, 

os quais são adicionados a este. Portanto, no ato de cancelar o protesto, o 

interessado acaba por suportar duas taxas, quais sejam, a do protesto e a de seu 

cancelamento. 

Para cancelar um protesto é necessária a apresentação do título original, 

devidamente carimbado “protestado”, cuja cópia ficará arquivada na notaria, nos 

termos do artigo 26 da Lei do Protesto. Porém, diz o parágrafo 1º deste artigo 

que, na impossibilidade de apresentação do título original, deverá ser emitida uma 

carta de anuência pelo credor – originário ou endossatário translativo –, 

constando os principais dados do título protestado, além do reconhecimento da 

firma do emitente da referida carta. Em se tratando de procurador, este deverá 

juntar o respectivo instrumento de mandato, o qual deva lhe conferir poderes 

especiais para passar recibos e dar quitação. Se o credor for pessoa jurídica, o 

contrato social deverá ser apresentado, embora alguns cartórios entendam ser o 

mesmo dispensável, já que confirmam a emissão da carta de anuência por 

telefone. Entendemos que esse procedimento, apesar de ser bastante rápido, 

acaba por se tornar muito inseguro, uma vez que qualquer pessoa pode confirmar 

uma quitação que jamais possa ter existido no mundo fático. 

Ainda no que tange à carta de anuência, diz a Lei do Protesto, nos termos 

do artigo supracitado, em seu parágrafo 2º, que bastará a carta de anuência do 

último credor endossante. Nesse caso, se porventura o sacador tiver endossado 

por valor em cobrança a um terceiro e este, por sua vez, também o tenha feito em 

relação ao apresentante, diz a lei que basta a anuência do último endossatário 

para cancelar o protesto. Por muitas vezes essa disposição trouxe problemas ao 

credor originário, pois o último endossatário mandatário quase sempre não é o 

proprietário do título. Destarte, muitos cartórios, ad cautelam, têm exigido as 

cartas de anuência do credor originário e também do endossatário mandatário, 

ainda que a Lei 9.492/97 tenha exigido apenas deste último. Acreditamos não ser 

absurda essa exigência, posto que visa diminuir a fraude, pois resguarda os 

direitos do credor originário, caso não tenha recebido o valor do título. Esta 
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posição institucional é inclusive apoiada pelo Instituto de Estudos de Protesto de 

São Paulo. 

 
 
10.3.8. Suspensão dos Efeitos do Protesto 

 
 
Assim como a sustação, a suspensão dos efeitos do protesto também é 

uma intervenção judicial no procedimento do protesto de títulos. É um ato 

praticado necessariamente após o protesto do título, visando sua exclusão no 

registro do cartório, bem como a baixa de eventuais restrições constantes de 

órgãos de proteção ao crédito. 

A suspensão dos efeitos do protesto poderá ser concedida pelo juiz em 

caráter liminar ou definitivo. Enquanto liminar, não haverá ensejo ao pagamento 

de emolumentos. Em se tornado definitiva a medida, com o trânsito em julgado da 

sentença, os emolumentos deverão ser suportados pelo sucumbente da ação, 

nos termos da Nota Explicativa n. 6, letra “b”, da Tabela IV, anexa à Lei Estadual 

n. 11.331, de 26/12/2002, publicada do Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

27/12/2002. 

 
 
10.4. O Provimento n. 30/97 da Corregedoria Geral d a 

Justiça do Estado de São Paulo e o protesto de 

duplicatas 

 
 
O ato normativo em epígrafe, publicado em 19 de dezembro de 1997, 

passou a viger em 05 de janeiro de 1998. Sua redação alterou todo o Tomo II do 

Capítulo XV das Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São 

Paulo. Os motivos pelos quais foi exarado encontram-se esculpidos na parte 

preliminar do ato, que, por sua vez, colocamos na seção destinada aos anexos. 

Em suma, o referido provimento teve por escopo a incolumidade e a 

preservação dos nomes dos sacados de duplicatas não aceitas, ao serem levadas 

indevidamente ao serviço de protesto, tendo em vista a antiga prática de protestá-
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las sem qualquer comprovação do negócio jurídico originário. O desembargador 

responsável por tal resolução menciona ainda que a intenção do referido 

provimento foi também a de adequar as normas da Corregedora à nova situação 

após a entrada da Lei 9.492/97 em vigor. 

Após todas as considerações estabelecidas pelo desembargador 

responsável, resolve, então, alterar as referidas normas. Determina, no Item 11, a 

comprovação documental da compra, venda e entrega da mercadoria, no 

momento da apresentação da duplicata não aceita para protesto. Entendemos ser 

brilhante essa disposição, sobretudo porque confirma o cumprimento da Lei 

5.474/68. Nesse mesmo sentido converge o Provimento n. 004/99 da 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia38, que, em seu item 45.1, 

obriga a comprovação do nexo causal da duplicata mercantil, bem como a de 

prestação de serviço.  

Contudo, no Item 11.1, o provimento paulista acaba por ratificar a fraude, 

uma vez que permite a substituição da fatura e do respectivo canhoto assinado 

por uma simples declaração do apresentante no verso do título, dizendo possuir 

tais documentos e se comprometendo a exibir no lugar e no momento exigidos. 

Infelizmente, a sede pela percepção dos emolumentos tem desviado a finalidade 

do protesto de títulos pelos cartórios e, sobretudo, pelo Estado, que, através do 

desembargador corregedor geral, edita uma norma absurda como esta, 

promovendo a total informalidade de um ato que deve ser essencialmente formal, 

ex vi do artigo 1º da Lei 9.492/97. Ou seja, uma simples declaração, por muitas 

vezes mentirosa, acaba por substituir, nos termos do Item 11.1, a prova do aceite 

presumido do sacado. 

Não obstante, a prática diária dos cartórios de protesto do Estado de São 

Paulo é justamente esta. Milhares de duplicatas desacompanhadas de suas 

respectivas provas da causa debendi têm sido protocolizadas e quase sempre 

protestadas. E, em virtude do fato de que muitos apresentantes, por serem 

golpistas, fornecem endereços falsos dos supostos devedores, os nomes dos 

                                                 
38 Item 45.1 – Prov. 004/99 – CGJ-RO : As duplicatas mercantis e de serviço sem aceite 

dependerão da comprovação de sua causa, da entrega e do recebimento da mercadoria, ou da 
efetiva prestação do serviço e do vínculo contratual que autorizou o saque, para que sejam tidas 
como exigíveis e possam ser protestadas. 
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sacados são inscritos nos vários editais de protesto e, conseqüentemente, nunca 

lidos por eles. Tal situação consubstancia, a nosso ver, na forma mais abjeta de 

cobrança por parte dos supostos credores, pois utilizam a própria Lei e as normas 

internas do serviço para obterem vantagens ilícitas em razão de suas lacunas e 

permissividades excessivas. 

Destarte, não se pode esquecer as conseqüências práticas de um protesto, 

cujo objeto seja inexistente, como é o caso da duplicata simulada. É sabido que 

em razão do protesto, há incidência de emolumentos a serem suportados pelo 

devedor – no caso, o sacado da duplicata, por ocasião do seu respectivo ato 

averbatório de cancelamento. Portanto, como ponto de vista da eqüidade, uma 

pessoa que não tenha comprado nada ou que não tenha se utilizado de quaisquer 

serviços, não pode figurar como sacado de uma duplicata. Por isso, com maior 

razão, essa pessoa não pode ser responsabilizada pelo pagamento dos referidos 

emolumentos de cartório. Porém, infelizmente, não é o que se observa na 

realidade.  

Na prática, os cartórios de protesto se posicionam no sentido de que, em 

caso de duplicata apresentada por simples indicações, cuja causa inexista, não 

há elisão do protesto, nem tampouco a isenção das custas. Isto porque, em tese, 

estariam eles agindo em conformidade com as normas da Corregedoria Geral da 

Justiça e com a Lei 9.492/97, que entregam ao Tabelião apenas a obrigação de 

observarem os requisitos formais do título. E, como já foi dito, a comprovação da 

relação causal da compra e venda mercantil pode ser substituída por uma simples 

declaração do portador apresentante, razão pela qual, em última análise, não há 

motivos para o Cartório perquirir a existência de lastro na duplicata, salvo em se 

tratando de prestação de serviço, onde é obrigatória a apresentação da fatura. 

Em todo caso, para que seja viabilizado o protesto de uma duplicata por 

simples indicações, na forma da Lei das Duplicatas, é necessário que o sacador 

comprove que enviou o título ao sacado para aceite, e que este não o devolveu 

em tempo hábil. Um exemplo dessa comprovação poderia ser um recibo do 

sacado, dizendo ter recebido o título para aceite e promessa de devolução em 

data certa, ou, ainda, o aviso de recebimento dos correios, devidamente assinado 

pelo sacado.  
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Portanto, percebe-se que o protesto por simples indicações é uma situação 

excepcional, muito embora os bancos e os cartórios de protesto tratem-na como 

se fosse regra geral. É muito comum as notarias receberem uma infinidade de 

disquetes dos bancos, contendo indicações de duplicatas para serem 

protestadas, sem comprovação do envio e sem comprovação da retenção do 

título original pelo sacado, não obstante a falta de comprovação documental da 

sua causa debendi. É bem verdade que se os bancos obedecessem aos preceitos 

estatuídos na Lei das Duplicatas, o número de protesto por indicações reduziria 

muito, se não chegasse a zero. Isto porque, na maioria das vezes, tais duplicatas 

foram sequer sacadas, razão pela qual não se possa comprovar a retenção da 

duplicata pelo sacado, uma vez que não foram enviadas, pois sequer existiram no 

mundo fático e jurídico. 

Por derradeiro, a fim de que a situação fosse resolvida em conformidade 

com a Lei, deveriam os bancos enviar, juntamente com as indicações eletrônicas, 

a prova do liame causal do título, do seu envio ao sacado e da sua retenção. 

Porém, não será nada fácil verificar isso em termos práticos, uma vez que, como 

já foi dito, os Bancos ocupam um lugar importantíssimo na administração das 

riquezas do país, razão pela qual também os cartórios não ousam devolver por 

irregularidade as referidas indicações de duplicatas. Isto porque os Tabeliães têm 

receio de deixar de auferir os emolumentos decorrentes do pagamento, protesto 

ou de eventual cancelamento do protesto dessas duplicatas, visto que a 

liquidação dos demais títulos, como os cheques e as notas promissórias, por 

exemplo, perfazem uma percentagem bastante diminuta. 

Outro aspecto inteligente trazido pelo Provimento 30/97 é a vedação da 

menção do nome do sacado não aceitante de uma duplicata quando o protesto for 

motivado para o exercício do direito de regresso. Essa norma veio complementar, 

de forma brilhante, a ausência de disposições, nesse sentido, da Lei 5.474/68 e 

da própria Lei 9.492/97. Ou seja, em sendo protestada uma duplicata para o 

exercício do direito regressivo por parte dos endossantes ou avalistas, fica claro 

que não se deseja acionar o sacado, razão pela qual ele não deva constar no 

instrumento de protesto, e, por via de conseqüência, não deva ser inscrito no rol 

dos inadimplentes. 
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10.5. A Resolução n. 07/2004 da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro e o protesto de  

duplicatas 

 
 
Este ato normativo teve por escopo os mesmos motivos ensejadores da 

criação do Provimento 30/97 da Corregedoria paulista. Isto nos mostra que a 

fraude praticada em razão do saque de duplicatas sem causa tem sido uma 

constante não somente em nosso Estado, mas também em nível nacional. 

Trazia essa resolução, cujo inteiro teor anexamos a este trabalho, os 

mesmos dispositivos acerca da não-inscrição do nome do sacado não aceitante e 

também da exigência da comprovação da causa debendi, tanto na duplicata 

mercantil como na de prestação de serviço. Em razão desses pontos, a 

Resolução 07/2004 era brilhante. 

Contudo, ato normativo supra foi fulminado pelo famoso Mandado de 

Segurança n. 2004.004.02226, impetrado pelo Instituto de Estudos de Protesto de 

títulos do Brasil (IEPTB) e concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, sob o argumento de que a Resolução 07/2004 ultrapassava a sua 

competência ao restringir o protesto das duplicatas, uma vez que a Lei do 

Protesto, que é uma norma federal, não impunha maiores objeções ao referido 

ato notarial. Por se tratar de uma questão de alta indagação e polêmica, 

anexamos também a este trabalho o inteiro teor do acórdão concessivo da 

segurança. 

Diante dessas premissas, urge salientar que a referida Resolução 

encontra-se anulada por força do mandamus impetrado, muito embora o 

Provimento 30/97 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo 

encontra-se em pleno vigor, sem quaisquer restrições, razão pela qual se 

percebe, no mínimo, uma discrepância normativa que acarreta, em última análise, 

na regionalização do sistema legal concernente ao protesto, que por sua vez é 

hierarquicamente federal. 
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10.6. O protesto de cheques à luz do Provimento n. 24/2004 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São 

Paulo 

 
 
O referido ato normativo da Corregedoria paulista fixou certas diretrizes 

para o protesto de cheques, tendo em vista o alarmante número de apontamentos 

contendo endereços falsos. 

Diz o referido provimento que, em se tratando de cheques emitidos há mais 

de um ano, bem como os de praça diversa onde são apresentados para protesto, 

será exigido dos apresentantes um documento escrito que confirme o endereço 

do emitente. Se a devolução do cheque tiver por motivo as alíneas 11, 12, 13, 14, 

21, 22 e 31, a referida confirmação deverá ser feita pelo Banco sacado, em papel 

impresso com o timbre da instituição, devidamente assinado pelo responsável. Se 

a devolução foi feita por outros motivos, poderá a confirmação do endereço ser 

feita por outro meio idôneo, como, por exemplo, uma correspondência, uma conta 

de energia ou telefone, etc, ou, ainda, pela referida declaração bancária. 

Não obstante, poderá ainda ser exigida a confirmação do endereço, nos 

termos do Provimento 24/2004 da Corregedoria paulista, caso o Tabelião tenha 

motivos para suspeitar da falsidade do endereço fornecido. Neste caso, o referido 

provimento determina que, constatada a má-fé, deverá o Tabelião comunicar o 

fato à autoridade policial competente para a feitura do respectivo Boletim de 

Ocorrência. 

Entretanto, há um problema advindo desse procedimento. Se, porventura, 

o cheque tenha circulado por meio de endosso, o credor final – endossatário – 

encontra muita dificuldade em conseguir tal confirmação pelo Banco. As 

instituições bancárias têm exigido que o endossatário seja procurador do 

favorecido constante do nominal do cheque para que forneçam a confirmação do 

endereço. 

É notório que ao agirem dessa forma, os bancos acabam por ignorar a 

vigência da Lei do Cheque e do próprio instituto do endosso, obstando, por 

conseqüência, o protesto do título em razão de sua intransigência. 
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10.7. Protesto de título parcialmente quitado 

 
 
Não obstante todos os abusos praticados pelos Bancos, há, ainda, uma 

outra praxe que se consubstancia em uma aberração: o protesto de um título que 

já foi objeto de pagamento parcial. 

Hodiernamente, as pessoas têm se valido dos Bancos para fazer 

financiamentos diversos, muitos deles sob a forma de alienação fiduciária em 

garantia. As referidas instituições fazem o cliente assinar um contrato e uma 

promissória a ele vinculada, no valor total da avença. Como forma de pagamento 

quase sempre se usa o tão famoso boleto bancário, cujas prestações irão sendo 

pagas e abatidas do montante geral. 

Entretanto, caso o cliente deixe de pagar uma ou outra parcela, muitos 

Bancos e empresas financeiras acabam protestando o valor total da promissória, 

que, por sua vez, reflete o valor total do contrato. Isto é um absurdo, pois, na 

medida em que o cliente já tenha quitado alguma de suas prestações, é injusto 

que as cobre novamente. E mais, também não seria possível protestar o restante, 

uma vez que, em tese, não estariam vencidas as prestações. 

Destarte, o ideal seria que para cada parcela, a ser paga via boleto, 

existisse uma promissória assinada. Assim, cada prestação inadimplida poderia 

ser protestada individualmente, sem que houvesse afronta à legalidade, à 

razoabilidade e até mesmo à justiça. Porém, infelizmente, são raríssimas as 

empresas que agem dessa forma. 

 
 
10.8. Ressalvas de valor a maior no título a ser pr otestado 

 
 
Esse, sem dúvida, é um dos maiores abusos cometidos pelos 

apresentantes e acatados pelos Cartórios de Protesto. Basta que um título tenha 

vencido em uma determinada data pretérita para que o apresentante deduza os 

juros, multas, entre outros encargos e os faça constar do título, assinando uma 

ressalva no verso do título, noticiando um valor superior ao valor de face do título. 
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Tal prática se consubstancia em um absurdo na medida em que há 

flagrante desrespeito ao princípio da literalidade. O credor não pode cobrar, pelas 

vias notariais, valor superior ao descrito na face do título. Quaisquer acréscimos 

ou juros moratórios deverão ser computados após a lavratura do protesto, nos 

termos do artigo 40 da Lei 9.492/97, o qual transcrevemos abaixo in litteris: 

 
 

Art. 40, Lei 9.492/97 : Não havendo prazo assinado, a data do 
registro do protesto é o termo inicial da incidência de juros, taxas e 
atualizações monetárias sobre o valor da obrigação contida no 
título ou documento de dívida. 

 
 

Contudo, os Bancos apresentantes e os Tabeliães de Protesto 

simplesmente ignoram a existência desse artigo. Procedem ao protesto de títulos, 

como, por exemplo, notas promissórias relativas a contrato de mútuo por 

financiamento imobiliário, onde quantias pequenas se transformam em 

exorbitantes por mero arbítrio dos Bancos ao ressalvar indevidamente a cártula. 

 
 
10.9. Considerações jurídicas acerca do tríduo lega l no 

protesto de títulos 

 
 
Essa é, sem dúvida alguma, uma questão bastante relevante. Isto porque o 

artigo 12 da Lei 9.492/97 que o protesto será tirado em três dias úteis, contados a 

partir da protocolização do título. Vejamos, pois a redação do artigo retro 

mencionado: 

 

 

Art. 12, Lei 9.492/97 : O protesto será registrado dentro de três 
dias úteis contados da protocolização do título ou documento de 
dívida. 
 
 
§ 1º: Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o 
dia da protocolização e inclui-se o do vencimento. 
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O parágrafo 1º, portanto, traz a mesma idéia do direito processual quanto à 

contagem, ao estatuir que primeiro dia não seja contado e o dia vencimento seja 

incluso. Não obstante, diz o artigo 13 da Lei 9.492/97 o seguinte: 

 
 

Art. 13, Lei 9.492/97 : Quando a intimação for efetivada 
excepcionalmente no último dia do prazo ou além dele, por motivo 
de força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil 
subseqüente. 

 
 

Logo, pela exegese do artigo em epígrafe, o obrigado cambial cujo título 

tenha sido apontado para protesto, fica inserido em uma situação muito 

complicada, pois, em tese, bastaria receber a notificação nas 24 (vinte e quatro) 

horas anteriores ao vencimento do tríduo. Isso é um absurdo porque se o título 

não for, de fato, devido, o obrigado terá muito pouco tempo para ajuizar a 

sustação do protesto, não obstante a demora natural do Judiciário. Nesse sentido 

também se posiciona o prof. WILLE DUARTE COSTA
39, que tece diversas críticas a 

esse dispositivo, convergindo com os aspectos trazidos à tona por este trabalho. 

Ora, nada obsta que esse artigo seja cotejado com os princípios de direito 

processual civil. Neste, os prazos começam a ser computados a partir da citação, 

intimação ou notificação do réu. Por analogia e até mesmo por eqüidade, o 

mesmo deveria ocorrer para o protesto cambial, onde o prazo seria contado a 

partir da intimação pessoal do devedor ou da publicação do edital. Entretanto, 

percebe-se na Lei 9.492/97 esse pequeno subterfúgio legislativo que, a pretexto 

de tornar o serviço rápido e eficiente, acaba por trazer bastante desconforto aos 

devedores, sobretudo quando nada devem e necessitam de tempo para ajuizar as 

ações cabíveis. 

 
 
 

                                                 
39 COSTA, Wille Duarte. Op. cit., pág. 225. 
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11. CONCLUSÃO 
 
 
 
Acerca de toda a matéria tratada neste trabalho, desejamos tecer algumas 

considerações sobre as conseqüências jurídicas que podem surgir de uma má 

interpretação do texto legal, bem como as falhas na legislação cambial, muitas 

vezes em razão de serem vetustas, como é o caso do Decreto 53.663/66 – Lei 

Uniforme de Genebra, bem como o Decreto de 2.044, de 1.908. 

Um aspecto importante a ser observado é o fato de que determinadas leis 

acabam por coroar a fraude, facilitando-a e viabilizando-a. Ora, uma legislação 

que deixa brechas, de modo a permitir a prática de atos contrários ao Direito ou à 

moral, não pode subsistir de maneira nenhuma. Ao menos deveria ser revista, 

atualizada nos moldes da atualidade, prevendo novas situações e procedimentos 

modernos, obrigando e penalizando os agentes de atos ilícitos. Uma legislação 

lacunar pode colocar em descrédito todo o ordenamento jurídico de um Estado, 

de tal sorte que, havendo falhas, poderá autorizar as pessoas a desvirtuarem 

institutos, vilipendiarem princípios, praticarem fraudes, em nome da lei. Isto ainda 

se agrava quando se trata de direitos relativos às finanças, onde, em virtude das 

dificuldades encontradas nos dias modernos, as pessoas estão mais propensas à 

delinqüência, a fim de obter vantagens em detrimento de outras. 

Tomemos como exemplo as letras de câmbio e as notas promissórias. 

Estes dois títulos, em especial, têm sofrido sensíveis modificações quanto ao seu 

uso, nos dias atuais. Podemos concluir que, ao vislumbrarmos a realidade 

bancária, está ocorrendo uma total desvirtuação do referido título pelas 

instituições financeiras e Bancos, que, com a finalidade de cobrar executivamente 

as importâncias a ele devidas, emitem títulos em nome de seus clientes, 
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preenchem abusivamente promissórias assinadas em branco, cobram parcelas 

que sequer venceram e por isso são inexigíveis, enfim, toda sorte de abusos e 

atrocidades financeiras. 

Não obstante, contempla-se hoje a concessão desenfreada de crédito a 

uma infinidade de pessoas, que, por muitas vezes, sequer pode manter-se 

dignamente. Um exemplo emblemático é o cheque especial, onde o cliente tem a 

sensação de tranqüilidade para utilizar o limite a ele concedido, mas se esquece 

que esse valor, na realidade, não lhe pertence, sendo apenas uma quantia 

emprestada pela instituição financeira, a juros altíssimos. Ou seja, se o cliente 

começa a utilizar o limite do seu cheque especial, significa que os seus próprios 

proventos não estão sendo suficientemente eficazes para saldar suas dívidas. E, 

como conseqüência fatal, o cliente acaba por não ter recursos para suportar 

sequer o valor do montante devido ao Banco. É em razão de situações como esta 

que índices de inadimplência não param de crescer, conforme estatística da 

Associação Comercial do Estado de São Paulo40, que mostra um aumento de 

80% (oitenta por cento) em relação ao ano passado. Como se isso não bastasse, 

alguns Bancos representam esse passivo em uma letra de câmbio, enviada para 

o cliente sacado, a fim de que este realize o aceite e pague a totalidade, de uma 

só vez. Portanto, é o próprio Banco que, valendo-se das mais modernas e 

atrativas estratégias publicitárias, oferece o produto, sendo ele próprio o cobrador 

implacável.  

Todavia, infelizmente o Brasil está nas mãos dos Bancos, pois são eles 

que movimentam a vida econômica e financeira do nosso país. Porém, nosso 

ordenamento jurídico positivo deveria conter normas que coibissem determinadas 

práticas abusivas por parte das referidas instituições, a fim de que pudéssemos 

alcançar ao menos um lampejo da igualdade esperada por todos. O problema 

reside no fato de que a política macroeconômica brasileira tornou os Bancos 

agiotas legalizados, uma vez que lhes é permitido emprestar capital a juros 

absurdamente elevados, interpretar a lei ao seu bel prazer, atropelando princípios 

consagrados, cobrando, em títulos de crédito, parcelas vincendas, saldos 

                                                 
40 Entrevista pessoal realizada com Fabíola, funcionária da Associação Comercial do Estado de 

São Paulo em sua filial em São Vicente/SP, em 17 de setembro de 2006, cujas informações 
foram transmitidas oralmente. 
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devedores, afrontando dispositivos legais expressos. Enquanto perdurar o império 

dos Bancos e instituições financeiras, permanecerão as discrepâncias. Há que se 

elaborar leis que freiem um pouco as práticas bancárias abusivas, sem que, no 

entanto, prejudiquem seu caráter financeiro e sua importância nacional. Isto 

porque os Bancos são responsáveis pela grande quantidade de moeda em 

circulação. 

Outra questão que nos salta aos olhos é a problemática da nossa 

legislação ultrapassada. Há uma urgente necessidade de revermos todo o nosso 

sistema normativo, alterando os dispositivos arcaicos, como a Lei das Duplicatas, 

por exemplo, de modo a adequá-los à realidade atual, prevendo mais hipóteses 

de relações, inclusive digitais, eletrônicas, típicas da era da informática. 

Outrossim, seria ideal que o Brasil elaborasse uma Lei Ordinária Federal sobre 

Letras de Câmbio e Notas Promissórias, incorporando a ela o texto aprovado da 

Lei Uniforme de Genebra e suas respectivas Reservas, bem como o Decreto 

2.044 de 1.908, corrigindo, inclusive, os erros de tradução cometidos pelo 

legislador da época. Desta forma, teríamos uma única lei federal que tratasse dos 

referidos títulos, acabando, por conseqüência, com a terrível teia de normas 

cambiárias existentes. Ou, ainda, pensando de uma forma até mais idealista, 

poderíamos elaborar, em nosso ordenamento, um Código de Direito Cambiário, 

claro, conciso e técnico. Mas, infelizmente, nossa realidade se depara com uma 

tremenda falta de interesse do Poder Legislativo nesse sentido, que, ao invés de 

tentar modernizar leis como as que foram mencionadas anteriormente, se ocupam 

em intermináveis recessos eleitoreiros de seus deputados e senadores, quando 

não estão desviando dinheiro público. 

Noutro passo, temos no ordenamento jurídico pátrio o Código Civil, que é 

uma lei bastante recente, mas também muitíssimo absurda. Obviamente nos 

referimos a ele sob o ponto de vista do direito cartular. Entre outras 

impropriedades que ele cometeu, destacamos a total irresponsabilidade do 

endossante pelo pagamento de um título de crédito. Esse dispositivo, esculpido 

no artigo 914 do Código Civil, dá anuência expressa à prática fraudulenta. Dessa 

maneira, um título – como o cheque, por exemplo – pode circular como se moeda 

fosse, sem que as pessoas que o fazem circular sejam responsabilizadas caso o 
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devedor não o pague. Isto se consubstancia em uma fraude legalizada pela lei, o 

que não se pode permitir. 

Não obstante a toda essa situação legal catastrófica, há, ainda, o problema 

da regulamentação interna de cada Estado da Federação acerca do expediente 

dos serviços de protesto de títulos, onde as Corregedorias Gerais da Justiça de 

cada Unidade estabelecem normas contrárias em relação às outras, culminando 

em uma terrível discrepância. Um ótimo exemplo disso é o Estado de São Paulo 

que exige comprovação do liame jurídico da compra e venda ou da prestação de 

serviço para o protesto de duplicatas, ao contrário do Estado do Rio de Janeiro, 

onde havia norma nesse sentido, até ser atropelada por um mandado de 

segurança. Grosso modo, isto vale dizer que o Rio de Janeiro está mais 

vulnerável a receber duplicatas sem causa do que São Paulo, por exemplo. Tais 

discrepâncias são absurdas, razão pela qual deva existir uma ordem uniforme, 

proveniente de um Conselho Nacional, que poderia estabelecer uma única saída 

a todos os Estados brasileiros, uma vez que a lei de regência do protesto – Lei 

9.492/97 – é uma lei federal e omissa quanto a esse aspecto. Essa medida 

uniforme tornaria finita a celeuma existente em razão das controvérsias 

normativas. 

Por derradeiro, diante de todo o exposto, podemos concluir que a realidade 

vivenciada em nosso país evidencia cada vez mais a terrível ausência de 

segurança jurídica da norma comercial. Ora, qual o objetivo das leis senão a 

segurança jurídica das pessoas que se encontram sob sua égide? Não há outro, 

senão este. A lei deve dar às pessoas a necessária segurança jurídica e não 

colocá-la em risco. Porém, este objetivo das normas, em termos gerais, encontra-

se desfocado, embora haja a possibilidade de ter novamente restaurado o seu 

enfoque, a partir do momento em que mudar a mentalidade dos nossos 

legisladores, sobretudo quando houver normas jurídicas mais eficazes em coibir 

as atrocidades nas relações entre as pessoas e as instituições financeiras, onde, 

destarte, poder-se-á vislumbrar a humanização das normas e a tão esperada 

segurança jurídica. 
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13. ANEXOS 
 
 
 

13.1. Inteiro teor do Provimento n. 30/97 da Egrégi a 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paul o 

 
 
Dá nova redação ao Capítulo XV, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 

da Justiça. 

O DESEMBARGADOR MÁRCIO MARTINS BONILHA, CORREGEDOR GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO , no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o crescente número de duplicatas mercantis sem causa, depois 
utilizadas para garantir operações de financiamento junto a instituições financeiras, voltadas à 
formação de capital de giro, o que tem causado, no meio comercial, descrédito em relação à 
duplicata mercantil, fato que dificulta a concessão de empréstimos bancários lastreados nesses 
títulos, ao mesmo tempo em que contribui para o aumento da inadimplência; 

CONSIDERANDO, ainda, de outro lado, que os saques de duplicatas sem causa, não 
bastasse configurar infração penal, objetivam o ajuizamento de inúmeras ações que buscam 
medidas judiciais destinadas a solucionar essa distorção, com injusto e grave ônus para os que 
acabam figurando indevidamente como sacados nessas duplicatas mercantis; 

CONSIDERANDO que, no caso das letras de câmbio sem aceite, ou no caso de cheques 
furtados e extraviados, já foram adotados, com sucesso, medidas administrativas semelhantes, 
que também visavam a coibir a prática de ilegalidades; 

CONSIDERANDO, outrossim, que essas mesmas providências, antes já adotadas para as 
duplicatas de serviços, mostraram-se eficazes para coibir a prática dos saques sem causa, que, 
no que concerne às duplicatas mercantis, tanto prejuízo tem causado às relações comerciais; 

CONSIDERANDO, de outro lado, o advento da Lei Federal 9.492, de 10 de setembro de 
1.997, e as várias modificações por ela trazidas, que estão a exigir nova regulamentação para a 
matéria concernente ao serviço de protesto de títulos e outros documentos de dívida; 

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de adaptação do Capítulo XV, das Normas de 
Serviço desta Corregedoria Geral da Justiça, para adequá-las às novas disposições legais; e 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido no Processo CG. 1.134/97 - DEGE 5.3. 
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RESOLVE:  

Artigo 1º - O Capítulo XV, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça, passa a vigorar com a redação constante do anexo a este provimento. 

Artigo 2º - Este provimento entrará em vigor em 05 de janeiro de 1.998, com exceção do 
item 11 e subitens 11.1 a 11.6, que terão vigência (60) sessenta dias após, revogadas as 
disposições em contrário. 

São Paulo, 19 de dezembro de 1.997. Publicado D.O.E .; Poder Judiciário - Caderno I - 
PARTE I - 23 de dezembro de 1997 - Página 03/06. 

 
 

ANEXO 
CAPÍTULO XV  

DO TABELIONATO DE PROTESTOS  
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. O serviço de protesto de títulos e outros documentos de dívida está sujeito ao regime 
jurídico estabelecido nas Leis Federais 8.935, de 18 de novembro de 1.994 e 9.492, de 10 de 
setembro de 1.997, que definem a competência e atribuições dos Tabeliães de Protesto de 
Títulos. 

2. Aos Tabeliães de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida cumpre prestar os 
serviços a seu cargo, observando rigorosamente os deveres próprios da delegação pública de que 
estão investidos, de modo a garantir a autenticidade, publicidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos. 

SEÇÃO II 
DA ORDEM DOS SERVIÇOS EM GERAL  

3. O expediente público dos Tabelionatos de Protesto de Títulos, em todo o Estado de São 
Paulo, está regulado e deve ser fixado segundo o disposto no item 1, do Capítulo II, das Normas 
do Pessoal dos Serviços Extrajudiciais. 

4. Os títulos e outros documentos de dívida devem ser protocolizados tão logo 
apresentados ao Tabelionato de Protestos, obedecendo à estrita ordem cronológica de entrada. 

4.1. Ao apresentante será entregue recibo, com as características essenciais do título ou 
documento de dívida, sendo de sua responsabilidade os dados fornecidos. 

4.2. Onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, os recibos de que trata o 
subitem anterior serão fornecidos no serviço de distribuição. 

4.3. Não sendo possível a protocolização imediata, desde que justificadamente, serão os 
títulos, ou outros documentos de dívida, protocolizados no prazo máximo de vinte e quatro (24) 
horas a contar de sua entrega pelo apresentante, sendo, de qualquer modo, irregular o 
lançamento no livro protocolo depois de expedida a intimação. 

5. Nas localidades onde houver mais de um Tabelião de Protesto de Títulos haverá, 
obrigatoriamente, um serviço de distribuição, instalado e mantido pelos próprios tabelionatos. 

5.1. Os títulos e documentos de dívida, recepcionados no distribuidor, serão entregues na 
mesma data ao Tabelionato de Protesto competente, mediante distribuição, eqüitativa, observado 
os critérios quantitativo e qualitativo. 
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SEÇÃO III 
DA RECEPÇÃO E DO APONTAMENTO DOS TÍTULOS  

6. Na qualificação dos títulos apresentados no serviço de Protesto de Títulos e outros 
documentos de dívida, cumprirá aos Tabeliães o exame dos seus caracteres formais, não lhes 
cabendo investigar acerca da prescrição ou caducidade. 

6.1. Verificada a existência de vícios formais, os títulos serão devolvidos ao apresentante, 
com anotação da irregularidade, ficando obstado o apontamento e o protesto. 

6.2. O protesto também não será tirado: 

a) se for verificada qualquer irregularidade formal após a protocolização do título; 

b) se o apresentante desistir do protesto; 

c) se o tíulo for pago no Tabelionato; 

d) no caso de sustação, por ordem judicial. 

6.3. Também não poderão ser apontadas ou protestadas, por falta de pagamento, salvo se 
tiverem circulado por endosso, as letras de câmbio sem aceite, nas quais o sacador e o 
beneficiário-tomador sejam a mesma pessoa. 

7. Somente poderão ser protestados ou protocolizados os títulos, letras e documentos 
pagáveis ou indicados para aceite nas praças localizadas no território da comarca. 

7.1. Quando não for requisito do título e não havendo indicação da praça de pagamento 
ou aceite, será considerada a praça do estabelecimento do sacado ou devedor; caso, ainda, não 
constem tais indicações, observar-se-á a praça do credor ou sacador. 

8. Os títulos emitidos fora do Brasil, em moeda estrangeira, deverão ser apresentados 
com tradução juramentada, cumprindo seja o documento e sua tradução transcritos no termo de 
protesto. 

8.1. Nos títulos emitidos no Brasil, em moeda estrangeira, será observado pelo tabelião as 
disposições do Decreto-Lei 857, de 11 de setembro de 1.969 e legislação complementar. 

8.2. Em qualquer caso, o pagamento será sempre feito em moeda corrente nacional, 
cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para protesto. 

9. Nos títulos que estejam sujeitos a qualquer tipo de correção, o pagamento será feito 
pelo valor convertido na data da apresentação, como indicado pelo apresentante. 

10. Tratando-se de cheque, poderá o protesto ser lavrado no lugar do pagamento ou do 
domicílio do emitente. 

10.1. O cheque a ser apontado e protestado deverá conter a prova da apresentação ao 
banco sacado e o motivo da recusa do pagamento, salvo se o protesto tiver por fim instruir 
medidas pleiteadas contra o estabelecimento de crédito. 

10.2. É vedado o apontamento de cheques quando estes tiverem sido devolvidos pelo 
estabelecimento bancário sacado por motivo de furto, roubo ou extravio das folhas ou dos 
talonários, nos casos dos motivos números 25, 28 e 30, das Circulares 2.655, de 18/01/96 e 
COMPE 96/45, do Banco Central do Brasil, desde que os títulos não tenham circulado por meio do 
endosso, nem estejam garantidos por aval. 
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10.3. Existindo endosso ou aval, o protesto desses cheques não dependerá de quaisquer 
intimações e, dos assentamentos do serviço de protesto de títulos, não deverão constar os nomes 
e números do CPF dos titulares da respectiva conta corrente bancária, anotando-se, nos campos 
próprios, que o emitente é desconhecido, e elaborando-se índice em separado, pelo nome do 
apresentante. 

11. As duplicatas, mercantis ou de prestação de serviço s, não aceitas, somente 
poderão ser recepcionadas, apontadas e protestadas,  mediante a apresentação de 
documento que comprove a venda e compra mercantil, ou a efetiva prestação do serviço e 
o vínculo contratual que a autorizou, respectivamen te, bem como, no caso da duplicata 
mercantil, do comprovante da efetiva entrega e do r ecebimento da mercadoria que deu 
origem ao saque da duplicata.  (os grifos são nossos). 

11.1. Ao apresentante do título é facultado, no que conce rne às duplicatas 
mercantis, que a apresentação dos documentos previs tos neste item seja substituída por 
simples declaração escrita, do portador do título e  apresentante, feita sob as penas da lei, 
assegurando que aqueles documentos originais, ou có pias devidamente autenticadas, que 
comprovem a causa do saque, a entrega e o recebimen to da mercadoria correspondente, 
são mantidos em seu poder, com o compromisso de exi bi-los a qualquer momento que 
exigidos, no lugar em que for determinado, especial mente no caso de sobrevir a sustação 
judicial do protesto.  (os grifos são nossos). 

11.2. A declaração de que trata o subitem anterior poderá estar relacionada a uma ou 
mais duplicatas, desde que sejam esses títulos precisamente especificados. 

11.3. Do instrumento de protesto constará, obrigatoriamente, a descrição resumida dos 
documentos que tenham sido apresentados na forma do item 11, ou da declaração substitutiva 
oferecida pelo apresentante, como autorizada no subitem 11.1. 

11.4. Quando a duplicata sem aceite houver circulado por meio de endosso, e o 
protesto for necessário apenas para assegurar o dir eito de regresso do portador, quer 
contra os endossantes ou avalistas, entre aqueles i ncluído o próprio sacador-endossante, 
admitir-se-á que o portador apresente o título para  protesto independentemente dos 
documentos previstos no item 11, ou da declaração s ubstitutiva autorizada no subitem 11.1, 
mas, neste caso, do termo e do instrumento de prote sto, ou das respectivas certidões, 
constarão somente os nomes daqueles que pelo título  estiveram obrigados, assim 
considerados os que nele houverem lançado suas assi naturas, vedada qualquer menção, 
nos assentamentos, dos nomes de sacados não aceitan tes, que não estejam obrigados 
pelo título e contra os quais não se tiver feito a prova da causa do saque, da entrega e do 
recebimento da respectiva mercadoria.  (os grifos são nossos). 

11.5. No caso do subitem anterior, o nome do sacado não aceitante não constará, em 
qualquer hipótese, dos índices de protesto, elaborando-se outro em separado, pelo nome do 
apresentante, nos moldes do previsto no item 10.4, e com os requisitos do item 38, ambos deste 
Capítulo. 

11.6. As indicações de duplicatas mercantis poderão ser t ransmitidas e 
recepcionadas por meio magnético ou de gravação ele trônica de dados, observado sempre 
o disposto no subitem 11.1, cujas declarações subst itutivas poderão ser feitas e 
encaminhadas pelos mesmos meios.  (os grifos são nossos). 

SEÇÃO IV 
DO PRAZO 

12. O prazo para tirada do protesto é de 3 (três) dias úteis, contados da protocolização do 
título ou do documento de dívida. 
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12.1. Na contagem desse prazo exclui-se o dia da protocolização e inclui-se do 
vencimento. 

12.2. Considera-se não útil o dia em que não houver expediente público bancário, ou que 
este não observar o seu horário normal. 

12.3. O protesto não será lavrado antes de decorrido o expediente ao público de 1 (um) 
dia útil, contado da intimação. 

12.4. Quando a intimação for efetivada no último dia do prazo ou além dele, por motivo de 
força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil subseqüente. 

12.5. Quando o tríduo legal para a tirada do protesto for excedido, a circunstância deverá 
ser mencionada no instrumento, com o motivo do atraso. 

SEÇÃO V 
DA INTIMAÇÃO  

13. A intimação será expedida pelo tabelião ao endereço fornecido pelo portador do 
documento, considerando-se cumprida quando comprovada a entrega naquele endereço. 

13.1. A remessa da intimação poderá ser feita através de portador do próprio tabelião, ou 
por qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de 
protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente.  

14. As intimações deverão conter: 

a) o nome dos devedores com seus respectivos domicílios e residências; 

b) advertência de que o pagamento do título, quando se tratar de valor superior ao 
correspondente a (15) quinze UFESP’s, só poderá ser efetuado mediante cheque visado e 
cruzado, ou cheque administrativo, no valor equivalente ao da obrigação, emitido em nome e à 
ordem do apresentante e pagável na mesma praça, sem prejuízo dos emolumentos devidos que 
serão pagos no ato e em apartado, ficando esclarecido que a quitação é condicionada à efetiva 
liquidação do cheque; 

c) a advertência, quando o caso de que o apontamento foi para protesto por falta de 
aceite, e não de pagamento, assim intimando-se o sacado a vir aceitar ou justificar a recusa; 

d) a data para o pagamento; 

e) o nome do apresentante do título; 

f) natureza do título, número, data da emissão, valor e data do vencimento; 

g) endereço do Tabelionato; 

h) a data da apresentação do título e o número do respectivo protocolo. 

15. Na falta de devolução dos avisos de recepção (AR) de intimações, dentro do tríduo 
legal, o tabelião expedirá, incontinenti. 

16. As despesas de condução nas intimações devem ser fixadas pelo Juiz Corregedor 
Permanente que atenderá às peculiaridades da comarca, incumbindo ao tabelião provocar essa 
providência. 
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16.1 A condução será cobrada em importância igual às tarifas vigorantes para passagens 
de ida e volta em transporte coletivo e, onde não houver, pelo meio mais econômico disponível. 

17. Nas intimações por via postal serão cobradas da parte as quantias efetivamente 
despendidas com a EBCT, consoante o contrato de tarifa com esta mantido, ou, não havendo 
contrato, conforme as tarifas em vigor. 

17.1. Utilizada outra empresa para a entrega, o valor máximo das despesas, a ser exigido 
do interessado, será o previsto neste item. 

18. As intimações poderão ser entregues a empresas prestadoras de serviço, 
especialmente constituídas mandatárias para esse fim, desde que as procurações sejam 
previamente arquivadas na respectiva unidade do serviço de protesto de títulos pelos 
interessados. 

18.1. Quando o mandante for pessoa jurídica, a procuração deverá ser acompanhada de 
certidão atualizada de seus atos constitutivos que comprove a representação legal da sociedade, 
os quais serão arquivados em classificador próprio, na respectiva unidade do serviço de protesto, 
junto com a procuração. 

18.2. As empresas de assessoria entregarão, nas respectivas unidades do serviço de 
protesto de títulos, em ordem alfabética, relação de seus representados, que conterão todos os 
nomes que possam constar nos títulos ou indicações, os respectivos números do CGC ou do CPF, 
bem como os endereços dessas pessoas. 

18.3. Das procurações deverá constar cláusula com poderes especiais para que a 
mandatária possa receber as intimações em nome do mandante, com exclusividade, sendo 
obrigatoriamente outorgada por trinta (30) dias, cujo prazo será considerado prorrogado, por outro 
período igual sempre que não houver expressa e prévia comunicação de eventual revogação. 

18.4. As intimações serão entregues diariamente às empresas de assessoria, na sede da 
respectiva unidade do serviço, mediante recibo. 

18.5. As empresas de assessoria farão indicação escrita à respectiva unidade do serviço 
de protesto de títulos, do nome e qualificação das pessoas, que deverão ser maiores e capazes, 
por elas credenciadas para retirarem as intimações diariamente junto à sede do serviço. 

18.6. Ao serviço de protesto é facultado realizar a intimação pessoalmente a quem estiver 
obrigado no título, considerando-se suficiente, no entanto, a intimação entregue à mandatária na 
forma acima. 

19. Deverão ser esgotados todos os meios de localização do devedor. 

20. Em caso de recusa no recebimento da intimação, o fato será certificado, expedindo-se 
edital. 

21. A intimação será feita por edital ainda, se a pessoa indicada para aceitar ou pagar for 
desconhecida, incerta, ou ignorada, ou, ainda, quando, na forma do item 13 for tentada a 
intimação pessoal no seu endereço, desde que este seja na Comarca, ou numa das Comarcas 
agrupadas na forma da Resolução 78, do Egrégio Tribunal de Justiça, e da Lei Estadual 3.396/82. 

21.1. O edital será afixado no Tabelionato e publicado pela imprensa local, onde houver 
jornal de circulação diária. 

21.2. Os editais conterão os mesmos requisitos exigidos para as demais formas de 
intimação, certificando-se neles a data da afixação. 
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21.3. Os editais devem ser arquivados em ordem cronológica. 

22. Dispensa-se a intimação do sacado ou aceitante, caso tenham firmado no título 
declaração da recusa do aceite ou do pagamento e, na hipótese de protesto, por causa de falência 
do aceitante. 

SEÇÃO VI 
DA DESISTÊNCIA E DA SUSTAÇÃO DO PROTESTO  

23. Antes da lavratura do protesto poderá o apresentante retirar o título ou documento de 
dívida, pagos os emolumentos e demais despesas. 

23.1. A desistência será formalizada por pedido escrito do apresentante. Nesse caso, o 
tabelião devolverá o título no ato de protocolo do requerimento, que será arquivado em pasta 
própria e ordem cronológica, anotando a devolução no livro protocolo. 

24. O título cujo protesto houver sido sustado judicialmente, que permanecerá à 
disposição do respectivo juízo, só poderá ser pago, protestado ou retirado com autorização 
judicial. 

24.1. Os mandados de sustação de protesto devem ser arquivados juntamente com os 
títulos a que se referem; será elaborado índice dos títulos que tenham seus protestos sustados, 
pelos nomes dos intimados. 

24.2. Os mandados de sustação de protesto poderão ser transmitidos por meio de “fax” e 
deverão ser provisoriamente cumpridos pela respectiva unidade do serviço de protesto de títulos. 

24.3. Ao receber o mandado que tenha sido transmitido na forma do subitem anterior, o 
serviço de protesto deverá, por telefone, confirmar a sua procedência imediatamente, ou, não 
sendo possível, no dia útil seguinte. 

24.4. Caberá aos interessados, no prazo de dois dias úteis, a contar da transmissão da 
ordem por “fax”, apresentar, no respectivo Tabelionato de Protesto, os originais do mandado de 
sustação, a fim de manter a eficácia da medida efetivada provisoriamente à vista do fac símile. 

24.5. Não sendo apresentado o original do mandado, o protesto será tirado no prazo 
fixado no subitem 24.3. 

24.6. Revogada a ordem de sustação, o protesto só não será tirado até o primeiro dia útil 
subseqüente ao recebimento se a materialização do ato depender de consulta a ser formulada ao 
apresentante. 

24.7. Tornada definitiva a ordem de sustação, o título ou o documento de dívida será 
encaminhado ao Juízo respectivo, salvo se constar determinação para quem deva ser entregue, 
ou se decorridos trinta dias sem que a parte autorizada tenha comparecido ao Tabelionato para 
retirá-lo. 

SEÇÃO VII 
DO PAGAMENTO  

25. O pagamento do título do documento de dívida apresentado para protesto será feito 
diretamente perante o Tabelião de Protesto competente, no valor igual ao declarado pelo 
apresentante, acrescido dos emolumentos, custas, contribuições e demais despesas 
comprovadas. 

25.1. O interessado poderá, facultativamente, fazer o pagamento em dinheiro, desde que 
o valor do título ou documento de dívida apresentado para protesto não ultrapasse o valor 
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correspondente a (15) quinze UFESP’s. Quando superar, ou não sendo exercida aquela referida 
opção pelo pagamento em dinheiro, deverá ele ser efetuado mediante cheque visado ou cruzado, 
ou por meio de cheque administrativo, emitido no valor equivalente ao da obrigação, devendo 
ainda estar em nome e à ordem do apresentante, e ser pagável na mesma praça, sem prejuízo do 
pagamento das despesas comprovadas, custas, contribuições e emolumentos devidos, de 
responsabilidade do devedor, e que deverão ser pagas pelo interessado no mesmo ato, em 
apartado. 

25.2. Quando o pagamento não for feito pelo devedor, serão margeados no título todos os 
acréscimos pagos pelo interessado, como referidos no subitem anterior. 

25.3. Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que 
feito no Tabelionato de Protesto competente e no horário de funcionamento do serviço, com a 
observância destas normas. 

25.4. No ato do pagamento o Tabelionato de Protesto dará a quitação, devolvendo o título 
ou o documento de dívida a quem o fizer. 

25.5. Em caso de pagamento que não seja em dinheiro, o Tabelião, deixando claro no 
documento de quitação que esta é condicionada à liquidação do cheque, entregará o titulo ou 
documento de dívida ao devedor, a quem fizer o pagamento, quando da sua efetivação. 

25.6. Na hipótese de pagamento no Tabelionato, se subsistirem parcelas vincendas, será 
dada a quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o título ou documento de dívida 
original ao apresentante. 

25.7. O tabelião verificará a regularidade formal dos cheques e reterá o cheque e o título 
quando suspeitar de irregularidade, até que esclareça sua ocorrência. Positivada esta, devolverá o 
cheque ao interessado, salvo se se prefigurar ilícito penal. 

25.8. O dinheiro ou os cheques de liquidação serão postos à disposição do credor ou do 
apresentante autorizado a receber, no primeiro dia útil depois do pagamento, e somente serão 
entregues mediante recibo, do qual constará, também, em sendo o caso, o valor da devolução do 
depósito das custas, contribuições, emolumentos e demais despesas. 

26. Não serão levados em conta os juros e a comissão de permanência para o cálculo da 
importância total da dívida e encargos que devem ser pagos pelo devedor, salvo nos casos 
permitidos por lei. 

SEÇÃO VIII 
DO PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA 

27. Não sendo pago, retirado ou sustado o protesto na forma das seções precedentes, 
será ele lavrado no prazo estabelecido no item 12 e subitens 12.1 a 12.5 acima, entregando-se o 
instrumento respectivo ao apresentante. 

27.1. O referido instrumento deverá estar à disposição do apresentante no primeiro dia útil 
seguinte ao prazo para a lavratura do termo de protesto. 

28. O protesto será tirado por falta de pagamento, aceite, devolução, ou especialmente 
para fins falimentares. 

28.1. É vedada a lavratura de protesto por motivo não previsto em lei. 

29. O protesto por falta de aceite somente poderá ser lavrado antes do vencimento da 
obrigação representada no título, e desde que decorrido o prazo legal para o aceite ou a 
devolução. 



 119 

29.1. Após o vencimento da obrigação o protesto sempre será lavrado por falta de 
pagamento. 

30. Quando o sacado retiver a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite além do 
prazo legal, o protesto por tais fundamentos poderá ser baseado nas indicações da duplicata ou 
por segunda via da letra de câmbio, vedada a exigência de qualquer formalidade não prevista na 
lei que regula a emissão e circulação das duplicatas. 

30.1. As duplicatas mercantis e de serviços sem aceite dependerão da comprovação de 
sua causa, da entrega e do recebimento da mercadoria, ou da efetiva prestação do serviço e do 
vínculo contratual que autorizou o saque, para que sejam tidas como exigíveis e possam ser 
protestadas, na forma da Lei Federal 5.474, de 18 de julho de 1.968, com a redação dada pela Lei 
Federal 6.458, de 1º de novembro de 1.977. 

31. Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e cheques, 
os sacados nas letras de câmbio e duplicatas, bem como os indicados pelo apresentante ou 
credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão deixar de figurar no termo 
de protesto. 

31.1. Não se define como devedor e obrigado pelo título, o correntista que tenha seu nome 
grafado em cheques devolvidos por motivo de furto, roubo ou extravio, cujos documentos não 
poderão ser apontados, na forma do estabelecido no item 10.3 supra. 

31.2. Do mesmo modo, não são definidos como devedores, os sacados que constarem de 
letras de câmbio, duplicatas mercantis ou de serviços, cuja obrigação cartular não estiver 
comprovada pelo aceite; em se tratando de duplicatas sem aceite, quando não se puder 
comprovar essa obrigação por documentos comprobatórios da causa, entrega e recebimento da 
mercadoria, ou do vínculo contratual e a prova da efetiva prestação dos serviços, na forma da lei, 
que do mesmo modo, não poderão ser apontados na forma do item 11.4 supra. 

32. O termo do protesto deve conter: 

a) data e o número de protocolização; 

b) nome e endereço do apresentante; 

c) transcrição do título ou documento de dívida e das declarações nele inseridas, ou 
reprodução das indicações feitas pelo apresentante do título; 

d) certidão da intimação feita e da resposta eventualmente oferecida; 

e) certidão de não haver sido encontrada ou de ser desconhecida a pessoa indicada para 
aceitar ou para pagar; 

f) indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas; 

g) aquiescência do portador do aceite por honra; 

h) número do documento de identificação do devedor, com seu endereço; 

i) data e assinatura do tabelião, de seu substituto legal, ou escrevente autorizado. 

32.1. Os que não são considerados devedores, na forma dos itens 31.1 e 31.2, não 
figurarão nos termos ou instrumentos de protestos. 

32.2. Entende-se por documento de identificação o de inscrição no cadastro do Ministério 
da Fazenda (CGC ou CPF), o R.G., a carteira profissional ou o título eleitoral. 
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33. Quando o Tabelionato conservar em seus arquivos gravação eletrônica da imagem, 
cópia reprográfica ou micrográfica do título ou documento de dívida, dispensa-se, no termo e no 
instrumento, a sua transcrição literal, bem como das demais declarações nele inseridas. 

33.1. Nesse caso, será feita no termo menção expressa de que o integra, como parte, a 
cópia do título ou documento de dívida protestado. 

34. O termo do protesto para fins falimentares deve conter os mesmos elementos do 
termo de protesto comum. 

35. O deferimento do processamento de concordata não impede o protesto de títulos e 
documentos de dívida relacionados com a impetrante do requerimento de concordata. 

SEÇÃO IX 
DOS LIVROS E ARQUIVOS  

Subseção I 
Das Disposições Gerais  

36. Além dos livros obrigatórios e comuns aos demais serviços, o de Protesto de Títulos e 
outros documentos de dívida deve dispor dos livros seguintes: 

a) o Livro Protocolo dos títulos e documentos de dívida apresentados; 

b) o Livro de Protestos, com índice. 

37. Os índices de protestos de títulos e outros documentos de dívida serão elaborados 
pelos nomes dos devedores, ou sacados não aceitantes, conforme o caso deles constando seu 
número de cadastro no Ministério da Fazenda (CGC) ou, sendo pessoa física, o número no 
cadastro respectivo (CPF) ou o número de cédula de identidade (RG), ou do título eleitoral ou, 
ainda, da carteira profissional, além da referência ao livro e folha onde foi lavrado o protesto. 

37.1. Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas, ou banco 
eletrônico de dados, nele anotando-se os eventuais cancelamentos, ficando vedada a exclusão de 
nomes de devedores. 

37.2. Nas hipóteses dos subitens 31.1 e 31.2 e tirado o protesto para garantia e direito de 
regresso, o índice será elaborado pelo nome do apresentante. 

38. A escrituração dos livros deve ficar a cargo do tabelião, de seu substituto legal ou de 
escrevente devidamente autorizado na forma da Lei Federal 8.935/94. 

Subseção II 
Dos Livros  

39. O Livro Protocolo poderá ser escriturado mediante processo manual, mecânico, 
eletrônico ou informatizado em folhas soltas, e colunas destinadas às seguintes anotações: 

a) número de ordem; 

b) natureza do título ou documento de dívida; 

c) valor; 

d) nome do apresentante; 
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e) nome dos devedores, salvo nas hipóteses dos itens 10.3 e 11.4, deste Capítulo, quando 
esta deverá ser inutilizada; 

f) espécie de protesto; e 

g) ocorrências. 

39.1. A escrituração deste livro deverá ser diária, lavrando-se no final de cada expediente 
o termo de encerramento, que indicará o número de títulos apresentados no dia, cumprindo que a 
data da protocolização coincida com a do termo de encerramento. 

40. O Livro de Protesto será aberto e encerrado pelo tabelião, por seu substituto legal ou 
por escrevente especialmente autorizado, com suas folhas numeradas e rubricadas. 

41. Os assentamentos dos protestos de títulos e outros documentos de dívida serão feitos 
no Livro de Protesto, que será único, e no qual serão lavrados os termos dos protestos especiais 
para fins falimentares, por falta de pagamento, por falta de aceite ou de devolução. 

41.1. Os respectivos termos conterão os elementos previstos no item 32 supra, além do 
tipo e motivo do protesto, observado o contido nos itens 8, 10.4 e 11.3, nas hipóteses neles 
previstas. 

Subseção III 
Dos Arquivos nos Tabelionatos de Protestos  

42. Serão arquivados nos Tabelionatos de Protestos os documentos seguintes:  

a) intimações; 

b) editais; 

c) documentos apresentados para averbações e cancelamento de protestos; 

d) mandados de cancelamento e de sustação de protestos; 

e) ordens de retirada de títulos pelo apresentante; 

f) comprovantes de entrega dos pagamentos aos credores; 

g) comprovantes de devolução dos títulos ou documentos de dívida irregulares, que não 
possam ser apontados; 

h) documentos apresentados para expedição de certidões de homônimos; 

i) procurações e respectivos atos constitutivos que comprovem a representação legal, 
quando outorgantes ou outorgados forem pessoas jurídicas; 

j) documentos comprobatórios da causa das duplicatas m ercantis ou de serviços, 
nota fiscal-fatura ou respectivo contrato de presta ção de serviço, além do comprovante da 
entrega e do recebimento das mercadorias, ou do res pectivo comprovante da prestação do 
serviço, conforme o caso;  (os grifos são nossos). 

l) declarações substitutivas previstas no item 11.1 deste Capítulo. 

43. Os livros e arquivos serão conservados pelo Tabelião de Protesto de Títulos e de 
outros documentos de dívida. 



 122 

44. Decorridos os prazos legais mínimos estabelecidos para que os livros e documentos 
sejam conservados, a eliminação do acervo dependerá de prévia e específica autorização do 
Juízo Corregedor Permanente encarregado da fiscalização da respectiva unidade. 

44.1. Quando os documentos forem microfilmados ou gravados por processo eletrônico de 
imagens, não subsiste a obrigatoriedade de sua conservação. 

SEÇÃO X 
DAS RETIFICAÇÕES, CANCELAMENTOS E AVERBAÇÕES  

Subseção I 
Das Retificações  

45. De ofício ou a requerimento de interessados, o Tabelião de Protesto de Títulos poderá 
efetuar a retificação de erros materiais, sob sua inteira responsabilidade, realizando as 
necessárias averbações no respectivo termo de protesto. 

45.1. As retificações que sejam realizadas de ofício deverão fundar-se necessariamente 
em assentamentos do próprio serviço ou em documentos que estejam regularmente arquivados, 
cumprindo sejam estes mencionados na averbação retificatória. 

45.2. A averbação da retificação prevista neste item, quando requerida pelo interessado, 
dependerá da apresentação, com o requerimento, do respectivo instrumento de protesto 
eventualmente expedido e dos documentos que comprovem o erro. 

45.3. Não serão cobrados emolumentos para as averbações de retificações decorrentes 
de erros materiais. 

Subseção II 
Do Cancelamento do Protesto 

46. O cancelamento do protesto será solicitado diretamente ao Tabelionato por qualquer 
interessado, ou por seu procurador, mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia 
será arquivada. 

46.1. Quando o cancelamento for fundado no pagamento e não for possível demonstrá-lo 
pelo título ou documento de dívida, será dele exigida prova, mediante apresentação de declaração 
de anuência com o cancelamento, oferecida pelo credor originário ou endossatário, que deverá 
estar suficientemente identificado na declaração, exigindo-se a sua firma reconhecida. 

46.2. Quando o título ou documento de dívida protestado tiver sido apresentado por 
endossatário que agir na qualidade de mandatário, será bastante a declaração de anuência do 
credor-endossante. 

47. O cancelamento do protesto fundado em outro motivo que não o pagamento do título 
ou documento de dívida, será efetivado por determinação judicial, uma vez pagos os emolumentos 
devidos ao Tabelião de Protesto. 

47.1. O requerimento será apresentado por qualquer interessado perante o Juízo 
Corregedor Permanente do respectivo Tabelionato, que considerará a possibilidade de atender o 
pedido, independentemente de ação direta, ou encaminhará o interessado para as vias ordinárias. 

47.2. Quando o cancelamento decorrer de declaração da inexistência da dívida ou da 
extinção da obrigação correspondente ao título ou documento de dívida protestado, poderá a 
providência ser requerida pelo interessado ou por procurador que o represente com poderes 
especiais, diretamente ao Tabelião de Protesto, mediante a apresentação de certidão, expedida 
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pelo Juízo competente; com menção do trânsito em julgado, substituindo a certidão, neste caso, a 
apresentação do título ou documento de dívida quitado. 

48. O cancelamento será efetuado pelo próprio Tabelião, por seu substituto, ou por 
escrevente que esteja especialmente autorizado para esse fim. 

48.1. O cancelamento do protesto será averbado no termo respectivo e anotado no índice. 

48.2. Quando tiver sido microfilmado ou gravado eletronicamente o protesto lavrado, o 
termo do cancelamento será lançado em documento apartado, que será arquivado juntamente 
com os documentos que instruíram o pedido, anotando-se a providência no índice respectivo. 

49. Os expedientes de cancelamento, com os respectivos documentos, serão numerados 
em ordem crescente e arquivados nessa ordem. Na averbação do cancelamento constará o 
número desse expediente. 

50. Cancelado o protesto, não mais constarão das certidões expedidas o protesto ou seu 
cancelamento, a não ser mediante requerimento escrito do devedor ou requisição judicial. 

51. O cancelamento do protesto será comunicado por certidão, às entidades referidas no 
item 64 e também para o Serviço de Informações de Protesto, onde houver. 

52. As averbações de pagamento feitas até a data da vigência da Lei n.º 6.690, de 25 de 
setembro de 1.979, serão havidas como cancelamento. 

53. A expressão “títulos cambiais”, empregada no artigo 1º da Lei n.º 6.690, de 25 de 
setembro de 1.979, abrange todos os títulos, letras, documentos e papéis protestados, ainda que 
não cambiais. 

SEÇÃO XI 
DAS INFORMAÇÕES E CERTIDÕES  

Subseção I 
Disposições Gerais  

54. As informações do protesto têm caráter sigiloso e seu fornecimento é da competência 
privativa dos Tabeliães de Protestos, na forma da Lei Federal 9.492, de 10 de setembro de 1.997. 

55. Do Livro Protocolo somente serão fornecidas informações ou certidões mediante 
pedido escrito do próprio devedor intimado ou por determinação judicial. 

56. Do Livro de Protesto os Tabeliães somente poderão fornecer informações por meio de 
certidões individuais ou em forma de relação. 

57. Para atender ao interesse de entidades públicas ou privadas, que tenha fins científicos 
e por objeto a pesquisa e a estatística, poderão ainda ser fornecidas certidões, caso solicitadas 
por escrito, que indiquem o número de protestos tirados em um determinado período, bem como 
dos cancelamentos efetivados, especificando o tipo de protesto, se por falta de pagamento, aceite 
ou devolução, ou ainda se especial para fins falimentares, desde que estas certidões refiram-se 
exclusivamente à quantidade de atos praticados, com omissão dos nomes daqueles que tenham 
figurado nos respectivos títulos. 

58. Das certidões não constarão os protestos que tenham sido cancelados, salvo se 
houver requerimento escrito do próprio devedor, ou for para atender ordem judicial. 



 124 

59. As certidões em forma de relação poderão ter o seu fornecimento às entidades 
solicitantes suspenso pela Corregedoria Geral da Justiça, quando por sua culpa houver violação 
do sigilo que se impõe às informações sobre protestos. 

60. Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, os Tabeliães de Protesto são civilmente 
responsáveis pelos danos que causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente por seus prepostos, na 
forma da lei e destas Normas. 

61. Sempre que a homonímia puder ser verificada com segurança a partir de elementos 
de identificação que constem dos assentamentos, o Tabelião de Protesto fará expedir certidão 
negativa. 

62. Considerando o interessado que o protesto se refere a homônimo, e não constando do 
Cadastro do Tabelionato elementos individuais identificadores, deverá juntar ao pedido de 
expedição negativa; 

a) cópia autenticada da carteira de identidade; 

b) atestado de duas testemunhas que declarem conhecer o interessado e que não se 
referem a ele aqueles protestos. 

c) declaração do interessado, sob responsabilidade civil e criminal, dessa circunstância. 

Subseção II 
Das Certidões  

63. As certidões individuais serão fornecidas pelo Tabelião de Protesto, no prazo máximo 
de cinco (5) dias úteis, mediante requerimento do interessado nela identificado, abrangendo 
período mínimo dos cinco anos anteriores ao pedido, salvo quando solicitado período maior ou 
referente a protesto específico. 

64. As certidões em forma de relação serão expedidas, no mesmo prazo do item anterior, 
mediante solicitação de entidades representativas dos diversos segmentos, da atividade 
econômica, do comércio, da indústria e das instituições financeiras, e serão destinadas ao uso 
institucional exclusivo da entidade solicitante, que deverá ser devidamente identificada na própria 
certidão que for expedida, com nota de se tratar de informação reservada, da qual não se poderá 
dar divulgação. 

64.1. A entidade solicitante deverá indicar no pedido os nomes e documentos que 
pretendem ver relacionados na certidão; 

64.2. Poderá o interessado requerer que a certidão seja expedida em forma de relação, 
com todos os nomes que tenham figurado como devedores nos títulos protestados em 
determinada data, com indicação da natureza dos títulos ou documentos de dívida; 

65. As certidões expedidas pelo serviço de protesto de títulos e outros documentos de 
dívida, inclusive as referentes à prévia distribuição, quando obedecida a norma contida no item 58 
supra, deverão obrigatoriamente indicar: 

a) o nome do solicitante e o número de seu registro geral constante de sua cédula de 
identidade (RG); 

b) o nome do devedor, devidamente identificado pelo seu registro geral constante da 
cédula de identidade (RG), ou o número de sua inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF), se 
pessoa física, e o número de inscrição no cadastro geral de contribuinte (CGC), se pessoa 
jurídica; 
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c) o tipo de protesto, se por falta de pagamento, de aceite ou de devolução, ou se especial 
para fins falimentares. 

65.1. Na elaboração das informações e certidões, é vedada a exclusão ou omissão do 
nome de quaisquer devedores, observados o item 31 e os subitens 31.1 e 31.2 acima. 

Subseção III 
Dos Serviços de Informações Sobre Protestos  

66. Na localidade onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, poderá ser 
organizado, instalado e mantido um serviço centralizado para a prestação dos serviços de 
informações e certidões, tal como previsto nestas normas. 

67. Esse serviço será custeado pelos próprios Tabeliães, preferencialmente no mesmo 
local onde também funcionar o serviço de distribuição tratado no item 5 acima. 

SEÇÃO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

68. Todo e qualquer ato praticado pelo Tabelião de Protesto será cotado, indicando-se as 
parcelas componentes do total. 

68.1. Será lícito ao Tabelião de Protesto exigir depósito prévio dos emolumentos e demais 
despesas devidas, caso em que igual importância deverá ser devolvida ao apresentante, por 
ocasião da prestação de contas, quando esta tiver sido ressarcida pelo devedor ao Tabelionato, 
aplicando-se, no que couber, o item 66 e subitem 66.1, do Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de 
Serviço desta Corregedoria Geral da Justiça. 

69. A reprodução de microfilme, ou do processamento eletrônico de imagem, dos títulos 
ou quaisquer outros documentos arquivados, quando autenticados pelo Tabelião de Protesto, por 
seu substituto ou escrevente autorizado, guarda o mesmo valor do original, independentemente de 
restauração judicial. 

70. Para os serviços a seu cargo Tabeliães de Protesto poderão adotar, 
independentemente de autorização, microfilmagem, gravação eletrônica de imagem e quaisquer 
outros meios de reprodução. 

70.1. Pela adoção de rotinas ou procedimentos inadequados ou impróprios, voltados à 
prática de atos a seu cargo, os Tabeliães de Protesto têm responsabilidade disciplinar e civil, na 
forma das Leis Federais 8.935/94 e 9.492/97, quer pelos prejuízos causados aos interessados, 
quer por não assegurar, no exercício de seu mister, a autenticidade, publicidade, segurança e 
eficácia dos atos jurídicos, como é indispensável. 

71. O Juízo Corregedor Permanente respectivo, ou a Corregedoria Geral da Justiça, 
resolverão as dúvidas apresentadas pelos interessados. 

71.1. Não exigindo a matéria submetida na dúvida a intervenção ou a regulamentação por 
parte do órgão correcional competente, não se conhecerá da representação que tiver dado origem 
ao expediente instaurado para aquela providência administrativa. 

71.2. Sendo a matéria de interesse geral, e antevendo que a questão exigirá tratamento 
uniforme, o Juízo Corregedor Permanente submeterá a questão à Corregedoria Geral da Justiça, 
encaminhando o expediente para que, uma vez proferida decisão, tenha esta efeito normativo em 
todo o Estado de São Paulo. 

 
71.3. Suscitada dúvida, cumprirá ao Juízo Corregedor Permanente encaminhar cópia da 
promoção à Corregedoria Geral da Justiça, para acompanhamento. 
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Publicado D.O.E.; Poder Judiciário - Caderno I - PA RTE I - 23 de dezembro de 1997 - Página 
03/06. 

 
 

13.2. Inteiro teor da Resolução n. 07/2004 da Egrég ia 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

 
 
Altera dispositivos da Consolidação Normativa da Corregedoria – Geral da Justiça, 

estabelecendo nova regulamentação para a recepção, apontamento e lavratura de protestos de 
duplicatas mercantis. 

 O Desembargador JOSÉ LUCAS ALVES DE BRITO , Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais (CODJERJ, art. 44, 
XX),CONSIDERANDO o crescente número de emissões de duplicatas mercantis sem causa, 
depois utilizadas para garantir e viabilizar operações de financiamentos junto a instituições 
financeiras voltadas à formação de capital de giro, o que tem causado descrédito em relação à 
duplicata mercantil no meio mercantil, fato que dificulta a concessão de empréstimos bancários 
lastreados nesses títulos, ao mesmo tempo em que contribui para o aumento da inadimplência; 

CONSIDERANDO, ainda de outro lado, que os saques de duplicatas sem causa, não 
bastasse configurar infração penal, ocasionam  o ajuizamento de inúmeras ações com injusto e 
grave ônus para os que acabam figurando indevidamente como sacados nesses títulos;  

CONSIDERANDO, outrossim, que a disciplina da matéria no âmbito administrativo é 
instrumento idôneo, hábil e eficaz para coibir a prática dos saques sem causa, que no que 
concerne às duplicatas mercantis, tanto prejuízo tem causado às relações comerciais;  

CONSIDERANDO, de outro lado, o advento da Lei Federal nº 9.492 de 10 de setembro de 
1977, e as várias modificações por ela trazidas, que estão a exigir regulamentação para a matéria 
concernente ao serviço de protesto de títulos e outros documentos de dívida;  

CONSIDERANDO, finalmente, o teor da decisão proferida no procedimento administrativo 
nº 2003-080229, 

RESOLVE:  

Art.1º - Fica acrescido à Seção VII, do Capítulo III, do Título I, do livro III, da Consolidação 
Normativa da Corregedoria – Geral da Justiça, o art.549-A, com a seguinte redação:  

“Art.549-A  - As duplicatas, mercantis ou de prestação de serviço s não aceitas 
somente poderão ser recepcionadas, apontadas e prot estadas mediante a apresentação de 
documento que comprove a efetiva prestação do servi ço e o vínculo contratual que a 
autorizou, bem como, no caso da duplicata mercantil , do comprovante da efetiva entrega e 
do recebimento da mercadoria que deu origem ao saqu e da duplicata . (os grifos são nossos). 

§ 1º - Do instrumento de protesto constará obrigatoriamente, a descrição resumida dos 
documentos que tenham sido apresentados na forma deste artigo.  

§ 2º - Quando a duplicata sem aceite houver circulado por meio de endosso e o 
protesto for necessário apenas para assegurar o dir eito de regresso do portador, quer 
contra os endossantes e/ou avalistas, entre eles in cluído o próprio sacador-endossante, 
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admitir-se-á que o portador apresente o título para  protesto independentemente dos 
documentos previstos neste artigo, mas, neste caso,  do termo do instrumento de 
protesto, ou das respectivas certidões, constarão s omente os nomes daqueles que pelo 
título estiveram obrigados, assim considerados os q ue nele houverem lançado suas 
assinaturas, vedada qualquer menção nos assentament os dos nomes de sacados não 
aceitantes, que não estejam obrigados pelo título e  contra os quais não se tiver feito a 
prova da causa do saque, da entrega e do recebiment o da respectiva mercadoria.  (os 
grifos são nossos). 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, o nome do sacado não  aceitante não constará, 
em qualquer hipótese, dos índices de protesto, deve ndo ali figurar os dos endossantes e/ou 
avalistas, entre eles incluindo o próprio sacador-e ndossante” .  (os grifos são nossos). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2004.  

Des. JOSÉ LUCAS ALVES DE BRITO  
Corregedor-Geral da Justiça  

Publicado no DOERJ de 10 de setembro de 2004.  

 
 

13.3. Inteiro teor do Mandado de Segurança n. 

2004.004.02226 

 

Trata-se de um mandado de segurança impetrado pelo Instituto de Estudos 

de Protesto de Títulos do Brasil (IEPTB) contra o Desembargador Corregedor-

Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em razão da publicação da 

Resolução n. 07/2004, em 10/09/2004. 

Tal resolução determinava a comprovação do liame causal para viabilizar o 

protesto de duplicatas mercantis e de prestação de serviços. O impetrante 

motivou o ajuizamento do referido remédio no fato de que a Resolução oferecia 

mais restrições do que a própria Lei 9.492/97 e a Lei 5.474/68 (Lei das 

Duplicatas). 

O referido anexo encontra-se na página seguinte, uma vez que seu texto, 

retirado da Internet, foi formatado no padrão imagem JPEG, impossível de ser 

fracionado em meia lauda sem perder o seu conteúdo. 
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